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A COMISSÃODELICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
Solicitação de inclusão de Profissionais

Com referência ao Chamamento Público nº 003/2023
NOME DA EMPRESA: JDN MEDICAL GROUP

CNPJ: 10.262.241/0001-62
E-MAIL: jdn.adm2gmail.com
TELEFONE: (41) 99290-8495
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CARTA SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO DE PROFISSIONAIS

À comissãodeLicitação do Município de Fazenda Rio Grande/PR
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Com referência ao Chamamento Público nº 003/2023

A Empresa JDN MEDICAL GROUP,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o

nº 10.262.241/0001-62, inscrição estadual nº 90945399-24, com sede na Rua Visconde do Rio

Branco, 1630,sala 1801, Centro, Curitiba/PR, CEP: 80420-210, na pessoa do seu representante

legal RODRIGO DE OLIVEIRA DIAS, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de

identidade RG nº 7634874-0,inscrito no CPF sob o nº 029.671.309-07, residente e domiciliado

na Rua João Domachoski, nº 400, Torre 4, ap. 902, Mossungue, Curitiba/PR, CEP: 81200-150.

Nos termos do Ofício nº 154/2023 publicado no dia 28 de. junho.de 2023, em diário oficial do

município vem solicitar a inclusão dos profissionais abaixo relacionados juntamente com os

documentos técnicos exigidos relacionados, para prestação de serviços no processo acima

referido:

FELIPEDE ÁRAUJO ROBLE —

 

R. Vise, do Rio Branco, n 1630 - 18 andar, conj 1801
Centro, Curitiba - PR, 80420-210 | CNPJ 10.262.241/0001-62

   

Ê

|
fruta em 23 de abril de 2024.

í

'10.262,241/0001-62
JDN MEDICAL GROUP LTDA

R.VISC. DO RIO BRANCO,1630, CONJ 1801, 18º AND.
CENTRO — CEP: 80,420-210 — CURITIBA — PARANÁ

RODRIGOGJDNCLINICAMEDICA.COM
! FONE: 41) 3354-5520 / 9694-3365 :

BRIGOOLIVEI IS

JDN MEDICAL GROUP LTDA

$
N Clínica

Médica(41) 3527-8797



27/03/24, 17:48 Grupo JDN:: Sistema de Gerenciamento de Médicos |

JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados:

 

JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA,, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MFsob nº 10.282.241/0001-62, comTedE e foro

no Estado do Paraná, na Cidade de Campina Grande do Sul, na Rua Professor Duilio Catderari, nº. 2041, sala 083, bairro Jardim

Paulista, CEP: 83.430-000, neste ato representada nos termos do seu Contrato Social; e

Felipo de Araujo Roble,brasileira, médico(a), inscrito(a) no CRM/pr sob o nº 55264,inscrita no CPF/MF sobo nº 114142.599-80,

portadora da cédula de identidade RG nº 96284624, domiciliada na Rua Ângelo Daltarmi, 478, casa Curitiba/PR, CEP 82015-750;

doravante denominada Sócio Participante; |

Resolvem, de comum acordo e na melhor forma do direito, por meio do presente TERMO DE ADESÃO,aderir o Sócio Participante ã

sociedade em conta de participação JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP ("Sociedade"), a qual é regida pelas disposições contidas

em seu no Contrato Social, anexo ao presente, e pelas seguintes cláusulas e condições:

Clausula 1º - À JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP teve início em 01 de abril de 2020, mediante a adesão da primeira sócia

participante e sua duração é por tempo determinado condicionado à Sócia Ostensiva.

Clausula 2º - O capital social da Sociedade é determinado pela somatória dos valores investidos pela Sócia Ostensiva e pelos

sócios participantes para o desenvolvimento das atividades da Sociedade.

Ctausula 3º - O Sócio Participante ingressa na sociedade em conta de participação JON CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP, por meio da

subscrição e integralização do capital social no valor de R$1,00 (um real), correspondente a 1 (uma) quota.

Parágrafo Único: O Sócio Participante declara ciência que fica garantido a Sócia Ostensiva o direito de preferência na aquisição

de sua quota social.

Clausula 4º - A Sócia Ostensiva aceita a adesão do Sócio Participante, declarandoter recebido o valor correspondente ao capital

social subscrito e integralizado em moeda corrente,

Clausula 5º - O Sócio Participante declara ainda, estarciente que:

LA Sócia Ostensiva poderá admitir novos sócios, a seu exclusivo critério, sem a necessidade de consentimento dos demais

Sócios Participantes;
iLA administração da sociedade será exercida isoladamente pela Sócia Ostensiva, a quem competirá com total autonomia e

responsabilidade, a tomada das decisões e providências necessárias à consecução do objetivo da SCP.

Clausula 6º - O Sócio Participante aceita e adere integralmente às cláusulas e condiçõesestipuladas no Contrato Social da JDN

CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP, sendoeste rubricado integralmente pelo Sócio Participante.

Clausula 7º - Fica eleito o Foro de Curitiba, para dirimir quaisquer dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste instrumento,

com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias da mesma forma e teor, para que

produza um só efeito, o que fazem napresença de 2 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram e também o firmam.

Campina Grande do Sul, 17 deho

- - N Z/
MEDICACFOA:SCP elipe de Araujo Roble

Rodrigo Dias Participante

Testemunhas
y

nn meet9 Alasmacks
- Leonardo Alexandre de Azevedo

CPF 116.816.579-29
   Matheus Eduardo Gtok dos Santos

CPF 060.936.429-41     

 

https:4jdnmedicalgroup.com.br/sistem/index2.php?ope=medicos&cdr=438id=1927&idc=41 &idm=2838 11
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CPE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR
lis 140 che8 36284624 / SESP-PR

TÍTULO DE ELEITOR SEÇÃO. ZONA
113065600647 8239. no 178
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LOCAL E DATA DE EXPEDIÇÃO
CURITIBA-PR 19/61/2024
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Universidade

POSITIVO
O Reitor da Universidade Positivo, no uso de suas atribuições e

tendo em vista a colação de grau do Curso de Medicina,

em 11 de janeiro de 2024, confere título de

Médico a

FELIPE DE ARAUJO ROBLE
brasileiro, natural do estado do Paraná, nascido em 05 de outubro de 1998,

portador da Cédula de Identidade nº 96284624/PR,
e outorga-lhe o presente Diploma fim de que possa gozar de todos os direitos e

prerrogativas legais.

Curitiba, 07 de fevereiro de 2024.

Profº, Esp. Paloma Moreira dos Santos Paixão Prof. Dr. Roberto Di Benedetto
Secretária-geral Reitor

 

37825ae | Código de Validação: 1042.1042.1756537825
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UNIVERSIDADE POSITIVO

Mantida pela CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA

CNPJ 78.791.712/0001-63

Curso: Medicina

Bacharelado

Portaria nº 597, de 14/04/2022.

Colação de Grau: 11/01/2024

 

 

 

Universidade Recredenciada pela Portaria nº 169 de 03/02/2017, DOU de

POSITIVO 06/02/2017, seção 1, p. 15.

Secretaria-geral - Seção de Registro de Diplomas

Universidade Positivo

Processo SG nº 332/2024

Diploma Registrado sob o nº 41860,

fis. 27 do livro 128

Em 23 de fevereiro de 2024, nos termos do & 1º do artigo 48 da Lei

Federal nº 9.394/96 (L.D.B.), de 20/12/1996.

CURITIBA,23 de fevereiro de 2024

U AM

SE
Prof2. Esp. Paloma Moreira dos Santos Paixão

Secretária-geral

 

 

  
 



  
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) FELIPE DE ARAUJO
ROBLE, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o nº. 55264 desde 17/01/2024, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamoso presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 22/05/2024.

Chave devalidação 8feb78b2887065f6babb4abf6fc7af627ar767fe6

Emitida eletronicamente via internet em 22/02/2024. f

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://Awww.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml f



 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho

Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a

conduta ética-profissional do DR.(A) FELIPE DE ARAUJO ROBLE,inscrito(a) neste

órgão sob o nº. 55264 conforme períodos abaixo:

Períodos

17/01/2024 a presente data

Sem mais para o momento,firmamoso presente.

Chave de validação nº. 80eee791671041ae673be82ee2a83cc8956bb709

Emitida eletronicamente via internet em 22/02/2024 (o

Sua autenticidade poderá ser confirmada nosite do CRM-PR: f

https://www.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml
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JDN CLINICA MEDICA LTDA.
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A COMISSÃO DELICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE]
Solicitação de inclusão de Profissionais

Com referência ao Chamamento Público nº 003/2023
NOME DA EMPRESA: JDN MEDICAL GROUP

CNPJ: 10.262.241/0001-62
E-MAIL: ijdn.adm2gmail.com,
TELEFONE : (41) 99290-8495

 



CARTA SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO DE PROFISSIONAIS

À comissão deLicitação do Município de Fazenda Rio Grande/PR

Com referência ao Chamamento Público nº 003/2023

 

A Empresa JDN MEDICAL GROUP,pessoajurídica de direito privado,inscrita no CNPJ/MF sob o

nº 10.262.241/0001-62, inscrição estadual nº 90945399-24, com sede na Rua Visconde do Rio

Branco, 1630, sala 1801, Centro, Curitiba/PR, CEP: 80420-210, na pessoa do seu representante

legal RODRIGO DE OLIVEIRA DIAS, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de

identidade RG nº 7634874-0, inscrito no CPF sob o nº 029.671.309-07, residente e domiciliado

na Rua João Domachoski, nº 400, Torre 4, ap. 902, Mossungue, Curitiba/PR, CEP: 81200-150.

Nos termos do Ofício nº 154/2023 publicado no dia 28 de junho de 2023, em diário oficial do

município vem solicitar a inclusão dos profissionais abaixo relacionados juntamente com os

documentos técnicos exigidos relacionados, para prestação de serviços no processo acima

referido: ,

GIOVANNA RODRIGUES GIACOMINI

“50 2" "" “CLEIA LUCIACARVALHO PRATES CUT TTTO

KATHERINE SERRANO HERBAS

LIDIA OLIVEIRA DE MELO BOECHAT |

STEFANI DE OLIVEIRA AUDIBERT |

GIOVANNA RODRIGUES GIACOMINI '

EDILAINE BRAGA DE SOUZA

MARCOS KOBREN ZANARDINI

ÍKAREN AOKE |

Curitiba, em 12 de junho de 2024.
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no "10,262.241/0001-62 *

JDN MEDICAL GROUP LTDA

C. DO RIO BRANCO, 1630, CON! 1801, 18º AND.
TRO — CEP: 80.420-210 — CURMIBA — PARANÁ

TDA

—

RODRIGOQIDNCLINICAMEDICA.COM

1 FONE: 41) 3354-5520 / 9694-3365 =!

  

  JD

R. Yise. do Rio Branco, n 1830 - 18 andar, conj 1801 Ciínica
Centro, Curitiba - PR, 80420-210 | CNPJ 10.262.241/0001-62 (41) 3527-8797 Médica
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Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa AssinadorSerpro.

As arientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https:serpro.gov.br/assinador-digital.
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DiplomaOone
O Reitor da Uni de Marília. - Bione, uz uso desuas atribuições e tendo em vista
a conclusão do curso ICIna A
em 0) do dezembro. no2025 rom a colação degrau em04 do dezembro
de2025 ", confere o fifula do” Médico .

GiovannaRodriguesGiacomini
nacionalidade brasileira o Vo 2.6. nº, 5.45.1959PR nascido(a)
12 de abril = de 2000cem À, Matílii/SP ; e oufurga-lhe o
presente Diploma, a fim dé que possã gozar de fados os direitos e prerrogafivas Íegais.

Burti, 06 do DezEMbrO 352025
Originat Assinado Segundo Portaria - - Original Assinado Segundo Portaria

Prof. José Roberto Marques de Castro , o “Dr. Márcio Mesquita Serva
Pró-reitor de Graduação Li. Reitor .

RG 12.327.883-1 e Biplomado , RG 2.727.784.7

Ea ; 3 Ecunimarbr/digital/71532156524761b58d4c4c6b899149390bbei9ae3e|
845278000009600292747 DR Des ANTE PAORARO 0$)120.420.715321565247G1b5tcidodecbaost4g3anbbefgaçãe
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UNIMAR - Universidade de Marília
Associação de Ensino de Marília

CNPJ: 44.474.898/0001-05

 

CREDENCIAMENTO: Portaria nº 261, de 25 de Abril de 1988, publicada no DOU no dia 26 de Abril de 1988, seção 1, página 7194.

CURSO: MEDICINA

RECONHECIDO PELA PORTARIA MINISTERIAL Nº 2331 de 25/10/2001 - D.O.U. 29/10/2001 PÁG. 87 SEÇÃO 1
RENOVADO PELA PORTARIA MINISTERIAL Nº 822 de 22/11/2018 - D.O.U. 26/11/2018 PÁG. 19 SEÇÃO 1

Diploma registrado sob nº36012 , Livro 10 ,Folha 290 ,em 07 de dezembro de 2023 + por delegação de competênciado

Ministério da Educação, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,e do Decreto nº 9.325, de 15 de dezembro de 2017.

Processo nº2023.1.00960.4141.1

Confere, em 07 de dezembro de 2023

Original Assinado Segundo Portaria 554/2019/MEC
ANA MARIA DALLAN

CPF: 08945630892

SECRETARIA - ENCARREGADADE DIPLOMA

 

Diploma registrado na Universidade de Marília, nos termos do Art. 48 — Parág.1º da Lei nº 9394/96.

Original Assinado SegundoPortaria 554/2019/MEC

Dr. Márcio Mesquita Serva

Reitor

 

 

 
  



(o

 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho

Regional de Medicina do Paraná, nada consta,na presente data, que desabone a

conduta ética-profissional do DR.(A) GIOVANNA RODRIGUES GIACOMINI,
inscrito(a) neste órgão sob o nº. 55745 conforme períodos abaixo:

Períodos

22/02/2024 a presente data

Sem mais para o momento,firmamoso presente.

Chave de validação nº. Od4afe6b1d43f5e2c3143c3ebfe903ae6deds

Emitida eletronicamente via internet em 05/06/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.org,br/Autenticacao-certidoes-10-43713,shtm
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) GIOVANNA

RODRIGUES GIACOMINI, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de

Medicina do Paraná, sob o nº. 55745 desde 22/02/2024, estando habilitado(a) a

exercer a medicina neste Estado.

Sem mais para o momento,firmamoso presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 05/09/2024.

Chave de validação 9e054b64f2d55685da1409f050f7739ab55fcdes

Emitida eletronicamente via internet em 05/06/2024.

Sua autenticidade poderá ser confirmada nosite do CRM-PR:

https://www,crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713,shtm

 



11/06/24, 10:24 Grupo JDN:: Sistema de Gerenciamento de Médicos

TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO

JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados:

 

JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA,, pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ/MFsob nº 10.262.241/0001-62, com sedee foro noÉstado do

Paraná, na Cidade de Campina Grande do Sul, na Rua Professor Duílio Calderari, nº. 2041, sata 03, bairro Jardim Paulista, CEP: 83430-000,
neste ato representada nos termos do seu Contrato Social; e

Giovanna Rodrigues Giacomini, Marília- SP, médico(a), inscrito(a) no CRM/PR sob o nº 55745, inscrita no CPF/MF sob o nº 087.679.029-52,

portadora da cédula de identidade RG nº 134154038, domiciliada na Avenida Jacob Valenga, 2771, casa 217 Piraquara/PR, CEP 83305-!000;

doravante denominada Sócio Participante; ,

Resolvem, de comum acordo e na melhor forma do direito, por meio do presente TERMO DE ADESÃO,aderir a Sócia Participante à sociedade

em conta de participação JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP (“Sociedade”), a qual é regida pelas disposições contidas em seu no Contrato

Social, anexo ao presente,e pelas seguintes cláusulas e condições: ,

Clausula 1º - A JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP teve início em 01 de abril de 2020, mediante a adesão da primeira sócia participante e sua

duração é por tempo determinado condicionado à Sócia Ostensiva. 1

Clausula 2º - O capital social da Sociedade é determinado pela somatória dos valores investidos pela Sócia Ostensiva e pelos sócios

“Narticipantes para o desenvolvimento das atividades da Sociedade. 1

/
” Clausula 3º - A Sócia Participante ingressa na sociedade em conta de participação JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP, por meio da subscrição e

integralização do capital social no valor de R$1,00 (um real), correspondente a 1 (uma) quota. i

Parágrafo Único: A Sócia Participante declara ciência que fica garantido à Sócia Ostensiva o direito de preferência na aquisição de sua quota

social.

Clausula 4º - A Sócia Ostensiva aceita a adesão da Sócia Participante, declarando ter recebido o valor correspondente ao capital social

subscrito e integralizado em moeda corrente,

Clausula 5º - À Sócia Participante declara ainda, estar ciente que: '

LA Sócia Ostensiva poderá admitir novos sócios, a seu exclusivo critério, sem a necessidade de consentimento dos demais Sócios

Participantes;

iLA administração da sociedade será exercida isoladamente pela Sócia Ostensiva, a quem competirá com total autonomia e responsabilidade,

a tomada das decisõese providências necessárias à consecução do objetivo da SCP.

Clausula 6º - A Sócia Participante aceita e adere integralmente às cláusulas e condições estipuladas no Contrato Social da JDN CLÍNICA

MÉDICA LTDA. SCP, sendoeste rubricado integralmente pela Sócia Participante.

Clausula 72 - Fica eleito o Foro de Curitiba, para dirimir quaisquer dúvidas e resolver os conftitos oriundos deste instrumento, com renúncia a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

+=, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas)vias da mesma forma e teor, para que produza um só

efeito, o que fazem na presença de 2 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram e também firmam. ,

1

Campina Grande do Sul, 17 de janeiro de 2024

<E3S Nac
= DA. SCP jevenna Ro: oiees Giacomini

Rodrigo Dias Partici es .

Testemunhas

    ate
Leonardo Alexandre de Azeve

dba 2. A SL,
 

fatheusEEduardo Glok dos Sé
PF 060.936.429-41 CPF 116.816.579-29 (NM

https:/jdnmedicalgroup.com.br/sistem/index2.php?opc=medicos&cdr=43&id=1884&idc=33&idm=2700 111



 

 

  

 

  
  

 

 

a

 

  

 

  

 

   

EEFONE: (41) 3015-0234
R.Izaac Ferreira da Cruz, 4200 - Curitiba-PR
A PRESENTE FOTOCÓPIA É REPRODUÇÃO, FIEL.
DO DOCUMENTO APRESENTADO NESTE CARTÓRIO
NI DATA.

PEMGHOVSKY- NOTÁRIO
ARA RAFARÍA RODRIGUESERIDAROLBASTOS
AiRESCREVENTE | 4

 

 

  
  

 

 

  

  

se

 



d
o
m

f '

CRM-PR
Conselho Regional de Medicina do Paraná -

CARTEIRA PROFISSIONAL DE MÉDICO

ção: 0047590 em 12h1/2021

“Norma:

LEIA LUCIA CARVALHO PRATES

Jação:

ALDIR DE SOUZA PRATES e MARIA DE LOURDES

 

   

 

 
q
=

d
y
j
o
y

R
T

 

 

   
 

 

  

 
 

 

=
a
2,
BI,

FARVALHO PRATES E os

: sê
- cionalidade: Nascimento: =

raras Canansto S POLEGAR DIREITO.

4 laturalidade:
S .

| am aculê-BA
=” e -

k Iplomado pela: Formado em: a R

' TAGULDADES INTEGRADAS osnisgas a :

MITÁGORAS
a N

Iannra

! N
| Idontidade: Órgão Expedidor:

19rea133 sspmo

' | CPE;
N

I | 037.737.085.02 H

I va—— =

.— -
*

” =

no .pm
4

=
, .
+



   

 

to

 

 

  

 

   
   

 

 

CRM-PR

A presente Carteira Profissional de

Mádica habilita o(a) portador(a)

qualificado(a) no anverso a exercery
a i legalmente a Medicina najurisdição do

Estado do Paraná.

Essa carteira é para uso exclusivo dos

“im Conselhos Regionais de Medicina.

ERom). Transferência de Estado ou outras

Md inscrições deverão constarnas folhas
seguintes.

Curitiba, 12/11/2021

Dr. Rotesto Issomu Yosida
Presidente

<<”
Dx. Lutz Emesto Pujol

Secretário-Geral

Conselho Regional de Medicina do Paraná
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

 

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho

Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a
conduta ética-profissional do DR.(A) CLEIA LUCIA CARVALHO PRATES,inscrito(a)
neste órgão sob o nº. 47590 conforme períodos abaixo:

Períodos

12/11/2021 a presente data

Sem mais para o momento, firmamoso presente.

Chave de validação nº. 79582a363c692e2e24516877720ecbe795088833

Emitida eletronicamentevia internet em 12/06/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https:/Awwwcrmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) CLEIA LUCIA
CARVALHO PRATES,é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de

Medicina do Paraná, sob o nº. 47590 desde 12/11/2021, estando habilitado(a) a

exercer a medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamoso presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 12/09/2024.

Chave de validação '0cb09126312a26190062c79abec6f426fb5952db

Emitida eletronicamente via internet em 12/06/2024.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https:/Awww,crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713,shtml



12/06/24, 10:27 Grupo JDN:: Sistema de Gerenciamento de Médicos

TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO

JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP

Pelo presenteinstrumento particular, os abaixo assinados:

 

JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA, pessoajurídica de direito privado,inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.262.241/0001-62, com sede e foro no Estado do

Paraná, na Cidade de Campina Grande do Sul, na Rua Professor Duílio Catderari, nº, 2041, sala 03, bairro Jardim Paulista, CEP: 83.430-000,
neste ato representada nos termos do seu Contrato Social; e

Cléla Lúcia Carvalho Prates, Caculé, médico(a), Inscrito(a) no CRM/Curitiba sob o nº 47.590, inscrita no CPF/MF sob o nº 037737.086-02,

portadora da cédula de identidade RG nº 10768133, domiciliada na Rua David Tows, 350, Casa 12 Curitiba/PR, CEP 81830-270; doravante
denominada Sócio Participante;

Resolvem, de comum acordo e na melhor farma do direito, por meio do presente TERMO DE ADESÃO, aderir a Sócia Participante à sociedade

em conta de participação JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP (“Sociedade”), a qual é regida pelas disposições contidas em seu no Contrato
Social, anexo ao presente,e pelas seguintes cláusulas e condições:

Clausula 1º - A JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCPteve início em 01 de abril de 2020, mediante a adesão da primeira sócia participante e sua

duração é por tempo determinado condicionado à Sócia Ostensiva.

Clausula 2º - O capital social da Sociedade é determinado pela somatória dos valores investidos pela Sócia Ostensiva e pelos sócios

Rerticipantes para o desenvolvimento dasatividades da Sociedade. .

“Ciausula 3º - A Sócia Participante ingressa na sociedade em conta de participação JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP, por meio da subsoriçãoe

integralização do capital social no valor de R$1,00 (um real), correspondente a 1 (uma) quota. :

Parágrafo Único: A Sócia Participante declara ciência quefica garantido à Sócia Ostensiva o direito de preferência na aquisição de sua quota

social ,

Clausula 4º - À Sócia Ostensiva aceita a adesão da Sócia Participante, declarando ter recebido o valor correspondente ao capital social

subscrito e integralizado em moedacorrente.

Clausuta 5º - A Sócia Participante declara ainda, estar ciente que:

iA Sócia Ostensiva poderá admitir novos sócios, a seu exclusivo critério, sem a necessidade de consentimento dos demais Sócios

Participantes;
iLA administração da sociedade será exercida isoladamente pela Sócia Ostensiva, a quem competirá com total autonomia e responsabilidade,

a tomada das decisõese providências necessárias à consecução do objetivo da SCP.

Ctausula 6º - A Sócia Participante aceita e adere integralmente às cláusulas e condições estiputadas no Contrato Social da JDN CLÍNICA

MÉDICA LTDA. SCP, sendo este rubricado integralmente pela Sócia Participante.

Clausuta 72 - Fica eleito o Foro de Curitiba, para dirimir quaisquer dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste instrumento, com renúncia a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
=

* < por estarem assim justos e contratados, assinam o presenteinstrumento em 2 (duas) vias da mesma formae teor, para que produza um só

efeito, o que fazem na presença de 2 (duas) testemunhas,que a tudo assistiram e também o firmam.

1

Campina Grande do Sul, 1 de março de 2024

Raia Pa uasea Rymaallvo Apolo
JDN CÚNICAMEDICA-LFDA. SOP CléliaLúcia Carvalho Prates

Rodrigo Dias Participante |

 

Testemunhas

   Leonardo Alexandre de Azevedo

CPF 116.816.579-29CPF 060.936.429-41  

https://jdnmedicalgroup.com.br/sistemiindex2.php?opc=medicos&cdr=43&id=2392&idc=33&idm=3843 [11



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1
OITDRESS
SECRETARIA NACIONALDE TRÂNSITO - SENATRAN I

 

DES AUE LS Te DATAA ZOO) q QR-CODE
ORLEANSAR UIS
ERESPTEALE

CARTEIRANACIONALDE HABILITAÇÃO/DRIVERLICENSEPERMISO DECONBUCCIÕN

 

Retina socar rnmnsação
KATHERINESERRANO KERBAS osn2a007

DOCASORODem
TOAASAS,
a EmDsi av =
C&nv2o23 Oy0yz033 mma |D
00DOTnessatur
SIS4083 SESPRR
aos pe mano res
orsasoeso Jjososassis Jp
ectamcaca
BRASILEIRONATURALIZADO
Oem

 

+

 

  

 

    

VÁ
LI

DA
EM

TO
DO

&
TE

RA
IC

ÓM
IO

NA
CI
NH
AL

2
5
0
1
1
9
7
4
4
5

   
neo Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

ssataum As orientações para instalar 9 Assinador Serpro e realizar a
ERRISOLARTUDO validação do documento digital estão disponíveis em:

TO] amena https:/Mmw.serpro.gov.br/assinador-digital.

RORAIMA SERPRO/SENATRAN

 

2
5
0
1
1
9
7
4
4
5

CEdauade Cat Se TOA1Gar MemeCh éCo 59Pets da Ccaca

I<BRAO44094325<766<<<<<<<<s<<<

8911104F3301030BOL<<<<<<<<<<<0

KATHERINE<<SERRANO<HERBAS<<<<<



E
SO
O
O

p
a
E

[ei

IX

C
N
E

PRNS
aa
B
E
E

T
E
N
E
N
E
,
S
E

E
I
T
A

A
f
)

P
A
U
S
Sra

E
S
-

i
n
S
I
T
E
O

)

E
u
s

SS
R
S
S
A

ALTERS
O
EEC
O

CO:
O
E
A

S
E
R
R
O

NS

Is
a éC

r
tu)SA HERBAS DE

 

  

    
 
 

5fE
r
A

AT
+ ROCIAeS pe

N
s

ç

e
e

E
a
e

TENISAAÀ
Sd Arnseds dados ó

SN)

d

DN
:A x
ne A

 

5Eeq8qÉEÕEzqE58q

 



A
4p
e
c
a
T
A
R
A
Taoparacearaoac

a
r
a
c
a
a
r
a
r
a

3
7
Y
O

O
q
u
o
d
v
a
d
OLIa:

E

 
 
 
 

    

Scanned with CamScanner

RALIDÁDEU

  
27/92/26

 

r”

ENTO

 

PRRNA

a
s
E

eN
B
u
d

VITReqeeqeaqTm

v&

7

IMÊ

EBATADEDE

893016

 

3237,

TI

P
E
S
A

 



 
3

A
O
O
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0

 
MN
A
L
A
I
A
M
A
U
A

 

55810-3780-1536 Crolha

 

a

   
Ag3
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UNIVERSIDAD AUTONOMA "GABRIEL RENE MORENO”.   
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23108.065726/2019-11

KATHERINE SERRANO HERBAS

 

APOSTILA DE REGISTRO DE REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA

Diploma Revalidado em conformidade com a lei 9394/96, Resoluções CNE/CES e Normas vigentes na

UFMT. º

Nome: KATHERINE SERRANO HERBAS

Curso: Medicina

. Grau: Bacharel(a)

* “Título: Médico(a)

Registro: 2552 : Tocos «

Folha: 185 , . ;

Livro: 02/REVMED

Processo nº: 23108.065726/2019-11

Por delegação de competência do Ministério da Educação,nos termos da Portaria MEC/DAU nº 71/77 de

21/10/77 e da Portaria MEC nº. 1.095 de 25/10/2018, publicada no Diário Oficial da União em

26/10/2018.

Reconhecimento do curso

“Ato de Reconhecimento do Curso: Portaria MEC nº 658/86, publicada no DOU de 11/09/1986. Renovado

pela Portaria SERES nº 1.346/17, de 15/12/2017, publicada no DOU de 18/12/2017.

Cbservações: Revalidado o Diploma Acadêmico de Medico Cirujano, com equivalência ao título de

| “ico (a) da UFMT, Grau Bacharel (a); Realizou Estudos Complementares no Instituto Tocantinense

présidente Antônio Carlos Porto S/A - ITPAC, CampusSão João Del Rei / MG, com C.H.de 2.487 horas.
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CONSELHO REGIONALDE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho

Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a

conduta ética-profissional do DR.(A) KATHERINE SERRANO HERBAS,inscrito(a)
neste órgão sob o nº. 43947 conforme períodos abaixo:

Períodos

06/02/2020 a presente data

Sem mais para o momento, firmamoso presente.

Chave de validação nº. 2659076a14c89a47a53663736218d2969b27ee15:

Emitida eletronicamente via internet em 29/05/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https:/Awww.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713,.shtml

cz
np”



 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) KATHERINE SERRANO
HERBAS, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o nº. 43947 desde 06/02/2020, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamoso presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 29/08/2024.

Chave de validação 589e88093c243€05efa16e31cd55974cda262693

Emitida eletronicamente via internet em 29/05/2024.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtm
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11/06/24, 11:20 Grupo JDN:: Sistema de Gerenciamento de Médicos

JON CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP

Pelo presenteinstrumentoparticular, os abaixo assinados:

 

JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA,pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.262.241/0001-62, com sede foro na Estado do
Paranã,na Cidade de Camplna Grande do Sul, na Rua Professor Duíllo Calderarl, nº, 2041, sala 09, bairro Jardim Paulista, CEP: 83.430-000,
neste ato representada nos termos do seu Contrato Soclal; e

KATHERINE SERRANO HERBAS, BOLIVIA, médico(a), inscrito(a) no CRM/PARANA sobo nº 43947, inscrita no CPF/ME sobo nº 077542596-50,

portadora da cédula de Identidade RG nº 04409432576, domiciliada na Rua Professor João Falarz, 555, TORRE 6 AP 305 Curitiba/PR, CEP
81200-427; doravante denominada Sócio Participante;

Resolvem, de comum acordo e na melhor forma do direito, por meio do presente TERMO DE ADESÃO, aderir a Sócia Participante à sociedade

em conta de participação JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA, SCP (“Sociedade”), a qual é regida pelas disposições contidas em seu no Contrato
Social, anexo ao presente,e pelas seguintes cláusulas e condições:

Clausula 7º - À JON CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP teve Início em 01 de abril de 2020, mediante a adesão da primelra sócia participante e sua
duração é por tempo determinado condicionado à Sócia Ostensiva.

Ctausula 2º - O capital social da Sociedade é determinado pela somatória dos valores investidos pela Sócia Ostensiva e pelos sócios
participantes para o desenvolvimento dasatividades da Sociedade.

1 a 2
- “3ausula 3º - A Sócia Participante ingressa na sociedade em conta de participação JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA, SCP, por meto da subscrição E

integralização do capital social no valor de R$1,00 (um real), correspondente a 1 (uma) quota.

Parágrafo Único: A Sócia Participante dectara ciência que fica garantido à Sócia Ostensiva o direito de preferência na aquisição de sua quota
social,

Clausuta 4º - A Sócia Ostensiva aceita a adesão da Sócia Participante, declarando ter recebido o valor correspondente ao capital social
subscrito e integralizado em moeda corrente.

Clausula 5º - A Sócia Participante declara ainda, estar ciente que:

iA Sócia Ostensiva poderá admitir novos sócios, a seu exclusivo critério, sem a necessidade de consentimento dos demais Sócios
Participantes;

iLA administração da socledade será exercida isotadamente pela Sócia Ostensiva, a quem competirá com total autonomia e responsabilidade,
a tomada das decisões e providências necessárias à consecução do objetivo da SCP.

Clausuta 6º - A Sócia Participante acelta e adere Integratmente às cláusulas e condições estipuladas no Contrato Social da JON CLÍNICA
MEDICA LTDA. SCP, sendoeste rubricadointegralmente peta Sócia Participante.

Clausula 7º - Fica eleito o Foro de Curitiba, para dirimir quaisquer dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste Instrumento, com renúncia a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

. à por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias da mesma formae teor, para que produza um só
“efeito, o que fazem napresença de 2 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram e também o firmam.

Camplna Grande do Sul, 09 de agosto de 2023

DragaSvened

 
 

Médica
CRM-PR 4

JDN-SEÍNIGAMÉDICA LTDA. SCP INE SERRANO HERBAS
Rodrigo Dias . Participante

Testemunhas

    
   

 

  
Ê.G

latheus Eduardo Glok dos Sai
CPF 060.936.429-41

  Leonardo Alexandre de Azevedo
CPF 16816579-20
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NOME
LIDIA OLIVEIRA DEAMELO BOECHAT

DOC. DENTIDADS/ÓRS EMISSORAS
31969968 SSP AM

Pad or DATA NASCIMENTO:
095.794.204-80 02/06/1951

Ea mg
GEDRGE LUIS FRANCA SOARES D

E. MELO
JOSELIA OLIVEIRA DE KELO
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Nº REGISTRO. "VALIDADE 1º HABILITAÇÃO

06380765905 28/09,2031 ) 02/06/2015 +
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:
https:/Amww.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO/SENATRAN
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Diego Ferréira Regalado

í Diretor * . 
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Conselhoreginendaaipigidodecazonas
Em 29/08/2018, O Presente diploma de LIDIA OLIVEIRA DE MELO

ECHAT foi registrado sob'o número 0010253-AM de acordo com o

Artigo 17 da Lei 3.268 de 30 de setembro de 1957.

   
  

 

   

     

Curso
Bacharelado em Medicina

Reconhecido pela Resolução nº 243/2015 - CEE/AM,publicada no

DOEde 06/01/2016.

 

 

UNIVERSIDADEDO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA ACADÊMICA GERAL
 

 
   

  

   

     
  

CRM=-MA
Conselho Regional de Medicina do Estado do Maran

  
   

 

  
  
    

  

  

    

    

 

   

  
  

. Registro de Diploma í À

Em 12/04/2019, o Presente diploma de LIDIA OLIVEIRA DE MELO [á

BOECHAT foi registrado sob o número 0010513-MA de acordo como |

Artigo 17 da Lei3.268 de 30 de setembro de 1957.

São Luís-MA, 10/05/2019 * a - À ; A

ABDON JOSE MURAD NETO
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Conselho Regional de Medicina do Paranã

Em 11/08/2021, 0 presenta diploma de LIDIA OLIVEIRA DE MELO

BOECHAT foi registrado sob o nº 47170-PR de azorde, com o artiço 17 da Loi
3.268 do 30 do setembro de 1357.

Curitiba-PR, 11/08/2021

Dx. Robertc Issariu Yosida

 

018881

7 Diplomaregistrado nos termos do 8 1º do Art. 48 da Lei

9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Registro nº; 1213GMED

Livro nº: GMEDM04 Folha nº: 004

Processonº: 2018/00011159

Manaus, 23 de agosto de 2013.
 

 
MariaaemVieira

Responsável pelo Registro

Adrianarefsta
Coordenatóra

Margareth di Silva,
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho

Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a

conduta ética-profissional do DR.(A) LIDIA OLIVEIRA DE MELO BOECHAT,

S inscrito(a) neste órgão sob o nº. 47170 conforme períodos abaixo:
Na

Períodos

11/08/2021 a presente data

Sem mais para o momento, firmamoso presente.

Chave de validação nº. 44303bb221d9f7412910c154303296ddfSteO0as

Emitida eletronicamente via internet em 11/06/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada nosite do CRM-PR:

https:/Amww,crmpr.org .br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml



*

 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) LIDIA OLIVEIRA DE

MELO BOECHAT, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de

Medicina do Paraná, sob o nº. 47170 desde 11/08/2021, estando habilitado(a) a
exercer a medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamoso presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 11/09/2024.

Chave de validação 30580da839802ea1822060407e06a37759704744

Emitida eletronicamente via internet em 11/06/2024.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.org,br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtm
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11/06/24,12:42 Grupo JDN:: Sistema de Gerenciamento de Médicos

Va

TERMO DE ADESÃO AQ CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO ERDA RIO

S
aJDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP fas a
o Q
Folha No o

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: Ass

JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA,, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.262.241/0001-B2, com sedee forô-no-Estado do

Paraná, na Cidade de Campina Grande do Sul, na Rua Professor Duílio Calderari, nº. 2041, sala 03, bairro Jardim Paulista, CEP: 83430-000,

neste ato representada nos termos do seu Contrato Social; e

Lidia Oliveira de Meto Boechat, Belém-PA, médico(a), inscrito(a) no CRM/PR sob o nº 47170,inscrita no CPF/MF sob o nº 095.791.204-80,

portadora da cédula de identidade RG nº 31989968, domiciliada na Avenida Senador Souza Naves, 600, Ap 34 Bloco Bragança Curitiba/PR,

CEP 80045-190; doravante denominada Sócio Participante;

Resolvem, de comum acordo e na methor forma dodireito, por meio do presente TERMO DE ADESÃO, aderir a Sócia Participante à sociedade

em conta de participação JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP (*Sociedade"), a qual é regida pelas disposições contidas em seu no Contrato

Social, anexo ao presente, e pelas seguintes cláusulas e condições:

Clausula 1º - A JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCPteve início em 01 de abril de 2020, mediante a adesão da primeira sócia participante e sua

duração é por tempo determinado condicionado à Sócia Ostensiva.

Clausula 2º - O capital social da Sociedade é determinado pela somatória dos valores investidos pela Sócia Ostensiva e pelos sócios

participantes para o desenvolvimento das atividades da Sociedade.
s

Glausula 3º - A Sócia Participante ingressa na sociedade em conta de participação JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP, por meio da subscrição e

integralização do capital social no vator de R$1,00 (um real), correspondente a 1 (uma) quota.
Parágrafo Único: A Sócia Participante declara ciência que fica garantido à Sócia Ostensiva o direito de preferência na aquisição de sua quiota

social.

Clausula 4º - À Sócia Ostensiva aceita a adesão da Sócia Participante, declarando ter recebido o valor correspondente ao capital social

subscrito e integralizado em moeda corrente.

Clausula 5º - A Sócia Participante declara ainda, estar ciente que:

iA Sócia Ostensiva poderá admitir novos sócios, a seu exclusivo critério, sem a necessidade de consentimento dos demais Sócios

Participantes;
1.A administração da sociedade será exercida isoladamente pela Sócia Ostensiva, a quem competirá com total autonomia e responsabilidade,

a tomada das decisõese providências necessárias à consecução do objetivo da SCP.

Clausula 6º - À Sócia Participante aceita e adere integralmente às cláusulas e condições estipuladas no Contrato Social da JDN CLÍNICA

MÉDICA LTDA. SCP, sendoeste rubricado integralmente peta Sócia Participante.

Clausula 7º - Fica eleito o Foro de Curitiba, para dirimir quaisquerdúvidas e resolver os conflitos oriundosdeste instrumento, com renúncia a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

- « por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias da mesma formae teor, para que produza um só

efeito, o que fazem na presença de 2 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram e também o firmam.

Campina Grande do Sul, 11 de março de 2024

toldoeleBt

<> pio
dJ CLÍNICA ME JA. SCP Lidia Oliveira de Melo Boechat

Rodrigo Dias Participante

Testemunhas

    Leonardo Alexandre de1,

CPF 116.916.579-29

   
   

EG
fatheus Eduardo Glok dos San

CPF 060.936.429-41

https://jdnmedicalgroup.com.brisistem/index2,php?opc=medicos&cdr=434id=2387&idc=33&idm=3838 14
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro,

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https:/mww.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO/SENATRAN
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FACULDADES

FACULDADES PEQUENO PRÍNCIPE pequeno

À Diretora Geral da Faculdades Pequeno Príncipe, no uso de suasatribuições e tendo em vista a conclusão

do Curso de MEDICINA em 08 de dezembro de 2023 e Colação de Grau em 13 de dezembro de 2028,

confere o título de Médica em MEDICINA a

| Sisfami Do Olncira Auditert
trasileira, natural do Estado do Rio Grande Do Sul, nascida em 05 de maio de 1995, portadora do RG n.º

8.134.160-5 - PR SESP,e outorga-lhe o presente diploma,a fim de que possa gozar de todososdireitos e

prerrogativas legais.

Curitiba, 28 de fevereiro de 2024.
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Curso de Medicina, bacharelado.

“Portaria de Reconhecimento nº159,

 

 

NomedaIES expedidora: FACULDADES PEQUENO PRÍNCIPE

Razão social da mantenedora da IES expedidora: ASSOC

HOSPITALAR DE PROT INFÂNCIA DR RAUL CARNEIRO.

CNPJ da mantenedora: 76.591.569/0001-30

Recredenciamento nº 1142, de 12/09/2012 seção 1, pág. 107 de

13/09/2012

 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

CNPJ Nº 75.095.679/0001-49

Credenciada pelo Decreto nº 9323, de 06 de junho de 1946,

publicado no DOU,seção 01, pág. 8559, de 08 de junho de 1946.

Diplomaregistrado sob o n.º 126169, Livro DIV-263, fls 281, em

28/02/2024 por delegação de competência do Ministério da

Educação, nos termos da Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de

1996, e do Decreto Nº 9.294, de 15 de dezembro de 2017.

Curitiba, 28 de fevereiro de 2024,

 

Luciano André Vanz
Diretor da Unidade de Diplomas

Por delegação de competência, de acordo com art. 6º do Decreto
nº 83.937/79 e nos termosda Portaria nº 2.098,

de 20/05/2019 do Reitor da UFPR.   
 ND

Código do Diploma : 2787.571.24783988e222
Código de Controle : ED20.2944.8247.624B

hitps:ilaeeSac.mannesofiprime.com.briarquivo,digita”

 



 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho

Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a

conduta ética-profissional do DR.(A) STEFANI DE OLIVEIRA AUDIBERT,inscrito(a)

neste órgão sob o nº. 54839 conforme períodos abaixo:

Períodos

26/12/2023 a presente data

Sem mais para o momento,firmamoso presente.

Chave de validação nº. cc1420144653a1b4chebfa37204526a5e555dd53

Emitida eletronicamente via internet em 10/06/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada nosite do CRM-PR:

https://www.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição

Certificamos,a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) STEFANI DE OLIVEIRA

AUDIBERT, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o nº. 54839 desde 26/12/2023, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamoso presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 10/09/2024.

Chave de validação

—

c4cbid7459e2f7c575b5bd242791103b24876826

Emitida eletronicamente via internet em 10/06/2024.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https:/Amwwcrmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713,shtm
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10/06/24, 17:34 Grupo JDN:: Sistema de Gerenciamento de Médicos

TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO

JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP

 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados:

JDN CLÍNICA MÉDICALTDA,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.282.241/0001-82, com sede e10755 Estado do
Paraná, na Cidade de Campina Grande do Sul, na Rua Professor Duítio Catderari, nº. 2041, sala 03, bairro Jardim Paulista, CEP: 83.430-000,
neste ato representada nos termos do seu Contrato Social; e !

Stefani de Oliveira Audibert, Passo Fundo - RS, médico(a), inscrito(a) no CRM/PR sob a nº 54839, inscrita no CPF/MF sob o nº 074.390.989-

51, portadora da cédula de identidade RG nº 81341605, domiciliada na Rua Gralha-azul, 349, casa 01 Almirante Tamandaré/PR, CEP 83508-190;

doravante denominada Sócio Participante;

Resolvem, de comum acordo e na melhor forma do direito, por meio do presente TERMO DE ADESÃO, aderir a Sócia Participante à sociedade

em conta de participação JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP (*Sociedade*), a qual é regida pelas disposições contidas em seu no Contrato

Social, anexo ao presente,e pelas seguintes cláusulas e condições:

Clausula 1º - A JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP teve início em 01 de abril de 2020, mediante a adesão da primeira sócia participante e sua
duraçãoé por tempo determinado condicionado à Sócia Ostensiva. ,

i

Clausula 2º - O capital social da Sociedade é determinado pela somatória dos valores investidos peta Sócia Ostensiva e pelos sócios

participantes para o desenvolvimento das atividades da Sociedade.

Clausula 3º - A Sócia Participante ingressa na sociedade em conta de participação JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA, SCP, por meio da subscrição e

integralização do capital social no valor de R$100 (um reat), correspondente a 1 (uma) quota.

Parágrafo Único: A Sócia Participante declara ciência que fica garantido à Sócia Ostensiva o direito de preferência na aquisição de sua quota

social,

l Clausula 4º - À Sócia Ostensiva aceita a adesão da Sócia Participante, declarando ter recebido o valor correspondente ao capital social

subscrito e integralizado em moeda corrente. |
1

Clausula 5º - À Sócia Participante declara ainda, estar ciente que:

LA Sócia Ostensiva poderá admitir novos sócios, a seu exclusivo critério, sem a necessidade de consentimento dos demais Sócios

Participantes;

il.A administração da sociedade será exercida isoladamente pela Sócia Ostensiva, a quem competirá com total autonomia e responsabilidade,

a tomada das decisõese providências necessárias à consecução do objetivo da SCP.

Clausula 6º - À Sócia Participante aceita e adere integralmente às cláusulas e condições estipuladas no Contrato Social da JDN CLÍNICA

MÉDICA LTDA. SCP, sendoeste rubricado integralmente pela Sócia Participante.

Clausula 72 - Fica eleito o Foro de Curitiba, para dirimir quaisquer dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste instrumento, com renúncia a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

=, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias da mesma forma e teor, para que produza um só

efeito, o que fazem na presença de 2 (duas) testemunhas,que a tudo assistiram e também o firmam.

Campina Grande do Sul, 10 de janeiro de 2024

ED Phu Add
JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP efani de Oliveira Audibert

Rodrigo Dias Participante

Leonardo Alexandre de Azevel
CPF 116816579-29 p=

 

Testemunhas

            RAD
theus Eduardo Glok dos Saftos

CPF 080.936.429-41
M
    

 

https://jdnmedicalgroup.com.br/sistemiindex2.php?opc=medicos&cdr=43&id=1833&idc=338&idm=2573 111
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
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https:/Mmwserpro.gov.br/assinador-digital,
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Os dadosbiográficos e biométricos apresentados neste documenta estão contidos no documento original l

Esse é um arquivo assinado digitalmente pelo Conselho Federal de Medicina

em conformidade com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acesse

https://validar.iti.gov.br e faça o upload desse documento para aferir a sua conformidade.

Você também pode escanear o Código QR ao lado.
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Nº 6003 SERIE “Bº

ESTADO PLURINACIONAL DE BOLIVIA
UNIVERSIDAD PRIVADA FRANZ TAMAYO

ELRector de la Universidadpor cuanto: El(la) Seiior(a)

-Búilaine Graga DeBonza
de nacionalidad fragilera-nacido (à) en 20-Sepfiemfire-1995 ha cumplido con todos los
requisitos previstos porLey, elEstado y los Reglamentos de esta Universidad,

Por tanto:

En cumplimiento delArt. 94 (parágrafo II) de la Constitución Política delEstado y elDecreto Supremo
Nº 212349, confere en nombre de la Universidad, elGrado Académico de

o(MédicoVirujano
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Edilaine Braga De Souza
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Esta Apostila certifica únicamente la autenticidad dela firma, la calidad en que el signatario del documento

haya actuado y, en su caso,la identidad del sello o timbre del que el documento público esté revestido

(Esta Apostila no certifica el contenido del documento para el cual se expidió )

[Esta Apostila se puede verificar en la dirección siguiente: http://apostilla.rree.gob.bo/]
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23108.079980/2023-75

EDILAINE BRAGA DE SOUZA

APOSTILA DE REGISTRO DE REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA

Diploma de Graduação Revalidado em conformidade com a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de

1996; Portaria Normativa MEC nº 22, de 13 de dezembro de 2016; e Resolução do CONSEPE/UFMT

Nº 84, de 26 de junho de 2017;

Por delegação de competência do Ministério da Educação, nos termos da Portaria MEC/DAUnº 71, de

21 de outubro de 1977 e da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de 2018 (publicada no Diário

Oficial da União - DOU em 26/10/2018).

Nome: EDILAINE BRAGADE SOUZA

Curso: Medicina Grau: Bacharel(a) Título: Médico(a)

Registro: 4353 Folha: 585 Livro: 04/REVMED Processo SEI

nº: 23108.079980/2023-75

Revalidado o Diploma Acadêmico de Médico Cirujano, com equivalência ao título de Médica da

Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT, Grau Bacharela, em razão de ter obtido nota

necessária nas Provas de Revalidação de Diploma de Médico Graduado no Exterior.

Ato de Reconhecimento do Curso de Medicina da Universidade Federal de Mato Grosso.

Portaria MEC nº 658/86, publicada no DOU de 11/09/1986. Renovado pela Portaria SERESnº 1.346/17, de

15/12/2017, publicada no DOU de 18/12/2017.

Prof. Dr. Evandro Aparecido Soaresda Silva

REITORDAUNIVERSIDADE FEDERALDE MATO GROSSO

 

 

 ç Documento assinado eletronicamente por EVANDRO APARECIDO SOARESDA SILVA,

seil 8 Reitor(a) da Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT, em 31/10/2023, às 10:18,

aisinatura conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no $ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de

13 de novembro de 2020.  

 

 

 

; E http://seiufmt.br/sei/controlador exteno.php?

Md acao=documento conferir&idorgao acesso externo=0, informando o código verificador

6331574 e o código CRC F25267TE.

    

 

 



Referência: Processo nº 23108.079980/2023-75 , SEI nº 6331574

Universidade Federal de Mato Grosso - Av. Fernando Corrêa da Costa, n 2367 - Bairro Boa Esperança - Cuiabá/MT - CEP 78060-900

 



 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho

Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a

conduta ética-profissional do DR.(A) EDILAINE BRAGA DE SOUZA,inscrito(a) neste

órgão sob o nº. 54020 conforme períodos abaixo:

Períodos

22/11/2023 a presente data

Sem mais para o momento, firmamoso presente.

Chave de validação nº. 7b3ab9f7fc113d570b21bdeZefffe6807df98ea0

Emitida eletronicamente via internet em 13/05/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https:/Amyw,crmpr.org.br/Autenticaçao-certidoes-10-43713.shtm

 



 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) EDILAINE BRAGA DE
SOUZA, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do

Paraná, sob o nº. 54020 desde 22/11/2023, estando habilitado(a) a exercer a

medicina neste Estado.

Sem mais para o momento,firmamos o presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 13/08/2024.

Chave de validação 17095ab4f77b3320181e28489621a8e1aBaB48fa

Emitida eletronicamente via internet em 13/05/2024.

Sua autenticidade poderá ser confirmada nosite do CRM-PR:

https://www.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713,shtml

 



11/05/24,10:24 Grupo JDN:: Sistema de Gerenciamento de Médicos

TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO  
JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados:

JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MFsob nº 10.262.241/0001-62, com sedeEforo no'Estado do

Paraná, na Cidade de Campina Grande do Sul, na Rua Professor Duílio Calderari, nº. 2041, sala 03, bairro Jardim Paulista, CEP: 83.430-000,

neste ato representada nos termos do seu Contrato Social; e

EDILAINE BRAGA DE SOUZA, Parauapebas, médico(a), inscrito(a) no CRM/PR sob o nº 54020,inscrita no CPF/MF sob o nº 015189.062-57,

portadora da cédula de identidade RG nº 560367016, domiciliada na Rua Santa Alves Petra, 63, Pinhais/PR, CEP 83325-170; doravante
denominada Sócio Participante;

Resolvem, de comum acordo e na melhor forma do direito, por meio do presente TERMO DE ADESÃO,aderir a Sócia Participante à sociedade

em conta de participação JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP (“Sociedade”), a qual é regida pelas disposições contidas em seu no Contrato

Social, anexo ao presente, e pelas seguintes cláusulas e condições: ,

Clausula 1º - A JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCPteve inicio em 01 de abril de 2020, mediante a adesão da primeira sócia participante e sua

duração é por tempo determinado condicionado à Sócia Ostensiva.

Clausuta 2º - O capital social da Sociedade é determinado pela somatória dos valores investidos pela Sócia Ostensiva e pelos sócios

«articipantes para o desenvolvimento das atividades da Sociedade. '

Clausula 3º - À Sócia Participante ingressa na sociedade em conta de participação JON CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP, por meio da subscrição e

integralização do capital social no valor de R$1,00 (um real), correspondentea 1 (uma) quota. 1

Parágrafo Único: A Sócia Participante declara ciência que fica garantido à Sócia Ostensiva o direito de preferência na aquisição de sua quota

social.

Clausula 4º - A Sócia Ostensiva aceita a adesão da Sócia Participante, declarando ter recebido o valor correspondente ao capital social

subscrito e integralizado em moeda corrente.

Clausula 5º - A Sócia Participante declara ainda,estar ciente que:

iA Sócia Ostensiva poderá admitir novos sócios, a seu exclusivo critério, sem a necessidade de consentimento dos demais Sócios

Participantes;

iLA administração da sociedade será exercida isoladamente pela Sócia Ostensiva, a quem competirá com total autonomia e responsabilidade,

a tomada das decisões e providências necessárias à consecução do objetivo da SCP.

Clausula 6º - À Sócia Participante aceita e adere integralmente às cláusulas e condições estipuladas no Contrato Social da JON CLÍNICA

MEDICA LTDA. SCP, sendo este rubricado integralmente pela Sócia Participante. :

Ctausula 72 Fica eleito o Foro de Curitiba, para dirimir quaisquer dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste instrumento, com renúncia a

mtalquer outro, por maisprivilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias da mesma forma e teor, para que produza um só

efeito, o que fazem napresença de 2 (duas) testemunhas, quea tudo assistiram e também o firmam.

Campina Grandedo Sul, 22 de novembro de 2023

SS os ct
JDN CLINICA MEDICA LTDA. SCP EDILAINE BRAGA SOUZA

Rodrigo Dias Participante !

 

Testemunhas

  
  

 

Leonardo Alexandre de Azevi

CPF 060.936.429-41 CPF 16.816,579-29

  

hitps:/jdnmedicalgroup.com.br/sistem/index2.php?opc=medicos&cdr=43&id=1630&idc=33&idm=3582 11
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, A Reitora da FundaçãoUnivorsitado Federalde Ciências.da.Saúde

conclusão do'Curso de Medicina, em 13deDezér

vs

ff, PortoAlegre;no usojo de suas atribuições eemvirtudeida,
j 2 de Janeiro de:2022, confere,o título de:   

       
     

i »

de acionafidado Brasileira, nascido a xdinanode'1997 em“Curitiba; Caraniéedula & identidade nº.“9273 fade
oistorga-lhe o presente Diploma«afim deque possa gozar detodos0.osdireitos.eprerrigativas legais.

o Portoo Alegre,83 de Janeiro de 2022. Pts É e ;



Fundação Universidade Federal de Ciêrícias da Saúde de Porto Alegre
CNPJ: 92.967.595/0001-77

UFCSPA Credenciadapelo decreto 50.165 de 17/02/1961 publicado em 1 7/02/1961

Curso de Medicina, Bácharelado
Curso Reconhecido nos termos do decreto 54.234 de O2/09/1964 pub. DOU em
17/09/1964, última Renovação de Reconhecimento Portaria MEC/Seres nº 481 de
22/10/2019 pub. DOU em 23/10/2019, nº 206, seção 01, p. 28.

, b

 

) .

a MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal! de Ciências da Saúde de

Porto Alegre
REITORIA “

DIPLOMA registrado sob o nº 950 fl. 317 do livro MED-1 por

competência atribuída pelo Art. 48, 8 1º, da Lei nº 9.394, de 20

de dezembro de 1996, e do decreto nº,235, de 15 de dezembro

dez017. À c
Processo nº 23103.101947/2022-81

Porto Alegre, 13 de Janeiro de 2022

cerreeneeeeA VilDre.Di

“Gilberto Puiati Biasi
Chefe da Divisão de Registro de Diplomas, por Delegação de
Competência da Reitoria da'UFCSPA, conferida pela Portaria

      | n707,de 11/11/2014.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho

Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a

conduta ética-profissional do DR.(A) MARCOS KOBREN ZANARDINI, inscrito(a)
neste órgão sob o nº. 48509 conforme períodos abaixo:

Períodos

20/01/2022 a presente data

Sem mais para o momento,firmamoso presente.

Chave de validação nº. e 424e02caede! 6a983383ba6

Emitida eletronicamente via internet em 11/06/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://Awwwcrmpr.org,br/Autenticacao-certidoes-10-43713,shtm

 



 

Certidão de Inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) MARCOS KOBREN

ZANARDINI, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do

Paraná, sob o nº. 48509 desde 20/01/2022, estando habilitado(a) a exercer a

medicina neste Estado.

Sem mais para o momento,firmamoso presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 05/09/2024.

Chave de validação  5a664400200101d0735b921f9c5b469bdd5c452e

Emitida eletronicamente via internet em 05/06/2024.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://wwwcrmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml
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11/06/24, 14:28 Grupo JDN:: Sistema de Gerenciamento de Médicos

TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO

JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados:   JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA,pessoajurídica de direito privado,inscrita no CNPJ/MF sobnº 10.262.241/0001-62, com sedee forghi

Paraná, na Cidade de Campina Grande do Sul, na Rua Professor Duílio Calderari, nº. 2041, sala 08, bairro Jardim Paulista, CEP: 83.430-000,

neste ato representada nos termos do seu Contrato Social; e

Marcos kobren zanardinl, Curitiba, médico(a), inscrito(a) no CRM/Pr sob o nº 48508,inscrita no CPF/MFsob o nº 009.940.519-99, portadora

da cédula de identidade RG nº 92729141, domiciliada na Rua Professora Doracy Cezzarino, 586, 12 Curitiba/PR, CEP 80320-200; doravante

denominada Sócio Participante;

Resolvem, de comum acordo e na melhor forma dodireito, por meio do presente TERMO DE ADESÃO,aderir o Sócio Participante à sociedade

em conta de participação JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP ('Sociedade"), a qual é regida pelas disposições contidas em seu no Contrato

Social, anexo ao presente, e-pelas seguintes cláusulas e condições:

Clausula 1º - A JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP teve início em 01 de abril de 2020, mediante a adesão da primeira sócia participante e sua

duração é por tempo determinado condicionado à Sócia Ostensiva.

Clausuta 2º - O capital social da Sociedade é determinado pela somatória dos valores investidos pela Sócia Ostensiva e pelos sócios

articipantes para o desenvolvimento dasatividades da Sociedade.

Clausula 3º - O Sócio Participanteingressa na sociedade em conta de participação JON CLÍNICA MÉDICA LTDA, SCP, por meio da subscrição e

integralização do capital social no valor de R$1,00 (um real), correspondente a 1 (uma) quota.

Parágrafo Único: O Sócio Participante declara ciência quefica garantido a Sócia Ostensiva o direito de preferência na aquisição de sua quota

social.

Clausula 4º - A Sócia Ostensiva aceita a adesão do Sócio Participante, declarando ter recebido o valor correspondente ao capital social

subscrito e integralizado em moedacorrente.

Clausula 5º - O Sócio Participante declara ainda, estarciente que:

LA Sócia Ostensiva poderá admitir novos sócios, a seu exclusivo critério, sem a necessidade de consentimento dos demais Sócios

Participantes;
i.A administração da sociedade será exercida isoladamente pela Sócia Ostensiva, a quem competirá com total autonomia e responsabilidade,

a tomadadas decisõese providências necessárias à consecução do objetivo da SCP.

Clausula 6º - O Sócio Participante aceita e adere integralmente às cláusulas e condições estipuladas no Contrato Social da JDN CLÍNICA

MÉDICA LTDA. SCP, sendoeste rubricado integralmente pelo Sócio Participante.

Clausula 7º - Fica eleito o Foro de Curitiba, para dirimir quaisquer dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste instrumento, com renúncia a

rualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias da mesma forma e teor, para que produza um só

efeito, o que fazem na presençade 2 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram e também o firmam.

Campina Grandedo Sul, 31 de outubro de 2023

Marcos Kobrej Zanard!

 

 
 

“TEN. OMP-GRIM-PR -

IDT. |

JDN CUÍNICA MEDICA TTDA. SCP Marcos kobren zanardini

Rodrigo Dias Participante

Testemunhas

7
Lenda,

Mathels Eduardo Glok dos Santos Leonardo Alexandre de Azevedo

CPF 060.936.429-41 CPF 116.816.579-29

 
https:/jdnmedicalgroup.com.bT/sistem/index2.php?opc=medicos&cdr=43&id=1604&idc=41 &idm=2986
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SERVIÇO DISTRITAL

DO CAMP DO
Rua Pr fedro Viriato Parigot ce Sotaa,

Nº 3901 -Loja 15
cep 61.280-330- Curibiba/PR

A
fog

UNIVERSIDADE ,

POSITIVO
   

 

  
«CERTIFICAMOSQUEOSELO DEAR
DE ATOSFO! AFIXADO NA ÚLTIMA

DOCUMENTO ENTREGUE PAR    
Diploma de Graduação

  

  

   O Reitor da Universidade Positivo, no uso de suasatribuições e tendo em vista a conclusão do

Curso de Medicina em 04 de dezembro de 2019 e a colação degrau realizada em 13 de dezembro

de 2019, confere o grau de Médica a :

Pemnen Dolo

brasileira, natural de SãoPaulo/SP,nascida a 09 de dezembro de 1993, portadora da carteira de

identidade nº 9.301.880-0 II/PR, e outorga-lhe o presente diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e

* prerrogativas legais.

Cuaitiba - Paraná - Brasil
13 de dezembro de 2019

  Prof. José Pio Martins
Reitor —

Karen Aoke

Diplomada   
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UNIVERSIDADE POSITIVO
Centro de Estudos Superiores Positivo

CNPJ: 78.791.712/0003-25
Recredenciada pela Portaria Ministerial nº 169, de 03 de fevereiro

de 2017 — D.O.U. nº 26, seção 1, página 15, de 06/02/2017.

Credenciada pela Portaria Ministerial 1.071, de 1º de Novembro

de 2013 — D.O.U. nº 214, seção 1, página 43, de 04/11/2013,

para a oferta de cursos superiores de graduação na modalidade à
distância.
 

 

Curso de Medicina, reconhecido pela Portaria Ministerial nº 386/11
-D.O.U. de 26/09/2011.
 

 

UNIVERSIDADE POSITIVO
Reitoria

Departamento de Registro de Diplomas - DRD

Diploma registrado sob o nº 25482, Livro 13, Folha 1105,

Processo 44013, nos termos do disposto no parágrafo 1º do art.
48 da Lei nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996 - D.O.U. nº
248, de 23/12/1996.

Curitiba, 13 de dezembro de 2019

 

Daisy Luci Mattei Prestes
CPF 043.024.679-08
Supervisora do DRD

Ato de Designação - Portaria nº 804
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Emi 17/12/2019, o presente diploma de KAREN AOKE foi registrado sob o nº (ES
43467-PR deacordo com artigo 17 da Lêi 3.268 do 30 de setembro de 1957: fe
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“Dr, Roberto fssamu Yosida
* mm Presidente 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho

Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a

conduta ética-profissional do DR.(A) KAREN AOKE,inscrito(a) neste órgão sob o nº.

43467 conforme períodos abaixo:

Períodos

17/12/2019 a presente data

Sem mais para o momento,firmamoso presente.

Chave devalidação nº, adf495a! cha34fb2de0ad7cbdafadO7126024d71

Emitida eletronicamente via internet em 10/06/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https:/Awww,crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml]

 



  
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ a

Certidão de Inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) KAREN AOKE, é

médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do Paraná, sob o
nº. 43467 desde 17/12/2019, estando habilitado(a) a exercer a medicina neste
Estado.

Sem mais para o momento, firmamoso presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 10/09/2024.

Chave de validação  e3a38e7b6a19a6be4f078388d2a9251063b0196c

Emitida eletronicamente via internet em 10/06/2024,

Sua autenticidade poderá ser confirmada nosite do CRM-PR:

https:/Awww.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtm



12/06/24, 09:32 Grupo JDN:: Sistema de Gerenciamento de Médicos

TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO :

JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP +Ms
+

1% F

Pelo presenteinstrumento particular, os abaixo assinados iz 3re instr , ! 7;
P P Veni IS,a”

a . As
JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10,262,241/0 É sedee foro no Estado do

Paraná, na Cidade de Campina Grande do Sul, na Rua Professor Duilio Calderari, nº. 2041, sala 083, bairro,Jardim Paulista, CEP: 83.430-000,

neste ato representada nos termos do seu Contrato Social; e 1

Karen Aoke, São Paulo, médico(a), inscrito(a) no CRM/PR sob o nº 43485,inscrita no CPF/MF sob o nº 088.333.079-21, portadora da cédula de

identidade RG nº 83018800, domiciliada na Eng Arthur Bettes,, 152, Curitiba /PR, CEP 80690-210; doravante denominada Sócio Participante;

Resolvem, de comum acordo e na melhor forma do direito, por meio do presente TERMO DE ADESÃO,aderir a Sócia Participante à sociedade

em conta de participação JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP (“Sociedade”), a qual é regida pelas disposições contidas em seu no Contrato

Social, anexo ao presente, e pelas seguintes cláusulas e condições:

Clausula 1º - A JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP teve início em 01 de abril de 2020, mediante a adesão da primeira sócia participante e sua
duração é por tempo determinado condicionado à Sócia Ostensiva. :

Clausula 2º - O capital social da Sociedade é determinado pela somatória dos valores investidos pela Sócia Ostensiva e pelos sócios

participantes para o desenvolvimento das atividades da Sociedade.

-“usula 3º - A Sócia Participante ingressa na sociedade em conta de participação JDN CLÍNICA MÉDICALTDA. SCP, por meio da subscrição e

integralização do capital social no valor de R$1,00 (um real), correspondentea 1 (uma) quota. | '

Parágrafo Único: A Sócia Participante declara ciência que fica garantido à Sócia Ostensiva o direito de preferência na aquisição de sua quota

social, j

Clausula 4º - A Sócia Ostensiva aceita a adesão da Sócia Participante, declarando ter recebido o valor correspondente ao capital social

subscrito e integralizado em moeda corrente.

Ctausula 5º - À Sócia Participante declara ainda, estar ciente que:

iA Sócia Ostensiva poderá admitir novos sócios, a seu exclusivo critério, sem a necessidade de consentimento dos demais Sócios

Participantes;

i.A administração da sociedade será exercida isoladamente pela Sócia Ostensiva, a quem competirá com total autonomia e responsabilidade,

a tomada das decisões e providências necessárias à consecução do objetivo da SCP.

Clausula 6º - À Sócia Participante aceita e adere integralmente às cláusulas e condições estipuladas no Contrato Social da JDN CLÍNICA

MÉDICA LTDA. SCP, sendo este rubricado integralmente pela Sócia Participante.

Clausula 7º - Fica eleito o Foro de Curitiba, para dirimir quaisquer dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste instrumento, com renúncia a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Jor-estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias da mesma formae teor, para que produza um só

«.tito, O que fazem na presença de2 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram e também o firmam.

Campina Grande do Sul, 31 de agosto de 2021

  
 

€ g
“JUN-CLNICA-MEBICATIDA. SCP Karen Aoke '

Rodrigo Dias Participante '

Testemunhas

  
     É G

Matiheus Eduardo Glok dos Santos

CPF 080.936.429-41

 

Ç 4
Legnardo Alexandre de Azevedó/

CPF 116.816.579-29

   
https://jdnmedicalgroup.com.br/sistem/index2.php?opc=medicos&cdr=438id=1034&idc=33&idm=3842 11
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

COMPROVANTE DE ABERTURA

 

 

 

   

 

 

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO ASSUNTO

000028068/2024 ABJLOJ- R MENT28068/. GGX.IBJ,LOJ-VI EQUERI O «SER

REQUERENTE fr S
NOME CPF/CNPJ =

f -JDN CLINICA MEDICA LTDA. 10262241000162 romano ' j |
LOGRADOURO BAIRRO Asa :
VISCONDE DO RIO BRANCO, 1630 CURITIBA "o nr
MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL ”
CURITIBA/PR 80420210 RODRIGOGJDNCLINICAMEDICA.COM

BENEFICIÁRIO
NOME CPF/CNPJ

LOCAL DA PROTOCOLIZAÇÃO

001001001 - PROTOCOLO GERAL

PROTOCOLADO POR EM PREVISTO PARA ,
““*""ANE APARECIDA GRAEBIN BRITO 08/05/2024 11:08:00

-..—ANOGRAMA DESTINO

SÚMULA

SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO DE PROFISSIONAIS COM REFERENCIA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº003/2023
OBSERVAÇÃO

MOTIVO

Kauom . Jo-6. Ene
JDN CLINICA MEDICA LTDA. KAUANE APARECIDASRAEBIN BRITO

Data/Hora: 08/05/2024 11:10:24
Protocolo: 725081b6-3ffb-494e-a12e-12790fde2a4» Usuário: kauaneaparecida - 08/05/2024 11:08:00
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A COMISSÃO DELICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

Solicitação de inclusão de Profissionais

Com referência ao Chamamento Público nº 003/2023

NOME DA EMPRESA: JDN MEDICAL GROUP

CNP): 10.262.241/0001-62

E-MAIL: jdn.adm2gmail.com

TELEFONE: (41) 99200-8495 ]
 

Qe

 



CARTA SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO DE PROFISSIONAIS

À comissãodeLicitação do Município de Fazenda Rio Grande/PR

Com referência ao Chamamento Público nº 003/2023

 

A Empresa JDN MEDICAL GROUP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o

nº 10.262.241/0001-62,inscrição estadual nº 90945399-24, com sede na Rua Visconde do Rio

Branco, 1630,sala 1801, Centro, Curitiba/PR, CEP: 80420-210, na pessoa do seu representante

legal RODRIGO DE OLIVEIRA DIAS, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de

identidade RG nº 7634874-0,inscrito no CPF sob o nº 029.671.309-07, residente e domiciliado

na Rua João Domachoski, nº 400, Torre 4, ap. 902, Mossungue, Curitiba/PR, CEP: 81200-150.

Nos termos do Ofício nº 154/2023 publicado no dia 28 de. junho.de 2023,.emdiário oficial do

município vem solicitar a inclusão dos profissionais abaixo relacionados juntamente com os

documentos técnicos exigidos relacionados, para prestação de serviços no processo acima

referido: ; ! —

; !: '

“—  EDILAINEBRAGA DESOUZA KEPÉD:
GABRIELLA ZIMMER MONTEIRO
FREDY AUGUSTO WEBER REYNOSO

|Curitiba, em 07 de maio de 2024.
em

*10.262.241/0001-62
JDN MEDICAL GROUP LTDA

|

R.VISC. DO RIO BRANCO, 1630, CONJ 1801, 18º AND.
CENTRO — CEP: 80.420-210 — CURITIBA — PARANÁ

GO-DE-OLIVEI - RODRIGOGJDNCLINICAMEDICA.COM
JDN MEDICAL GROUPLTDA |] FONE: 41) 3354-5520 / 9694-3365 o

Clínica
Médica

R. Visc. do Rio Branco, n 1630 - 18 andar, conj 1801
Centro, Curitiba - PR, B0420-210 | CNPJ 10.262.241/0001-62 (41) 3527-8797



e
29/04/24, 09:24 Grupo JDN:: Sistema de Gerenciamento de Médicos

JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP

Pelo presente instrumentoparticular, os abaixo assinados:

 

JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA,, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sobnº 10,262.241/0001-62, com.sede-eforo

no Estado do Paraná, na Cidade de Campina Grande do Sul, na Rua Professor Duílio Calderari, nº. 2041, sala 08, bairro Jardim

Paulista, CEP: 83.430-000, neste ato representada nos termosdo seu Contrato Social; e

EDILAINE BRAGA DE SOUZA, Parauapebas, médico(a), inscrito(a) no CRM/paraná sob o nº 54020,inscrita no CPF/MF sob o nº

015.189.062-57, portadora da cédula de identidade RG nº 560367016, domiciliada na Rua Santa Alves Petra, 63, Pinhais/PR, CEP

83325-170; doravante denominada Sócio Participante;

Resolvem, de comum acordo e na melhor forma do direito, por meio do presente TERMO DE ADESÃO,aderir a Sócia Participante à

sociedade em conta de participação JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP ("Sociedade"), a qual é regida pelas disposições contidas

em seu no Contrato Social, anexo ao presente, e pelas seguintes cláusutas e condições:

Clausula 1º - A JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP teve início em 01 de abril de 2020, mediante a adesão da primeira sócia

participante e sua duração é por tempo determinado condicionado à Sócia Ostensiva.

Clausula 2º - O capital social da Sociedade é determinado pela somatória dos valores investidos pela Sócia Ostensiva e pelos

sócios participantes para o desenvolvimento dasatividades da Sociedade.

Clausula 3º - A Sócia Participante ingressa na sociedade em conta de participação JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP, por meio da

subscriçãoe integralização do capital social no valor de R$1,00 (um real), correspondentea 1 (uma) quota.

Parágrafo Único: A Sócia Participante declara ciência que fica garantido à Sócia Ostensiva o direito de preferência na aquisição

de sua quota social.

Ctausula 4º - A Sócia Ostensiva aceita a adesão da Sócia Participante, declarando ter recebido o valor correspondente ao capital

social subscrito e integralizado em moeda corrente.

Clausula 5º - A Sócia Participante declara ainda, estarciente que:

LA Sócia Ostensiva poderá admitir novos sócios, a seu exclusivo critério, sem a necessidade de consentimento dos demais

Sócios Participantes;

iLA administração da sociedade será exercida isoladamente pela Sócia Ostensiva, a quem competirá com total autonomia e

responsabilidade, a tomada das decisões e providências necessárias à consecução do objetivo da SCP.

Clausula 6º - À Sócia Participante aceita e adere integralmente às cláusulas e condições estipuladas no Contrato Social da JON

CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP, sendo este rubricado integralmente pela Sócia Participante.

Ctausula 7º - Fica eleito o Foro de Curitiba, para dirimir quaisquer dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste instrumento,

com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado queseja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias da mesma forma teor, para que

produza um só efeito,o que fazem na presençade 2 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram & também firmam.

Campina Grande do Sul, 01 de dezembro de 2023

Ini Deu EDILAINE BRASA SOUZA S

Rodrigo Dias Participante

 

 

Testemunhas

   A uho À b
Matheus Eduardo Glok dos Santos Leonardo Alexandre de Azeve:

PF 060.936.429-41 CPF 16.816.579-29
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EDILAINE BRAGA DE SOUZA

APOSTILA DE REGISTRO DE REVALIDAÇÃODE DIPLOMA

Diploma de Graduação Revalidado em conformidade com a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de

1996; Portaria Normativa MECnº 22, de 13 de dezembro de 2016; e Resolução do CONSEPE/UFMT

Nº 84, de 26 de junho de 2017;

Por delegação de competência do Ministério da Educação, nos termos da Portaria MEC/DAU nº 71, de

41 de outubro de 1977 e da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de 2018 (publicada no Diário

Oficial da União - DOU em 26/10/2018).

Nome: EDILAINE BRAGA DE SOUZA

Curso: Medicina Grau: Bacharel(a) Título: Médico(a)

Registro: 4353 Folha: 585 Livro: 04/REVMED Processo SEI

nº: 23108.079980/2023-75

Revalidado o Diploma Acadêmico de Médico Cirujano, com equivalência ao título de Médica da

Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT, Grau Bacharela, em razão de ter obtido nota

necessária nas Provas de Revalidação de Diploma de Médico Graduado no Exterior.

Ato de Reconhecimento do Curso de Medicina da Universidade Federal de Mato Grosso.

prtaria MEC nº 658/86, publicada no DOU de 11/09/1986. Renovado pela Portaria SERESnº 1.346/17,de

15/12/2017, publicada no DOU de 18/12/2017.

Prof. Dr. Evandro Aparecido Soares da Silva

REITOR DAUNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

z Documento assinado eletronicamente por EVANDRO APARECIDO SOARES DA SILVA,

seil 3 Reitor(a) da Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT, em 31/10/2023, às 10:18,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no $ 3º doart. 4º do Decreto nº 10.543,de

13 de novembro de 2020.
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CONSELHO REGIONALDE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho

Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a

conduta ética-profissional do DR.(A) EDILAINE BRAGA DE SOUZA,inscrito(a) neste
órgão sob o nº. 54020 conforme períodos abaixo:

Períodos

22/11/2023 a presente data

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Chavede validação nº. b377e7e6b2eeBf4a1d32bcedac3098460732313

Emitida eletronicamente via internet em 26/04/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmadano site do CRM-PR:

https://www,crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shiml



 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) EDILAINE BRAGA DE
SOUZA, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o nº. 54020 desde 22/11/2023, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento,firmamoso presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 26/07/2024.

Chave de validação 99e7cfe94ce9d57b17be6a21c93ce917257edead

Emitida eletronicamente via internet em 26/04/2024.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml



30/04/24, 11:24 Grupo JDN:: Sistema de Gerenciamento de Médicos

JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados:

 

JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA,, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MFsob nº 10.262.241/0001-82, comrssdG e foro

no Estado do Paraná, na Cidade de Campina Grande do Sul, na Rua Professor Duílio Calderari, nº. 2041, sala 03, bairro Jardim

Paulista, CEP: 83.430-000,neste ato representada nos termos do seu Contrato Social; e .

Gabriella Zimmer Monteiro, Brasileira, médico(a), inscrito(a) no CRM/Paraná sob o nº 54761, inscrita no CPF/MF sob'o nº

080,644.279-40, portadora da cédula de identidade RG nº 104375588, domiciliada na Rua São Bento, 1088, Curitiba/PR, CEP

81630-230; doravante denominada Sócio Participante;

Resolvem, de comum acordo e na melhorforma do direito, por meio do presente TERMO DE ADESÃO,aderir a Sócia Participante à

sociedade em conta de participação JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP (“Sociedade”), a qual é regida pelas disposições contidas

em seu no Contrato Social, anexo ao presente,e pelas seguintes cláusulas e condições:

Clausula 1º - A JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP teve início em 01 de abril de 2020, mediante a adesão da primeira sócia

participante e sua duração é por tempo determinado condicionado à Sócia Ostensiva.

Clausula 2º - O capital social da Sociedade é determinado pela somatória dos valores investidos pela Sócia Ostensiva e pelos

sócios participantes para o desenvolvimento dasatividades da Sociedade.

Clausula 3º - A Sócia Participante ingressa na sociedade em conta de participação JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA, SCP, por meio da

subscrição e integralização do capital social no valor de R$1,00 (um real), correspondente a 1 (uma) quota. '

Parágrafo Único: A Sócia Participante declara ciência que fica garantido à Sócia Ostensiva o direito de preferência na aquisição

de sua quota social.

Clausula 4º - A Sócia Ostensiva aceita a adesão da Sócia Participante, declarando ter recebido o valor correspondente ao capital

social subscrito e integralizado em moeda corrente.

Clausula 5º - A Sócia Participante declara ainda, estar ciente que:
iA Sócia Ostensiva poderá admitir novos sócios, a seu exclusivo critério, sem a necessidade de consentimento dos demais

Sócios Participantes;
iLA administração da sociedade será exercida isoladamente pela Sócia Ostensiva, a quem competirá com total autonomia e

responsabilidade, a tomada das decisões e providências necessárias à consecução do objetivo da SOP.

Clausula 6º - A Sócia Participante aceita e adere integralmente às cláusulas e condições estipuladas no Contrato Social da JDN

CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP, sendo este rubricado integralmente pela Sócia Participante,

Clausula 72 - Fica eleito o Foro de Curitiba, para dirimir quaisquer dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste instrumento,

com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. .

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias da mesma forma teor, para que

produza um só efeito, o que fazem na presença de2 (duas) testemunhas,que a tudo assistiram e também firmam.

Campina Grande do Sul, 30 de janeiro de 2024

E
E

 

 

“JDNTUÍNICAMEDICA LTDA, SCP Babriella Zimmer Monteiro
Rodrigo Dias Participante

     Adu E CANA, a |
Matheus Eduardo Glok dos Santos Leonardo Alexandre de Azevedo

CPF 060.936.429-41 CPF 116.816.579-29 s

https://jdnmedicalgroup.com.brisistemindex2.php?opc=medicos&cdr=438id=2007&idc=33&ldm=2965 11



07/05/24, 16:19 CARTEIRINHA CRM PR FRENTE- GABRIELLA ZIMMER MONTEIRO.jpeg '

E

INMER- MONTEIRO:  

 

https://drive.google.com/drivelfolders/1xWh6ftiQok3b6BGhTuePX1Ymll698x7 14



07/05/24, 16:19

S3O

CARTEIRINHA CRM PR VERSO- GABRIELLA ZIMMER MONTEIRO.jpeg

 
L
o
!

 
 

https://drive.google.com/drive/folders/1xWh6RIQok3b6BGhTuePX1Ymll698x7  141



ga 11:40]: JN [or05]49]NZDLo):UAI
EP USUIASI
Es ReaOITONaTANSLRVNEO

 

  
EDADEOD 60TRENTTEAR
CEIELESSE SLIDE

CESP AURI ERRSENA
PEV LES DATETOR TREOSTE

   
     

 

Noué -
(ensrrezia ZIMMER MONTEIRO !1 |

DOC IBENTIDADIAÕES (NTESORAS Í
104375588 SESP PR

080.644.279/40 ][D5/08/1996
mação

 

 

 

a T
g 4 MAURO CELSO BONTETRO

lgêm il
88 N ADRIANE ZIMMER MOSTEIRO

sea À ,
SE j PELUISSÃO 1! CAT.Aa '

ir (rms)mm)[5
NP REGISTRO. VALIDADE 1º HABILITAÇÃO:

E q o6IaILAÉTIO [22rt272025 |] [es71172016
Ii
 

 

 

  
À|
|
| |  

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001, Sua validade poderá

ASSAR ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.«a E: q e)DRAISSO
CURITIBA, PR 22/12/2020 ' . . -

q Je t As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
' validação do documento digital estão disponíveis em:

, 21651300459 hitps:/mww.serpro.gov.br/assinador-digital.
: id  pror9cn6142

ft
+ TR PARANÁ || TN !
 N !
1 DENATRAN CONTRAN

E
aliacíia |

ASSADOCTADITE
DEPARTAMENTO ESTADUAL DK IRANSITO  7

6
2
9

SERPRO/SENATRAN

 

 



 
1

 

 
    

  

 
 

 

      

 

UNIDEP| Afya
PATO BRANCO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FADEP - FACULDADE EDUCACIONAL DE PATO BRANCO LTDA

UNIDEP

CNPJ: 03420225000195

Endereço: RUA BENJAMIN BORGES DOS SANTOS,número: 1100, PATO BRANCO-

PR.

Credenciamento: Portaria n.º2146, de 12/12/2019, DOU de 13/12/2019, Seção 1, p. 76.

Diptoma registrado sob n.º 12, Livro 5, Fls. 6, em 29/02/2024, por delegação

.Secompetência do Ministérioda Educação, nos termosdaLei.nº 9.394, de

=|" “20 dedezembrode 1956,e do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de
2017.

Processo nº; 1052023220192

Ornella Bertuol Antunes- Reitora

Pato Branco - PR,29 de fevereiro de 2024

 

 

Reconhecimento de Curso

Nome do Curso: MEDICINA.

ReconhecidoPortaria n.º 7, de 08/03/2023, publicada no DOU

de 09/03/2023, Seção 1, p.19.   
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a
conduta ética-profissional do DR.(A) GABRIELLA ZIMMER MONTEIRO,inscrito(a)
neste órgão sob o nº. 54761 conforme períodos abaixo:

Períodos

22/12/2023 a presente data

Sem mais para o momento, firmamoso presente.

Chave de validação nº. bf54d7ac6edreb4b5bbbe843flesSdOfe14257b1d

Emitida eletronicamente via internet em 04/03/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada nosite do CRM-PR: f

https:/Avww.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml k



 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) GABRIELLA ZIMMER
MONTEIRO, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o nº. 54761 desde 22/12/2023, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento,firmamoso presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 04/06/2024.

Chave de validação eb90583ca1c59ce36687a832efdd37dc3913e6d8

Emitida eletronicamente via internet em 04/03/2024.

Sua autenticidade poderá ser confirmadanosite do CRM-PR:

https:/Aww.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml

e



06/05/24, 10:18 Grupo JDN:: Sistema de Gerenciamento de Médicos

JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados:

 

JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA,, pessoajurídica de direito privado,inscrita no CNPJ/MF sobnº 10.262.241/0001-82, com sede e foro

no Estado do Paraná, na Cidade de Campina Grande do Sul, na Rua Professor Duílio Calderari, nº. 2041, sala 03, bairro Jardim

Paulista, CEP: 83.430-000,neste ato representada nos termos do seu Contrato Social; e

Eredy Augusto Weber Reynoso, Brasileiro, médico(a), inscrito(a) no CRM/PR sob o nº 54608, inscrita no CPF/MF sob o nº

365.670.218-70, portadora da cédula de identidade RG nº 894944052, domiciliada na Avenida Silva Jardim, 294, ap 1003

Curitiba/PR, CEP 80230-000; doravante denominada Sécio Participante;

Resolvem, de comum acordo e na melhor forma do direito, por meio do presente TERMO DE ADESÃO,aderir o Sócio Participante à

sociedade em conta de participação JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP (“Sociedade*), a qual é regida pelas disposições contidas

em seu no Contrato Social, anexo ao presente, e pelas seguintes cláusulas e condições:

Clausuta 1º - A JDN CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP teve início em 01 de abril de 2020, mediante a adesão da primeira sócia

participante e sua duração é por tempo determinado condicionado à Sócia Ostensiva.

Clausula 2º - O capital social da Sociedade é determinado pela somatória dos valores investidos pela Sócia Ostensiva e pelos

sócios participantes para o desenvolvimento dasatividades da Sociedade.

Clausula 3º - O Sócio Participante ingressa na sociedade em conta de participação JON CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP, por meio da

subscriçãoe integralização do capital social no valor de R$1,00 (um real), correspondente a 1 (uma) quota.

Parágrafo Único: O Sócio Participante declara ciência que fica garantido a Sócia Ostensiva o direito de preferência na aquisição

de sua quota social.

Clausula 4º - A Sócia Ostensiva aceita a adesão do Sócio Participante, declarando ter recebido o valor correspondente ao capital

social subscrito e integralizado em moeda corrente,

Clausula 5º - O Sócio Participante declara ainda, estar ciente que:

LA Sócia Ostensiva poderá admitir novos sócios, a seu exclusivo critério, sem a necessidade de consentimento dos demais

Sócios Participantes;

ILA administração da sociedade será exercida isoladamente pela Sócia Ostensiva, a quem competirá com total autonomia e

responsabilidade, a tomada das decisões e providências necessárias à consecução do objetivo da SCP.

Clausula 6º - O Sócio Participante aceita e adere integralmente às cláusulas e condições estipuladas no Contrato Social da JDN

CLÍNICA MÉDICA LTDA. SCP, sendo este rubricado integralmente pelo Sócio Participante.

Clausula 7º - Fica eleito o Foro de Curitiba, para dirimir quaisquer dúvidas e resolver os confiitos oriundos deste instrumento,

com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias da mesma forma e teor, para que

produza um só efeito, o que fazem na presença de 2 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram e também o firmam.

Campina Grande do Sul, 06 de fevereiro de 2024

    

“IDNCLÍNICAMEDIGALTUA.SCP Frady AugustdiNgbs
Rodrigo Dias Participante

Testemunhas
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Pa fat

Leonardo Alexandre de Azevedb

 

Matheus Eduardo Gtok dos Santos
CPF 060.936.429-41 CPF 116.816.579-29

https:/jdnmedicalgroup.com.br/sistem/index2,php?opc=medicos&cdr=43&id=1741&idc=41&idm=3650 14
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https://drive.google.com/drive/search?q=fredy
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CFM
CARTEIRA PROFISSIONAL DEMÉDICO

Instrição: 54603/PR . em 21/12/2023,

Nome:
FREDY AUGUSTO WEBER REYNOSO !

Filiação: -
SOLANGE MARIA WEBER . ,

FREDY DEL VALLE REYNOSO

Nacionalidade Nascimento:

BRASIL 24/05/1995

Naturalidade: é

Foz do Iguaçu-PR

identidade: - Orgão Expedidor:
B494052 II-PR
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365.670.218-70
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Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001, Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programaAssinadorSerpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:
https:/mww.serpro.gov.br/assinador-digital,

SERPRO/SENATRAN



ros (Ts
o

1 Punto

é Me
Caeee Hiro Ass OAo errod

siavisIaiGiaavis BialvsesaElaMyAaivaVaVAIPisPY

   

    
ç1

U
S
A
S
U
N
T

O
y

By
T
T

M

do Curso de MEDICINA em 08 de dezembro de 2023 e Colação de Grau em 13 de dezembro de 2023,

confereo título de Médico em MEDICINA a

brasileiro, natural do Estado do Paraná, nascido em 24 de maio de 1995, portador do RG n.º 8.949.405-2

- PR SESP, e outorga-lhe o presente diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e
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prerrogativas legais.

Curitiba, 26 de fevereiro de 2024.
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FACULDADES

FACULDADES PEQUENO PRÍNCIPE Lemos

A Diretora Geral da Faculdades PequenoPríncipe, no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão
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Curso de Medicina, bacharelado.

Portaria de Reconhecimento nº159.

 

 

Nome daIES expedidora: FACULDADES PEQUENO PRÍNCIPE

Razão social da mantenedora da IES expedidora: ASSOC

HOSPITALAR DE PROT INFÂNCIA DR RAUL CARNEIRO.

CNPJ da mantenedora: 76.591.569/0001-30

Recredenciamento nº 1142, de 12/09/2012 seção 1, pág. 107 de

13/09/2012

 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL. DO PARANÁ

CNPJ Nº 75.095.679/0001-49

Credenciada pelo Decreto nº 9323, de 05 de junho de 1946,

publicado no DOU, seção 01, pág. 8559, de 08 de junho de 1946.

Diplomaregistrado sob o n.º 126146, Livro DIV-263,fls 258, em

26/02/2024 por delegação de competência do Ministério da

Educação, nos termosda Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de

1996, e do Decreto Nº 9.294, de 15 de dezembro de 2017.

Curitiba, 26 de fevereiro de 2024.

 

Luciano André Vanz
Diretor da Unidade de Diplomas

Por delegação de competência, de acordo com art, 6º do Decreto
nº 83.937/79 e nos termos da Portaria nº 2.098,

de 20/05/2019 do Reitor da UFPR.

 

  
NE A.

Código do Diploma : 2787.571.51ofed0d7eb3
Código de Controlo : GFDF.8687.23C0.E2D5

https:/aceBac.mannesofiprime.com.brfarquivodigita [a]  



  
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a
conduta ética-profissional do DR.(A) FREDY AUGUSTO WEBER REYNOSO,
inscrito(a) neste órgão sob o nº. 54603 conforme períodos abaixo:

Períodos

21/12/2023 a presente data

Sem mais para o momento,firmamoso presente.

Chave de validação nº. 2d03d40c0e86b 'a49f2295382a0d27e5d89c1

Emitida eletronicamente via internet em 04/05/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmadanosite do CRM-PR:

https:/Amww.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml



  
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) FREDY AUGUSTO
WEBER REYNOSO, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de
Medicina do Paraná, sob o nº. 54603 desde 21/12/2023, estando habilitado(a) a
exercer a medicina neste Estado.

Sem mais para o momento,firmamoso presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 04/08/2024.

Chave de validação 77183f216119a77aZe2d2451bf1f89d42deb5Scd

Emitida eletronicamente via internet em 04/05/2024.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml

a



. ESTADO DO PARANÁ  

 

E
COMPROVANTE DE ABERTURA

NUMERO PROCESSO

000036727/2024
NÚMERO ÚNICO

2VS.00Z,002-QN
ASSUNTO

REQUERENTE

NOME

MEDPRIME,CLINICA GESTAO E SAUDES/A
LOGRADOURO

CAJUBI, 23

MUNICÍPIO CEP

CURITIBA/PR 82015130

BENEFICIÁRIO

NOME

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

REQUERIMENTO

Página: 11 41

Data: 13/06/2024   
Amar
NE7

meme

CPF/CNPJ

23481981000131
BAIRRO

CAPAO RASO

TELEFONE EMAIL

4130107859 RECEPCAOMEDPRIMEGQGSMAIL.COM

CPEICNPJ

 

LOCAL DA PROTOCOLIZAÇÃO

001001001 - PROTOCOLO GERAL

PROTOCOLADO POR

F HELLIAMANDA

ORGANOGRAMA DESTINO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
SÚMULA

CHAMADAPÚBLICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
OBSERVAÇÃO

MOTIVO

EM PREVISTO PARA

13/06/2024 04:39:18

 

MEDPRIME, CLINICA GESTAO E SAUDES/A RADAEALIAMANDA

Data/Hora: 13/06/2024 16:40:41
Protocolo: 2ead0126-030a-4277-9b78-1374357e4204 Usuário: radaelliamanda - 13/05/2024 04:39:18
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ( )

ESTADO DO PARANÁ
AO

CHAMADAPÚBLICA Nº 003/2023 AMiediiriime
A”

PROTOCOLO DE DOCUMENTOS MÉDICOS

stação de serviços médicos para Unidade de Pronto
OBJETO: Chamada pública para pre

clínico geral,
Atendimento de Fazenda Rio Grande, sendo de médicos na especialidade de

Conforme necessidade.

PESSOA JURÍDICA

RAZÃO SOCIAL: MEDPRIME, CLÍNICA GESTÃO E SAÚDE S/A

CNPJ: 23.481.981/0001-31

ENDEREÇO: RUA CAJUBI, 23 — SANTA FELICIDADE, CURITIBA/PR - CEP: 82015-130

E-MAIL: licitacaoOmedprimesaude.com.br TELEFONE:(41) 3010-7859 

Matriz: Rua Cajubi, 23 . Santa Felicidade . Fone: 41 3010.7859 . CEP: 82.015-130 . Curitiba .
DD 2000 AA Amma Lu
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“ADA Rio”
om em

En À
Pos A K es E Nois &
: t MEDPRIME CLÍNICA GESTÃO E SAÚD! Folhado” !

. ./ Loo CNPJ 23 481981/0601-3t e /

Mede NE

c q ÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS MEIO ASSOCIAÇÃO

De um lado MEDPRIME CLÍNICA GESTÃO E SAÚDE S/A, pessoa jurídica de direito privado,
regularmente inscrita no CNPJ/MFsob o nº 23.481.981/0004-31, com sede na Rua Cajubi, nº 23, Bairro

Satã Felicidade, CEP 82.015-130, em Curitiba/PR, neste ato representada nos termos do seu
estatuto soclal por seu Diretor Presidente, Sr, LUÍS SÍLVA DOS SANTOS,brasileiro, empresário, portador

do RG nº 6,159,215-6 PR e Inscrito no CPF/MF sob o nº 922,284.109-34, de ora em diante denominada

apenas MEDPRIMEe de outto lado THIAGO NOGUEIRA SOUSA,brasileiro, solteiro, médico, portador

do RG nº 1.501.235-400,inscrito no CPF nº 054.096.875-74, residente e domiciliado na Rua Nicolau
Maeder, nº 463, Juvevê, Curitiba/PR, CEP 80.030-330, de ora emi diante denominado apenas

ASSOCIADA.

onsid: dó que:

(i) A MEDPRIME é empresa especializada que atua com habitualidade no desenvolvimento de

atividades de atendimento hospitalar; atividade de atendimento em prorito-socorro e unidades

hospitalares para atendimento a urgências, serviços de remoção de pacientes, excetó os

serviços móveis de atendimento a urgências: atividade médica ambulatorial cóm recursos para
realização de prócedimentos cirúrgicos; atividade médica ambulatorial com recursos para

realização de exames tômplêmentares; atividade médica ambulatorial restrita a consultas; e

atividades de apoio à gestão dê saúde;
(ii) O ASSOCIADO atuã tom habitualidade na área médica e da saúde, pelo que àssume deter

conhecimentos técnicos eknow-how para prestar serviços desta natureza;

(iii) A MÉDPRIMEe o ASSOCIADO trocaram diversos contatos com o fito de regulamentar os termos

dó supramenciorfiado instrumento de prestação de serviços técnicos, ora denominado

CONTRATO, tendo estabelecido de forma conjunta todos os direitos, obrigações e prazos ora

descritos no presente contrato, Ê que vem o MEDPRIME e o ASSOCIADO, “considerando que hã

efetivo interesse - livre de consentimento e sem qualquer embaraço - das partes. em

mutuamente formalizar o presente instrumento, pelo que resolvem de comum acordo celebrar o

CONTRATO nos termos que segue em adiante,

o CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1,1. As partes firmam o presente instrumento tendo como objeto a contribuição do ASSOCIADO

tom seus serviços de médico plantonista, a serem desempenhados em localidades a serem

previamente ajustadas com a MEDPRIME, devendo o ASSOCIADO respeitar os limites
estabelecidos no referido instrumento,

1.2. O ASSOCIADO declara neste ato deter o conhecimento técnico necessário para o integral

cumprimento do presente objeto, atestando deter plenas condições operacionais, técnicas,

expertise e know-how para prestar os serviços contratados, hão se admitindo, em nenhuma

hipótese, a alegação de desconhecimento técnico.
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MEDPRIME CLÍNICA GESTÃO E SAÚDE SA

CNES 75 ABI GHI/OOO!-81

documentos autenticados: Cattelra do CRM, Diploma Médico, Diploma de Especialidades (se

houver), Certidão de Regularidade junto ao CRM/PR, declaração de conduta emitida pelo

CRM/PR e Comprovante de Endereço,

CLÁUSULA TERCEIRA = DAS ODRIGAÇÕESESPECÍFICAS DO ASSOCIADO

31, É responsabilidade do ASSOCIADO:
34,1, Contribulr com seus serviços médicos, conforme previsto no objeto deste CONTRATO e de

acordo com o que for solicitado pela MEDPRIME,
3.1.2, O ASSOCIADO contribulrã com seus serviços como médico plantonista, Incluindo no objeto

desta avença as seguintes atribuições sem prejuízos de outras não aqui especificadas que se

façam necessárias para a escorrelta prestação de sua função: (Ii) Assumir inteira

responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a observância de

todas as normas técnicas e normativas legals aplicáveis; (il) Prestar atendimento 205 pacientes

com urbanidade, zelo, presteza, com a indicação correta da anamnese ao paciente, sem

discriminação de qualquer ordem.

313. Fornecer a MEDPRIMÉ, sempre que solicitado e com a menor brevidade possível, todas as

informações relativas ao andamento dos serviços executados,

3.14, Comunicar por escrito a MEDPRIME,Inclusive por e-mail, caso tome conhecimento de

qualquer situação que possa interferir, direta ou indiretamente, no estrito cumprimento do objeto

descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA, ou que possa causar a quaisquer das partes ou terceiros

prejuizos, devendo-o fazer com a menor brevidade possível;

3L5. Esclarecer a MEDPRIME todas as dúvidasrelativas aos serviços executados pelo ASSÓCIADO
neste CONTRATO;

3.1.6. Observar os termos e condições estabelecidos neste CONTRATO e seus anexos, e cumprir

figlmente as obrigações decorrentes deles, sempre respeitando os padrões e normas inerentes à

atividade e ao objeto deste CONTRATO em especial, mas não somente: NORMAS TECNICAS DOS

PROCEDIMENTOS ELENCADOS NESSE CONTRATO e demais conselhos e/ou órgãos reguladores;

3.L7. Cumprir os regulamentosinternos em vigor ou que vierem a vigorar no local da prestação de

serviço, ou outras normas que porventura venham a ser indicadas pela MEDPRIME, inclusive

aqueles pertinentes à segurança;

3.1.8. Não divulgar total ou parcialmente, por quaisquer melos e a qualquer tempo, quaisquer

detalhes acerca da utilização dos produtos, documentos e/ou materiais objeto deste

CONTRATO, sem prévia e formal anuência da MEDPRIME;
3.19, Responsabilizar-se perante a MEDPRIME e terceiros por prejuizos que venha a causar, bem

como isentar e manter a MEDPRIMElivre de qualquer reclamação resultante da inobservância

das obrigações e deveres profisslonals;

3.10, Para q esclarecimento de eventuais dúvidas na prestação dos serviços previstos neste

contato deverá o ASSOCIADO contatar diretamente a MEDPRIME, devendo fazê-lo por escrito,

inclusive por e-mail;

3.111, Jamais se reportar diretamente à qualquer órgão da Administração Pública acerca do

objeto do presente CONTRATO sem o conhecimento prévio da MEDPRIME, pelo que resta

expressamente vedado ao ASSOCIADO assumir quaisquer obrigações ou responsabilidades em

nome da MEDPRIME, em especial transigir, renunciar, desistir, firmar a

32, A violação dos dispostos na CLÁUSULA TERCEIRA im
CONTRATO, sem prejuizo da apuração de perdas e danos cau
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Assinatura

negociar emboa-fé a subslitulção de referida cláusula ou condição por outra equivalente q Qu

seja válida, cficaz c exeguivel,

CLÁUSULA OITAVA - DA AUSÊNCIA VÍNCULO TRABALHISTA

8.1 As partes reconhecem que o ASSOCIADO exercerá sua atividade profissional de maneira livre

e insubordinada c que o vinculo decorrente deste contrato é estritamente comercial, não se

estabelecendo qualquerrelação empregatícia entre as PARTES,

CLÁUSULA NONA — DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 Ficam estabelecidas as seguintes hipóteses de rescisão do presente CONTRATO pela

MEDPRIME:

8.2 O não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, ou prazos estipulados neste

CONTRATO e seus anexos;

9.30 cumprimento irregular de cláusulas contratuals, especificações, ou prazos estipulados neste

CONTRATO e seus anexos;

9.4 A lentidão do seu cumprimento, levando a MEDPRIME a comprovar a impossibilidade da

conclusão do objeto nos prazos estipulados neste CONTRATOe seus anexos;

9.5 O atraso injustificado no inicio dos serviços objeto previsto neste CONTRATO e seus anexos;

9.6 A paralisação dos serviços previstos neste CONTRATO e seus anexos, sem justa causa e prévia

comunicação a MEDPRIME;

9.7 Ficam estabelecidas as seguintes hipóteses de rescisão do presente CONTRATO pela

ASSOCIADO:

9.8 O não cumprimentodas cláusulas contratuais, especificações, ou prazos estipulados neste

CONTRATO e seus ânexos;

9.9 O atraso injustificado do pagamento previsto na Cláusula 6.1;

8.10 Poderá o presente Instrumento ser rescindido por mútuo consentimento, sem aplicação de

multa por rescisão contratual, desde que ocorra comunicação prévia escrita com 30 (trinta) dias

de antecedência, sendo mantido todos os serviços e distribuição de lucros previsto neste

instrumento, bem como a validade de todas as demais Cláusulas contratuais a contar da

assinatura da solicição de rescisão desmotivada,

9.12 A rescisão contratual não exime o ASSOCIADO da responsabilidade civil no que tange a

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos decorrentes da atividade prestada, seja em

favor da MEDPRIME ou alnda emfavor de terceiro,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ELEIÇÃO DO FOROE DO TÍTULO EXECUTIVO

10,1 Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias relativas ao presente Instrumento contratual,

as partes elegem o foro de Curitiba/PR com renúncia express, quatquem-autro, por mais

privilegiado que seja. 8
10,2 E por assim estarem certos e de acordo, assinamo fresente instrumer õ

presença de duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual feor e formoio = 5 £
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  FILIAÇÃO ”
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA
(Credenciadapelo Deêrcio Federal nº 98.127, de 08/09/1989, publicada no D.O.U, 11/09/1989) —  ;

A
j
L

À
|j IXÀ O Reitor da Universidade Federal de Roraiina, no uso de suas atribuições e tendo em vista a-conclusão do csEs

|
h

 

eEPLDA BARÃEIRINHÂSCTEA- PR |Graduaçãoem 16/01/2023 e colação de grau em 26/01/2023, confere

o
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 Thiago Nogueira Sousa 
de nacionalidade brasileira, natural do Estado da Bahia, nascido --em 15/12/1995, portador do CPF nº 054.096.875-74, e
outorga-lhe o presente diploma, para que possa gozar de todosos direitos e prerrogativas legais.

     
ALei

Prof: D.raAna Jara Costa Terreira
Coordencdarapro-tempore do Curso dê Medicina
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA
CNPJ: 34.792.077/0001-63

Recredenciamento: Decreto nº 98.127, de |,

08/09/1989, DOU, Seção 1, pág. [5881 de |
11/09/1989. Poe

CURSO: BACHARELADO EM MEDICINA
Reconhecido pela Portaria nº 636 —

SRSES/MEC,publicadano D.O.U. de
19/09/2018.

Diploma registrado sob nº 296 Livro nº
MD-02, fis. 074 em 26/01/2023, por'
delegação: de competência. do Ministério da

- Educação, nos termos da Lei nº 9.394, de

20/12/1996, é do Decreto nº 9.235, de
15/12/2017.

Processo nº 001665/2023-94.

DERCA, 26 de Janeiro de 2023.

Afdy arte -

Diretora épartâmento-de

Registro e Côntrole Acadêmico
Portaria nº 236/2020-GR
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a
conduta ética-profissional do DR.(A) THIAGO NOGUEIRA SOUSA,inscrito(a) neste
órgão sob o nº. 52241 conforme períodos abaixo:

Períodos

14/02/2023 a presente data

Sem mais para o momento,firmamos o presente.

Chave de validação nº. 3a06b768de7e163c51191f7ede71177443c6952e

Emitida eletronicamente via internet em 28/05/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https:/Awww,crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtiml r f
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CONTRATO PARTICULAR DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS POR MEIO DE ASSOCIAÇÃO

 

De um lado MEDPRIME CLÍNICA GESTÃO E SAÚDE S/A, pessoa jurídica de direito
privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23,481.981/0001-31, com sede na Rua Cajubi, nº

23, Bairro Santa Felicidade, CEP 82.015-130, em Curitiba/PR, neste ato representada nos termos

do seu estatuto social por seu Diretor Presidente, Sr. LUÍS SILVA DOS SANTOS,brasileiro, empresário,

portador do RG nº 6.159.215-6 PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 922.284.109-34, de ora em diante

denominada apenas MEDPRIMEe de outro lado GIOVANNA ESPINOLA TORRES,brasileira, solteira,

médica, portadora do RG nº 124,338.387 SESP/PR, inscrita no CPF nº 113.765.759-65, residente e

domiciliada na Rua Petit Carneiro, nº 1083, ap 1601, Água Verde, Curitiba/PR, CEP 80.240-050,de ora

em diante denominado apenas ASSOCIADA.

Considerando que:

() A MEDPRIME é empresa especializada que atua com habitualidade no desenvolvimento de

atividades de atendimento hospitalar; atividade de atendimento em pronto-socorro e unidades

hospitalares para atendimento a urgências, serviços de remoção de pacientes, exceto os

serviços móveis de atendimento a urgências; atividade médica ambulatorial com recursos para

realização de procedimentos cirúrgicos; atividade médica ambulatorial com recursos para

realização de exames complementares; atividade médica ambulatorial restrita a consultas; e

atividades de apoio à gestão de saúde;

(ii) O ASSOCIADO atua com habitualidade na área médica e da saúde, pelo que assume deter

conhecimentos técnicos e know-how para prestar serviços desta natureza;

(ii) A MEDPRIME e o ASSOCIADO trocaram diversos contatos com o fito de regulamentar os termos

do supramencionado instrumento de prestação de serviços técnicos, ora denominado

CONTRATO, tendo estabelecido de forma conjunta todos os direitos, obrigações e prazos ora

descritos no presente contrato. É que vem o MEDPRIME e o ASSOCIADO, considerando que há

efetivo interesse - livre de consentimento e sem qualquer embaraço - das partes em

mutuamente formalizar o presente instrumento, pelo que resolvem de comum acordo celebrar o

CONTRATO nos termos que segue em adiante.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. As partes firmam o presente instrumento tendo como objeto a contribuição do ASSOCIADO

com seus serviços de médico plantonista, a serem desempenhados em localidades a serem

previamente ajustadas com a MEDPRIME, devendo o ASSOCIADO respeitar os limites

estabelecidos no referido instrumento.

cumprimento do presente objeto, atestando deter plenas condições operacionais, técnicas,

1.2. O ASSOCIADO declara neste ato deter o conhecimento técnico necessário para o integral f

expertise e know-how para prestar os serviços contratados, não se admitindo, em nenhuma

    
   

   
 

hipótese, a alegação de desconhecimento técnico. s

o
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CLAUSULA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO INEQUIVOCO DO ASSOCIADO DOS CUM NrosOÉ
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documentos autenticados: Carteira do CRM, Diploma Médico, Diploma de Especialidades.(s

houver), Certidão de Regularidade junto ao CRM/PR, declaração de conduta emitida pelo

CRM/PR e Comprovante de Endereço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO ASSOCIADO

3.1. É responsabilidade do ASSOCIADO: ,

3.1.1, Contribuir com seus serviços médicos, conforme previsto no objeto deste CONTRATO e de

acordo com o que for solicitado pela MEDPRIME.

3.1.2. O ASSOCIADO contribuirá com seus serviços como médico plantonista, incluindo no objeto

desta avença as seguintes atribuições sem prejuízos de outras não aqui especificadas que se

façam necessárias para a escorreita prestação de sua função: (i) Assumir inteira

responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a observância, de

todas as normas técnicas e normativas legais aplicáveis; (ii) Prestar atendimento aos pacientes

com urbanidade, zelo, presteza, com a indicação correta da anamnese ao paciente, sem

discriminação de qualquer ordem. |

313. Fornecer a MEDPRIME, sempre que solicitado e com a menor brevidade possível, todas: as

informações relativas ao andamento dos serviços executados. ,

3.1.4. Comunicar por escrito a MEDPRIME, inclusive por e-mail, caso tome conhecimento ;de

qualquer situação que possa interferir, direta ou indiretamente, no estrito cumprimento do objeto

descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA, ou que possa causar a quaisquer das partes ou terceiros

prejuízos, devendo-o fazer com a menor brevidade possível; É

3.1.5, Esclarecer a MEDPRIMEtodas as dúvidasrelativas aosserviços executados pelo ASSOCIADO

neste CONTRATO;

3.1.6. Observar os termos e condições estabelecidos neste CONTRATO e seus anexos, e cumprir

fielmente as obrigações decorrentes deles, sempre respeitando os padrões e normas inerentes à

atividade e ao objeto deste CONTRATO em especial, mas não somente: NORMAS TECNICAS DOS

PROCEDIMENTOS ELENCADOS NESSE CONTRATO e demais conselhos e/ou órgãos reguladores;

3.1.7, Cumprir os regulamentos internos em vigor ou que vierem a vigorar no local da prestação de

serviço, ou outras normas que porventura venham a ser indicadas pela MEDPRIME, inclusive

aqueles pertinentes à segurança;

3.1.8, Não divulgar total ou parcialmente, por quaisquer meios e a qualquer tempo, quaisquer

detalhes acerca da utilização dos produtos, documentos e/ou materiais objeto deste

CONTRATO, sem prévia e formal anuência da MEDPRIME;

3.1.9. Responsabilizar-se perante a MEDPRIMEe terceiros por prejuizos que venha a causar, bem

como isentar e manter a MEDPRIMElivre de qualquer reclamação resultante da inobservância

das obrigações e deveres profissionais;

3.1,10. Para o esclarecimento de eventuais dúvidas na prestação dos serviços previstos neste

contato deverá o ASSOCIADO contatar diretamente a MEDPRIME, devendo fazê-lo por escrito,

objeto do presente CONTRATO sem o conhecimento prévio da MEDPRIME, pelo que resta

 

   

inclusive por e-mail; |

31,11, Jamais se reportar diretamente à qualquer órgão da Administração Pública acerca do
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 CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA MEDPRIME Assinatura 4

4,1. É responsabilidade da MEDPRIME:
41.1. O fornecimento de todos os dados necessários e informações imprescindíveis ao

desenvolvimento do objeto pelo ASSOCIADO;

4.1,2, informar previamente o ASSOCIADO sobre toda e qualquer anormalidade na contratação

que possainfluir no atendimento de pacientes;

4,13. zelar para que os serviços ora contratados sejam executados com diligência e perfeição,

cumprindo rigorosamente as normas pertinentes e o estabelecido neste contrato, sem que, com

isso, interfira na relação médico-paciente, bem como na conduta diagnóstica e/ou na proposta

terapêutica adotadas pelo ASSOCIADO, desde que consentâneos com a ética e o saber
científico preconizado na atualidade;

4.1.4. zelar para que o ASSOCIADO atenda o paciente dentro das normas impostas pelo exercício

da profissão;

4.1.5. Manter permanente contato com o ASSOCIADO, a fim de orientá-lo e informá-lo de

detalhes do projeto que auxiliem na execução dos serviços previstos no objeto deste CONTRATO,

bem comodeeventuais alterações do mesmo;

4.1.6. Responder a qualquer solicitação de dúvidas formuladas por escrito pela ASSOCIADO

referente ao presente CONTRATO,devendo para tanto fazê-lo no menor prazo possível.

4.1.7, Notificar o ASSOCIADO, de forma imediata, sobre irregularidades observadas no

cumprimento do presente CONTRATO;

41,8. Efetuar os respectivos pagamentos na forma prevista na CLÁUSULA SEXTA deste contrato;

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 A vigência do presente instrumento contratual terá início no dia 27 de fevereiro de 2024,

vigendo por prazo de 12 (meses), podendo ser prorrogado por igual período caso ocorra

manifestação expressa das partes.

CLÁUSULA SEXTA — DOS ASPECTOS FINANCEIROS E DOS PRAZOS PARAPAGAMENTO

6.1 A MEDPRIME pagará ao ASSOCIADO, a título de distribuição de lucros, o valor de R$ 1.000,00 (UM

MIL REAIS) por plantão de 12 horas, conforme ajustado em negociação comercial com o

ASSOCIADO, a serem pagos por depósito em conta em nome do mesmo, até o dia 15º do mês

subsequente ao da prestação dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As cláusulas e condições estabelecidas neste contrato poderão ser alteradas mediante
acordo entre as partes, a qualquer tempo, através de documento escrito e firmado por ambas.

Qualquer omissão ou tolerância de qualquer das partes em exigir o estrito cumprimento das

obrigações ora contratadas ou em exercer qualquer direito decorrente deste CONTRATO não

constituirão novação ou renúncia, nem afetará seu direitô de exercêlte a qualquer tempo,

respeitados os prazos decadenciais e prescricionais previstós no CóçkIbiçinbraramPRiRo PR lug
7.2 A nulidade de qualquer cláusula ou condição deste contpáts! feria Magis PR
exequibilidade das demais como um todo. Caso qualquer um: dás tbFevidd
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negociar em boa-fé a substituição de referida cláusula ou condição por outra equivalente-que

seja válida, eficaz e exequível,

CLÁUSULA OITAVA - DA AUSÊNCIA VÍNCULO TRABALHISTA

8.1 As partes reconhecem que o ASSOCIADO exercerá sua atividade profissional de maneira livre

e insubordinada e que o vínculo decorrente deste contrato é estritamente comercial, não se

estabelecendo qualquer relação empregatícia entre as PARTES.

CLÁUSULA NONA — DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 Ficam estabelecidas as seguintes hipóteses de rescisão do presente CONTRATO pela

MEDPRIME:

9,2 O não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, ou prazos estipulados neste

CONTRATO e seus anexos;

9.30 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, ou prazos estipulados neste

CONTRATOe seus anexos;

9,4 A lentidão do seu cumprimento, levando a MEDPRIME a comprovar a impossibilidade da

conclusão do objeto nos prazos estipulados neste CONTRATO e seus anexos;

9.5 O atraso injustificado no início dos serviços objeto previsto neste CONTRATO e seus anexos;

9,6 A paralisação dos serviços previstos neste CONTRATO e seus anexos, sem justa causa e prévia

comunicação a MEDPRIME;

9,7 Ficam estabelecidas as seguintes hipóteses de rescisão do presente CONTRATO pela

ASSOCIADO:

9.8 O não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, ou prazos estipulados neste

CONTRATOe seus anexos;

9.9 O atraso injustificado do pagamento previsto na Cláusula 6.1;

9.10 Poderá o presente instrumento ser rescindido por mútuo consentimento, sem aplicação de

multa por rescisão contratual, desde que ocorra comunicação prévia escrita com 30 (trinta) dias

de antecedência, sendo mantido todos os serviços e distribuição de lucros previsto neste

instrumento, bem como a validade de todas as demais Cláusulas contratuais a contar da

assinatura da solicição de rescisão desmotivada.

9.12 A rescisão contratual não exime o ASSOCIADOda responsabilidade civil no que tange a

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos decorrentes da atividade prestada, seja em

favor da MEDPRIMEou ainda em favor de terceiro.

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ELEIÇÃO DO FOROE DO TÍTULO EXECUTIVO

10.1 Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias relativas ao presente instrumento contratual,

as partes elegem o foro de Curitiba/PR com renúncia expressa a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FADEP - FACULDADE EDUCACIONAL DE PATO BRANCO LTDA

UNIDEP

CNPJ: 03420225000195

Endereço: RUA BENJAMIN BORGES DOS SANTOS,número: 1100, PATO BRANCO-

PR.

Credenciamento: Portaria n,º2146, de 12/12/2019, DOU de 13/12/2019, Seção1, p. 76.

Diplomaregistrado sob n.º 14, Livro 5, Fis. 7, em 29/02/2024,por delegação

de competência do Ministério da Educação, nos termos da Lei nº 9.394, de

20 de dezembro de 1996, e do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de

2017.
Processo nº; 1052023220192

Ornella Bartuol Antunes- Reitora

Pato Branco - PR, 29 defevereiro de 2024

 

 

 
Reconhecimento de Curso

Nome do Curso: MEDICINA.

ReconhecidoPortaria n.º 7, de 08/03/2023, publicada no DOU

de 09/03/2023, Seção 1, p.19.   
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a
conduta ética-profissional do DR.(A) GIOVANNA ESPINOLA TORRES,inscrito(a)
neste órgão sob o nº. 54977 conforme períodos abaixo:

Períodos

27/12/2023 a presente data

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Chave de validação nº. 9b41fef297cabSbeaa d8f48a59ad837cea83

Emitida eletronicamente via internet em 03/06/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https:/Awww.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml
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NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO ASSUNTO

000036412/2024 ZPFE.HJA.RUE-YS REQUERIMENTO

REQUERENTE
NOME CPFICNPJ

MEDPRIME, CLINICA GESTAO E SAUDE S/A 23481981000131
LOGRADOURO BAIRRO

CAJUBI, 23 CAPAO RASO

MUNICÍPIO “CEP TELEFONE EMAIL

CURITIBA/PR 82015130 4130107859 RECEPCAOMEDPRIMEGGMAIL.COM

BENEFICIÁRIO
NOME CPFICNPJ

LOCAL DA PROTOCOLIZAÇÃO

001001001 - PROTOCOLO GERAL

PROTOCOLADO POR EM PREVISTO PARA

NDA RADAELL! 12/06/2024 04:30:37

UrsANOGRAMA DESTINO ,
COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES
SÚMULA

CHAMADAPÚBLICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
OBSERVAÇÃO

MOTIVO

, 4

/

[
 MEDPRIME,CLINICA GESTAO E SAUDES/A NONO NV

Data/Horar'12/06/2024 16:31:28
Protocolo: a79217bd-c178-4334-8f0d-879bf705H9t Usuário: radaelliamanda- 12/06/2024 04:30:37
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À PREFEITURA MUNICIPALDE FAZENDA RIO GRANDE r )
ESTADO DO PARANÁ Ao ,
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023 Meduirime Ê

.
/ ,

£

PROTOCOLO DE DOCUMENTOS MÉDICOS '

OBJETO: Chamada pública para prestação de serviços médicos para Unidade de Pronto
Atendimento de Fazenda Rio Grande, sendo de médicos na especialidade declínico geral,
Conforme necessidade.

PESSOA JURÍDICA
RAZÃO SOCIAL: MEDPRIME,CLÍNICA GESTÃO E SAÚDE S/A
CNPJ: 23.481.981/0001-31
ENDEREÇO: RUA CAJUBI, 23 — SANTA FELICIDADE, CURITIBA/PR - CEP: 82015-130
E-MAIL: licitacao(omedprimesaude.com.br  -" TELEFONE: (41) 3010-7859    

A
Matriz: Rua Cainhi 9% Canta Ealicidada Eana 414 2010 7859 CEP: 22 015-130 . Curitiba . Paraná
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a
conduta ética-profissional do DR.(A) JULIO ALBERTO GONZALES FUENTES,
inscrito(a) neste órgão sob o nº. 51889 conforme períodos abaixo:

Períodos

20/01/2023 a presente data

Sem mais para o momento,firmamoso presente.

Chave de validação nº. 671e66054e41ead56a95466dd1cebaeac784f46d

Emitida eletronicamente via internet em 26/04/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada nosite do CRM-PR: f

https:/Awww.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml N
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

CERTIFICADO DE REVALIDAÇÃO

 

O Reitor da Universidade Federal do. Paraná, tendo em vista o $ 2º do art. 48 da Lei nº

9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a Portaria Interministerial MEC/MS nº 278, de 17 de março de 2011,

certifica que JULIO ALBERTO GONZALES FUENTESobteve aREVALIDAÇÃO doseu diploma,
expedido pela Universidad Mayor San Simór- Bolívia, «com. equivalência ao diploma de MÉDICO, “em

conformidade com a Lei nº 13.959, de 18 de dezembro de'2019, e a Resolução nº 10, de 12 de maio de 2017,

!

A

£

Prof. Dr. Ricardo Marcelo Fonseca

Reitor

do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão desta Universidade.

t
oCuritiba, 21 de outubro de 20
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 f do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
= UNIVERSIDADE FEDERAL. DO PARANÁ
SB. Pró-Reitoria de Graduação

Ns É NAA - Unidade de Diplomas

Por delegação de competência do DAU.. Portaria nº 71 . de
21/10/77, Portaria da SESU,nº 30, de 23/05/79, e nos
da Portaria Ministerial nº 726, de 21/10/77.

Diploma registrado sob nº 9392

Livro RVD 21 .Fls44] , Proç.23075.06913802

Curitiba, 03 de: nov : 2022

  

 

   
. Diretor ds Unidade de Diplomas

Pordelegação de competência. de ecordo com o art. 6º
Decnto nº,83.937/79 e nos termos da Ponuaria nº 2.098. de 

 
de maio de 2019 do Reitor da UFPR. “K S
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De um lado MEDPRIME cunicagestão E SAUDESIA; pessoaljjdica'de *diréito
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privado, regularmente Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.481,981/0001-31, com sede na Rua Cojubl, nº
23, Bairro Santa Felicidade, CEP 82.015-130, em Curitiba/PR, hieste.ato representada nos'termôs

do seu estatuto social por seu Diretor Presidente, Sr. LUÍS SILVA DOS SANTOS, brasileiro, empresário,

portador do RG nº 6.159.215-6 PR e Inscrito no CPF/MF sob'vnº 922,284.109:34,de ora em diante

- denominada apenas MEDPRIME e de outrolado JULIO ALBERTO GONZALESFUENTES,boliviano,
solteiro, médico, portador do RG nº G-420644-A; Ifiscrito noCPF nº 088.862.571-55; residente e

'' domiciliado na Rua Rodolpho Senff, nº 63; Jardim das Américas:Curitiba/PR, cer81.530-020; deoora

,

em diante denominadoo-apenas ASSOCIADO.-

- Const 1 ; Cosa

(o () A MEDPRIMEé empresa especializada que atua com: habitualidade nodesenvolvimento -de

“2 atividades de atendimento hospitalar; atividade de atendimento em pronto-socorro e unidades

- hospitalares para atendimento a urgências, serviços. de remoção de. pacientes, exéeto os

serviços móveis de atendimento a-úrgências; atividade médica: ambulatorial com recursos para

:- realização de procedimentos cirúrgicos; atividade-médica-ambulatoria!: com recursos para

" realização de exames.complementares; atividade.médica ambulatorial restrita-a consultas; e

: atividades de apoloà gestãode saúde; o . eo

(il) O ASSOCIADO atua com habitualidade na área.médica e da.saúde, pelo queassume.> deter

e cónhécimentos técnicos e-know-how para prestar serviços desta natureza; . . .- 1

(ii) A MEDPRIME e o ASSOCIADO trocaram diversos contatos com o fito de regulamentar os termos

- do 'supramencionado Instrumento de prestação de serviços técnicos, ora denominado

» CONTRATO, tendo estabelecido de forma conjunta-todos os direitos, obrigações e prazos ora

* - descritós:no presente contrato. É. que vem o MEDPRIME e o ASSOCIADO, considerando, que há

efetivo: interesse - livre de-conseritimento e semqualquer embaraço -' das partes: em

“mutuamente formalizar o presente Instrumento, pelo que resolvem “de comumácordo celebrar.o

“CONTRATOnos termos que segue em adiante. : ' Vora . as

CLÁUSULA PRIMEIRA = DO OBJETO o, uso

 

1.1 As partes firmam o presente instrumento tendo.como-» objeto a contribuiçãodo ASSOCIADO

* com Seusserviços de médico plantonista, a: serem desempenhadosem localidades a serem

previamente «ajustadas .com. a: -MEDPRIME, devendo o: ASSOCIADO;respeitar, os limites

estabelecidos no referido instrumento. te tr a

, - 12.O ASSOCIADO dectára hieste”ato dêter o conhecimento técnico necessário]para,o Integral

“cumprimentodo' presente “Objeto, atestando deterplanas Condições” operacionais,“técnicas,

expertise e know-how para prestar os serviços contratados,|não se admitindo, em nenhuma

hipótese, a alegação;de;destorihecimentotécnico. Po ela Gun atas air a

CLÁUSULA SEGUNDA —

ANEXOS EDAÀ PRESTAÇÃO!DE SERVIÇOS EM ESTRITA CONFORMIDADE coM osMESMOS -

1

 

“a o. Cos aa po nr E

—'DOCONHECIMENTO INEQUÍVOCO'DOASSOCIADODOS DOCUMENTos

 

2:1:'0 ASSOCIADO afirma conhecer inedislvacâmente ointéirô teore todas 'as”E extáênias, f

- 'devendo apresentar É MEDPRIME, no ato da assinaturá dopresente Instrumento,"os"* seguintes

Vs
Escaneado con CamScanner



 

SDPRIME CLÍNICA GESTÃOe SAÚDE sa

CNPJ. 23.481.981/0001-31

 

CRM, Diploma Médico, Diploma de Especialidades (se

nto ao CRM/PR, declaração de conduta emitida pelo  
CLÁUSULA TERCEIRA ASOBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO ASSOCIADO

as É responsabilidadedo ASSOCIADO: '

3.1.1. Contribuir com seus serviços médicos, conforme previsto no objeto deste CONTRATO .e de

acordo com'o quefor solicitado pela MEDPRIME.

3.1.2.0 ASSOCIADO contribuirá com seus serviços como médico plantonista, incluindo .no» objeto

desta avença as seguintes atribuições sem prejuízos de outras não aqui especificadas que se

façam necessárias para a escorreita prestação de sua função: (l) Assumir Inteira
responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a observância de

todas as normas técnicas e normativas legais aplicáveis; (li) Prestar atendimento aos pacientes

com urbanidade, zelo, presteza, com a Indicação correta.da anamnese ao paciente, sem

discriminação de qualquer ordem. : o

3.13. Fomecer a MEDPRIME, sempre que solicitado e com a menor brevidade possível, todas as

informações relativas ao andamento dos serviços executados. . '

31,4. Comunicar por escrito a MEDPRIME, inclusive por e-mail, caso tome conhecimento de

qualquer situação que possa Interferir, direta ou indiretamente, no estrito cumprimento -do objeto

descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA, ou que possa causar a quaisquer das partes «ou terceiros

prejuízos, devendo-o fazer com a menorbrevidadepossível;.. .

3.1.5. Esclarecer a MEDPRIMEtodas as dúvidas relativas aos serviços executados peloASsociaDO

neste CONTRATO;

3.1.6, Observar os termos e condições estabelecidos neste CONTRATO e seus “anexos, ecumprir

fielmente as obrigações decorrentes deles, sempre respeitando os padrões e normas Inerentes à

atividade e ao objeto deste CONTRATO em especial, mas não somente: NORMAS TECNICAS.DOS

PROCEDIMENTOS ELENCADOS NESSE CONTRATO e demais conselhos e/ou órgãos reguladores;

31,7, Cumprir os regulamentos Internos em vigor ou que vierem a vigorar no local da prestação de

serviço, ou outras normas que porventura venham .a.ser indicadas pela MEDPRIME, inclusive

aqueles pertinentes à segurança;

3.1.8. Não divulgar total ou parcialmente, por quaisquer melôs e a qualquér tempo,quaisquer

detalhes acerca da utilização dos produtos, documentos e/ou materiais objeto deste

CONTRATO, sem prévia e formal anuência-da MEDPRIME; :

3.1.9, Responsabilizar-se perante a MEDPRIMEe terceiros porprejuízos quevenha a causar, bem

comio'isentar e manter'a MEDPRIMElivre-de qualquerrêclamação resultante da inobservância

das obrigações e deveres profissionais;

3.1.10, Para oesclarecimentode eventualsdúvidas na prestação dosserviços previstos neste

contato deverá o ASSOCIADO contatar diretamente a MEDPRIME, devendo fazê-lo por escrito,

Inclusive por e-mail; no , -

3.1.11. Jamais se reportar diretamente àà qualquer órgão da Administração Pública aacerca do

objeto do presente CONTRATO sem o conhecimento prévio da MEDPRIME, pelo que resta

expressamente -vedado, aoASSOCIADO assumir quaisquer obrigações ou responsabilidades em

nome da MEDPRIME, em.especial transigir,. renunciar, desistir, firmar acordos ou compromissos,

receber ou dar quitação, sob pena de responder exclusivamente pelos danos que causar;

3.2 À violação dos dispostos na CLÁUSULA TERCEIRA implicará na rescisão do presente

CONTRATO, sem prejuízo.da apuração de perdas e danos causadosa MEDPRIME oua terceiros.

W

“e A
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     .- A te fot nsCLÁUSULA QUARTA —DAS OBRIGAÇÕESESPECÍFICAS DA MEDPRIREA,bofecinOVER?

41. É responsabilidade da MEDPRIME: Escrevo rementado
41,1. 0 fornecimento de todos os dados nécessários e Informasges Imprescindívels ao
desenvolvimento do objeto pelo ASSOCIADO;
442. Informar previamente o ASSOCIADO sobre todã e duaiquer anormalidade na contratação
que possa Infiulf no atendimento de pacientes; ”
4.13, zelar para que os serviços dra contratados Sejam'executadoscom diligência e-perfeição,
cumprindo rigorosamente as normas pertinentes e o estabelecido neste contrato, sem que, com
Isso, Interfira na relação médico-paclente; bemcomo na cónduta diagnóstica e/ou na proposta
terapêutica adotadas pelo ASSOCIADO, desde que consentâneos com a ética e o saber
clentífico preconizadona atualidade;
4,14, zelar para que o ASSOCIADO atenda o pacente dentro das normasS Impostas pelo exercício
daprofissão;

4.1.5, Manter permanente contato com o ASSOCIADO, a fim de orientá-lo e lhformá-lo de

detalhes do projéto que auxiliem na execução dosserviços:previstos noobjeto deste CONTRATO,

bem comode eventuais alterações do mesmo;
4.1.6. Responder a qualquer. solicitação:de dúvidas fôrmuladas por escrito pela ASSOCIADO

referente ao presente CONTRATO, devendo para tanto fazê-lo no. menor prazo possível. :

41,7. Notificar o ASSOCIADO, de forma imediata, sobre Irregularidades observadas no

cumprimento do presente CONTRATO; 1
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4.1.8. Efetuar os respectivospagamentos na forma prevista naa CLÁUSULA SEXTA deste contrato;

culusua quanta.- DO PRAZO DE VIGÊNCIA

S1 A vigência do presente Instrumento contratual terá Início no. dia 04 de março de 2024,
vigendo por prazo de 12 (meses), podendo ser prorrogado por igual período caso Scorra

manifestação expressa das partes.

CLÁUSULASsexra- DOS ASPECTOS FINANCEIROS E DOS PRAZOS PARA PAGAMENTO

6.1 A MEDPRIME pagará ao ASSOCIADO, a titulo de distribuição de lucros, o valor de R$ 1.000,00 (UM

MIL REAIS) por plantão de 12 horas, conformé ajustado.em negociação comercial com o

- ASSOCIADO, -a serem.pagos por depósito em conta em nome do mesmo, até o dia 15º do mês
subsequente ao da prestação dos serviços. “

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕESGERAIS. * >

7.1: As cláusulas e condições estabelecidas neste contrato poderão ser alteradas mediante

. acordo entre as-partes, a qualquer tempo, através de documento escrito e firmado por ambas.

Qualquer omissão ou tolerância de qualquer das partes em exigir o estrito cumprimento-das

obrigações ora contratadas ou em exercer qualquer direito decorrente desteCONTRATO. não

constituirão novação ou renúncia, nem 'afetará seu direito de exercê-lo a qualquer tempo,

Tespeltadosos prazos decadenclais e prescriclonais previstos no Código Civil Brasileiro.

7.2 A nulidade de qualquer cláusula ou condição deste contrato não afetará a validade ou

. 'exequibilidade das demais como um todo. Caso qualquer uma das cláusulas ou condições do

“. presente contrato seja considerada nula, inválida ou inexequível, as partes comprometem-sea -
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MEDPRIME CLÍNICA GESTÃO E SAÚDE SA

CHPJ. 23,401,081/0001-31

 

Assinátura

 

negociar.em boa-fé à substitulção de referida cláusula ot condição por outraequivalente que

:“ “seja válida, eficaz e exequível. ,

CLÁUSULA OITAVA — DA AUSÊNCIA VÍNCULO TRABALHISTA

8.1-:As partes reconhecem que o ASSOCIADO exercerá. sua atividade profisslonal de manelra livre

e Insubordinada e que o vínculo decorrente deste contrato é estritamente comercial, não se

estabelecendo qualquer relação empregaticia entre as PARTES.

CLÁUSULA NONA — DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO DO colmraTo

9.1 Ficam estabelecidas as seguintes hipóteses de rescisão do presente CONTRATO pela

MEDPRIME: ,

9.2 O não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, ou prazos estipulados neste

CONTRATOe seus anexos; Torço , po

9:3.0. cumprimento Irregular de cláusulas contratuais, especificações, ou| prazos estipulados neste

CONTRATO e seus anexos;

- 9.4 A lentidão do seu éumprimento, levando a. MEDPRIME a comprovar a impossiblildade da

conclusão do objeto nos prazos estipulados neste CONTRATO e seus anexos;

9.5.0 atraso Injustificado no Início dosserviços objeto previsto neste CONTRATO e seus anexos,

9.6 A paralisação dos serviços previstos neste CONTRATO e seus anexos, sem justa causa e prévia

comunicação a MEDPRIME;.

9.7 Ficam estabelecidas as seguintes hipóteses de rescisão do presente CONTRATO pela

ASSOCIADO: :

9.8 O não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, ou prazosestipulados neste

CONTRATO e seus anexos; a :

.. 9.90 atraso injustificado do pagamento previsto na. Cláusula 617.

9,10 Poderá o presente instrumentoser rescindido por mútuo consentimento, sem aplicação de

multa por rescisão contratual, desde que ocorra comunicação prévia escrita com 30 (trinta) dias

de antecedência, sendo mantido todos -os serviços e distribuição .de: lucros previsto: neste

Instrumento, bem como a validade de todas -as demais Cláusulas contratuals a contar da

“ assinatura da solicição de rescisão. desmotivada.. mn : "s e

9.12 A rescisão contratual não exime:o ASSOCIADO da responsabilidade civil no que tange a

-reparação de eventuais. danos, perdas ou prejuízos decorrentes da atividade prestada, seja em

favor da MEDPRIME ou ainda em favor de terceiro.

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ELEIÇÃO DO FORO E DO TÍTULOEXECUTIVO:

.. 10.1 Para dirimir quaisquer dúvidas ou.controvérsias relativas ao-presente instrumento contratual,

as partes elegem o foro de Curitiba/PR com renúncia expressa a qualquer outro, por mais

* privilegiado queseja. , :

“406,2 E.por assim estárem certos e de acordo, assinam o presenteinstrumentoparticular na

presença de duas testemunhas, em 02 (duas) vias de Igual teor-e forma.

  

    

 

Curitiba, 04 de março de 2024.
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1
MEDPRIME CLÍNICA
GESTÃO E SAÚDESi)

MEOPRIME CLÍNICA GESTÃO E SAÚDE SA

   

 

CNPJ. 23.401.96)/0001-31

— Assinatura

  

 

 

JULIO A. GONZALES FUENTES
ASSOCIADO

TESTEMUNHAS:

Assinatura: Assinatura:

Nome: Nome:

RG: 1 RG:

CPF:
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CONSELHOFEDERAL DE MEDICINA
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA: - PARANÁ

CÉDULA DE IDENTIDADE DE MÉDICO

NOME o ' CRM/UF
ARNULFO CASTANET BATISTA “65147/PR

FILIAÇÃO Dio
IDELISA BATISTA ENRIQUE E

ARNULFO CASTANET MOJENA

 

 

787745 

BATA DE INSCRIÇÃO VIA
05/84/2024 o

É. “ASSINATURADO PORTADOR

IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR
265.596. 8521-082 V971214U / DPF

TÍTULO DE ELEITOR seção o zoMA
desrts ak DS, , ks

DAFADEKASCIMENTO - NATURALIDADE
es072970

LOCAL EDATADE EXPEDIÇÃO .' De. o
CURITIBA-PR 09/04/2024
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a

conduta ética-profissional do DR.(A) ARNULFO CASTANET BATISTA,inscrito(a)
neste órgão sob o nº. 56147 conforme períodos abaixo:

Períodos

05/04/2024 a presente data

Sem mais para o momento,firmamoso presente.

Chave de validação nº. 1050e0ec6778 25bcb2538a7e5f532968506b3c:

Emitida eletronicamente via internet em 27/04/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada nosite do CRM-PR:

https://www.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml f
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KLÉBERT RENÉE MACHADO GONÇALVES -
Tradutor Público Juramentado JCDF Matrícuta 54
winw itraducao.com,br curitibaQitçaducao.com.br

SCN 2, Ed. Liberty Mall, Torre B, Sataeis Av. Rep. Argentina, 45á, Conj. 1406
70712-904 Brasilia-DF, Brasil 80240-210 Curitiba-PR,Brasil,

Fone: +55 (61) 3034-1042 = - Fone: +55 (41) 3343-6253

Tradução N. 116. Livro: M-55'- PáginaN.274
El inffa-assinado, Tradutor Público Juramentado e Intérprete- Comercial com Fé Pública em todo
Teritório Nacional, nomeado nos períodos da Lei, com registrono Departamento Nacional de Registro
do Comércio, Junta Comercial do Distrito”Federal, para os pares de idioma português<>inglês<>espanhol,
Matricula N. 54, CERTIFICO e DOU FÉ que me foi apresentado documento em espanhol!para que 0

traduzZisse para o vernáculo, o que agui faço em virtude de meu ofício público, a pedido da parte
merodgada, para constar onde convier, como segue:

, , “ [Brásão) “
- REPUBLICA DE-CUBA a

. MINISTÉRIO DE-EDUCAÇÃO SUPERIOR t o
K x ;

0 Rei do Instituto Superior de Ciências Médicas de Villa Clara, no uso das atribuições que lhesão conferidas e mediante
propô fado Decano da Faculdade, expede o presente Titulo de Doutor em Medicina em favor de Arnulfo Castanet Batista,
tendo “em vista que cumpriu os requisitos estabelecidos para os estudos: da especialidade eFealizou os exercicios

- correspôndentes para a sua culminação no dia 22 de Julho de 1994,

   

 

       
Em testemui O da verdade,é assinado na cidade de Senta Clara, no dia 22 de julho de 1994,

, . /
Ds "= fAssinatura) .

 

 

     

  

    
  

 

      

  
     
  
 

 

         ERTIFICO: Que, aparentemente,a assinatura que antecede do funcionário autorizador deste documento é autêntica, pela”
sémelhança que guarda com a que consta no registro e com a queele costuma usar em seus atosoficiais.
Ei1 fé do que autorizo a presente com minha assinatura e com o selo deste Ministério. Funcionário autorizado para certifiicar
a illenticação de assinaturas de documentos para surtirefeitos legais no exterior.
adia 2020 de setembro de 2016
Ie
  

 

  

  

   
 

[Assinatura]

' [Código de Barras]
BRA 921803ML o
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! fAssinatura] , fChancela] .
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Registr dona folha IV 083 número 9421 do livro correspondente à Secretaria deste Cen So, y
Regisifado'nafolha 1 058 número 1718 do livro correspondente à Faculdade de Ciências/Médicas SanciizSpina[o TBÉSU
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KLÉBERT.RENÉE MACHADO GONÇALVES e
Tradutor Público Juramentado f x . o JCDÉAMatrícula 54 ,
mmilraducancombr euritibagyitraducao.combt

SCN 2, Ed. Liberty Mall, Torre B, Sata Bia ” Av. Rep. Argentina, 452, Conj. 1408'
70712-904 Brasilia-DF, Brasil . 80240-210 Curitiba-PR,Brasil, fé
Fone:+55 (61) 3034-1042, , Fone: +55.(41) 3343-6253
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“Reconheço verdadeira, por-semelhança, a assinatura neste documento de Day AR
Morejón Diaz - Funcionária da DACCRE, do(a) Ministériodas Relações Exteriores de.) À
“Cuba, emino(a) Havana - Cuba. E, para constar onde convier;mandei passar o

. BRR presente, que assineie fiz selarcom o selo deste(a) Embaixada. ,
Pagou R$5,00-Ouro +, : N 3 om
SD 5,00 - TEC 410.2 f vo , . =

- “4 K e a ! , A

no ATENÇÃO | «* Havana, doze de outubro de dois mil e& dezesseis (12ri012016)
SeWiéro no código de barras ; g JAssinatura]

tolocrente, esta “etiqueta É A . J José Maria de Holanda Neto . |.
FALSA = v "o Vice-Cônsul Ap
ARfsada a legalização da assinatura consular de acordo com o art. 10.8 10. do Dec. 8.742/2016. 8

fesente legalização nãoimplica aceitação do teor do documento. é N '

* REPÚBLICA DE CUBA Po
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, + 2O-VINTE .” e :
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Maria de los Angeles Montalvo Carrió Assessora JurídicadoxMinistério da Saq?
Pública, Pela presente: * - E Ca?
Certifico: Que aaassinatura do funcionário acima é autêntica, pela semelhança que ES

- [guardacoma due costuma usar em seusatos gficiais.., qo «E
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pucontinha oreferido documento, que devolvo come:esta tradução digitada, a qualli, conferi,
ade eiee,assiho, da qual DOU FÉ.Esta tradução nãoéexpressa qualquerjuízo.devalor Sobre o-.
Eetcanio"apresentado, nem sobre o seu conteúdo. Cabe sempre aoNdestinatário verificar a
Ri veracidade, legalidade e regularidade dodocumento Original gicalegislaçãoafável
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UNIVERSIDADE FEDERALDE VIÇOSA ! “o

PRÓ-REFTORIA DE ENSINO NEdue

DIRETORIA DE REGISTRO ESCOLAR

Compiz Unvergitarmo — Viçosa, MG — 35370-900. Telgfona. [31] 3817-2725/(31)3012-2724. E-mell: regsedeQutv.br

Viçosa, 27 de novembro de 2023

CERTIFICADO

Certificamos que o diploma de Medicina, expedido pelo instituto Superior de Ciencias

Médicas de Villa Clara — Cuba em nome de Arnulfo Castanet Batista, nascido em Cuba

na data de 05 de janeiro de 1970, CPF 065.596.821-02, foi revalidado de acordo com o
Edital tnep nº 28 de 28 de abril de 2023 - Exame Nacional de Revalidação de Diplomas

Médicos Expedidos por Instituição de Educação Superior Estrangeira — REVALIDA, nos

termos do 8 2º do art. 48 da Lei 9.394 de 20/12/1996 e registrado sob o número 47138,
folha 259,livro 45 em 24 de novembro de 2023, processo SEI nº 23114.919714/2023-14.

Este certificado só é válido com a apresentação do diploma original.

ZAS
Edson Martinho Ramos

Diretor do Registro Escolar
Universidade Federal de Viçosa

Edson Martinho Ramos
Diretor de Registro Escolar
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CONTRATO PARTICULAR DE CONTRATA! Ão DE SERVIÇOS

  

£ JA presente fotocopia é 1
ana ê

De um lado MEDPRIME clínica GESTÃO E SAÚDE S/A;

privado, regularmente ihscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.481,981/0001  
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23, Bairro Santa Felicidade, CEP 82.015-130, em Curitiba/PR, neste ato representada fnos.termos

do seu estatuto social por seu Diretor Presidente, Sr. LUÍS SILVA DOS SANTOS, brasileiro, empresário,

portador do RG nº 6.159.215-6 PRe inscrito no CPF/MFsob o nº 922.284,109-34, de ora em diante

denominada apenas MEDPRIMEe de outro lado ARNULFO CASTANET BATISTA, cubanó, médico,

portador do RG nº V971214U PF/DF,inscrito no CPF nº.065.596.821-02, residente e domiciliadona Rua

Austria, .nº- 898, Fazenda Rio Grande/PR, CEP 83; 823-098, de ora.em diante denominado“apenas -

ASSOCIADO. . as “

(DA MEDPRIME é emprésa especializada«que atua com habitualidade no desenvolvimento de

atividades de atendimento hospitalar; atividade de atendimento em pronto-socorro e unidades

hospitalares para atendimento a urgências, serviços de remoção de pacientes, exceto os

serviços móveis de atendimento a urgências; atividade médica ambulatorial com récursos para

realização de procedimentos cirúrgicos;, atividade médica,ambulatorial com recursos para:

realização de examescomplementares; atividade médica,ambulatorial restrita a consultas; e

atividadesde apoio à gestão desaúde;

(ii) O ASSOCIADO atua com habitualidade na área médica e dá saúde, pelo que assume deter

conhecimentos técnicos e know-how para prestar serviços desta “natureza;

(ii) A MEDPRIME e 0 ASSOCIADO trocaram diversos contatos com o fito de regulamentar os térmos

do supramencionado instrumento de. prestação de serviços técnicos, ora denominado

CONTRATO,tendo estabelecido de forina conjunta todos os direitos, obrigações e prazos ora

descritos no presente contrato. É quevem o MEDPRIME e 0 ASSOCIADO, considerando que há.

efetivo interesse —-livre de consentimento e sem qualquer embaraço - das pártes em

“mutuamente formalizar o prêsente instrumento, pelo que resolvem de comum acordo celebrar o

CONTRATO.nos termos que segue em adiante.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. As partes firmam o presente instrumento tendo como objeto a contribuição do ASSOCIADO

com seus serviços de médico plantonista, a serem desempenhados em localidades a serem

previamente ajustadas com a MEDPRIME, devendo o ASSOCIADO réspeitar os limites

estabelecidos noreferido instrumento.

1.2. O ASSOCIADO declara heste ato detér o conhecimento técnico necessário para O Integral

cumprimento do presente óbjeto,: atestando deter plenas condições opéracionais, técnicas,

expertise e know-how para prestar os serviços contratados, não se admitindo, em nenhuma

hipótese, aalegação de desconhecimento técnico.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO CONHECIMENTO. INEQUÍVOCO .DO ASSOCIADO DOS DOCUMENTOS

ANEXOSE DA PREST.AÇÃO DE SERVIÇOS EM ESTRITA CONFORMIDADE COMOS MESMOS

2,1. O. ASSOCIADO afirma conhecer inequivocamente o inteiro teor e todas as exigências,

devendo apresentar à -MEDPRÍME, no àto da assinatura do presente instrumento, os seguintes

AR n VIPo. Casa vgf 84 tzs FA. ABo



   
       

 

E ' ADA Rig ce amantes uume amido cem arnima ra mdemi m

ne 134 Sa MEDPRIME CLÍNICA GESTÃO E SAÚDE S.A
Og CNPy. 23.481.98) 0001-31õ E oyo É, santa

Seis Folhan mM

Uy dA
59 Assinsiura

oo . ua . .

Jos hrteira do: CRM;Diploma Médico, Diploma de Especialidades (se
dridade junto ao CRM/PR, declaração de conduta emitida pelo

dereço. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO ASSOCIADO

31. É responsabilidade do ASSOCIADO:

3.1.1. Contribuir com séus serviços médicos, conformeprevistono objeto.deste CONTRATO e de

acordô com o que for solicitado pela MEDPRIME.

3.1.2. O ASSOCIADO contribuirá com seus serviços como médico plantonista, incluindo no objeto -

desta avença as seguintes atribuições sem prejuízos de outras não aqui especificadas quê se

façam necessárias para a escorreita prestação de sua função: (i) Assumir inteira

responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a ôbservânciá de

todas as normas técnicas e normativas legais aplicáveis; (il) Prestar atendimento âos pacientes

com urbanidade, zelo, presteza, com a indicação correta da anamnese ao paciente, sem

discriminação de qualquer:ordem.

3.13. Fornecer a MEDPRIME, sempre que solicitado e com a menor brevidade possível, todas as

informações relativas aó andamento dos serviços executados.

314. Comunicar por escrito à MEDPRIME;inclusive por e:mail, caso tome conhecimento de

qualquer situação que póssa” interferir, direta ou indiretamente, no estrito cumprimento do objeto

descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA, ou que possa causar a quaisquer das: partês ou terceiros

prejuízos, devendo-o fazer com a menor brevidade possível;

3.15, Esclarecer a MEDPRIMEtodas as dúvidasrelativas aosserviços executados pelo ASSOCIADO

neste CONTRATO; . .

3.1.6. Observar os termos e condições estabelecidos neste CONTRATO e seus ânexos, e cumprir

fielmente as obrigações decorrentes deles, sempre respeitando os padrões e normas inerentes à

atividade e ao objeto deste CONTRATOem especial, mas não somente; NORMAS TECNICAS DOS

PROCEDIMENTOS ELENCADOS NESSE CONTRATO e demais conselhos e/ou órgãos reguladores;

34,7. Cumprir ós regulamentos internos em vigor ou que vierem a vigorar no local da prestação de

serviço, ou outras normas que porventura venham a ser indicádas pela MEDPRIME, inclusive

aqueles pertinentes à- segurança;

3,18. Não divulgar total ou parcialmente, por quaisquer meios e a qualquer tempo, quaisquer

detalhes acerca da utilização dos produtos, documentos e/ou materiais objeto deste

CONTRATO,semprévia formal anuência da MEDPRIME;

3.1.9, Responsabilizar-se perante a MEDPRIMEe terceiros por prejuízos: que venha a causar, bem

como isentar e manter a MEDPRIMElivre de qualquer reclamação resultante da inobservância

das obrigações e deveresprofissionais; .

3.110. Para o esclarecimento de evêntuais dúvidas na prestação dos serviços previstos neste

contato deverá o ASSOCIADO contatar diretamente. a MEDPRIME, devendo fazê-lo por escrito,

inclusive por e-mail;

31,11, Jamais se reportar diretamente à qualquer órgão da Administração Pública acerca do

objeto do presente CONTRATO sem o conhecimento prévio da MEDPRIME, pelo que resta

expressamente vedado ão ASSOCIADO assumir. quaisquer. obrigações ou responsabilidades em

nome da MEDPRIME, eim especial transigir, renunciar, desistir; firmar acordos ou compromissos,

receber ou dar quitação, sob pena de responder exclusivamente pelos danos que causar,

32.A violação dos dispostos na CLÁUSULA TERCEIRA implicará na rescisão .do presente

CONTRATO, sem prejuízo da apuração de perdas e danos causados aMEDPRIMEou a terceiros.

aan Casta 761 Ba treõn. AS
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 441, É responsabilidade da MEDPRIME:

4.1.1.0 fomecimento de todos ós datiôs“necessários e “ Informaçã

desenvolvimento do objeto pelo ASSOCIADO; .

412. informar previamente o ASSOCIADOsobre toda e qualquer anormalidade na contratação

que possa influir no atendimento de pacientes; º .

4.13, zelar para queos serviços ora contratados sejam. executados com diligênciae perféição,

fes
imprescindíveis :ao

cumprindo rigorosamente as normas pertinentes e o estabelécido neste contrato, sem que, com .

isso,interfira na relação médico-paciente,|bem cómonã conduta diagnóstica e/ou na proposta

terapêutica adotadas pelo ASSOCIADO, desde que consentâneos com a ética e o saber

científico preconizadonaatualidade; á

4.14. zelar para que O ASSOCIADO aterida õ paciente dentro das normas impostas pelo exercício

da profissão;

4.15. Manter permanente contato com é ASSOCIADO, a fim de orientá-lo é informiáclo de

detalhes do projeto que“auxiliemna execução dos serviços previstos no objeto deste CONTRATO,

bem como deeventuais alterações do mesmo; :

41,6, Responder a qualquer solicitaçãode dúvidas formuladas por escrito pela “ASSOCIADO

referente ao presente CONTRATO, devendo para tanto fazê-lo nó menor prazo possível, .

41,7. Notificar o ASSOCIADO, de forma imediata, sobre irregularidades observadas no

cumprimento do presente CONTRATO; |
4.1.8. Efetuar os respectivos pagámentosnã forma prevista na CLÁUSULA SEXTA deste Contrato;

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 A vigência do presente instrumênto contratual terá início no dia 04.de janeiro .de 2024,

vigendo por prazo de 12 (meses), pôdehdo:ser prorrogado por igual periodo caso ocorra

manifestação expressa das partes, , . .

. cLáúsuLA SEXTA à DOS ASPECTOS FINANCEIROS E DOS PRAZOS PARA PAGAMENTO

6.1. A MEDPRIME pagará-ao ASSOCIADO,a título dé distribuição de lucros, o valor de R$ 1.000,00 (UM

MIL, REAIS) por plantão de 12 horas, conforme: ajustado em negociação cómercial com o

ASSOCIADO, a serem pagos por depósito emconta êm: nome do. mesmo, até: o dia 15º do mês

subseguenté ao dá prestação dos serviços: :

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES GERAIS -

7.1 As cláusulas, e condições estabelecidas neste contrato poderão. ser alteradas mediante |

ácórdo entre as partes, à qualquer tenpo; atravésde documento escrito efirmadopor ambas.

Qualquer omissão ou tolerância de qualquer das partes em exigir o estrito Cumprimento das

obrigações ora contratadas ou em éxercer qualquer direito decorrente deste CONTRATO não

constituirão novação ou renúncia,nem afetará'seu direito de exercê-lo a qualquer tempo,

respeitados os prazos decadenciais e prescricionais previstos no Código Civil Brasileiro.

7.2 A nulidade de qualquer cláusula ou condição deste contrato não afetará a validade ou

exequibilidade das. demais como um todo, Caso qualquer-uma das cláusulas ou condições do

presente contrato seja considerada nula, inválida ou inexequível, as partespioa

aRnvlto Cnstamtd Bntags ja

  

f
yr
E :



f Curitiba, 04 de janeiro de 2024.
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SERVIÇO DISTA LDABARREIRA. CTBRPR
Giovana Manfrodafeia Maniglia «Tabela
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CLÁUSULA OITAVA — DA AUSÊNCIA VÍNCULO TRABALHISTA

8.1 As partes reconhecem que-o-ASSOCIÁDO exercerá.sua atividade profissional de maneira livre

e insubordinada e que o vínculo. decorrente deste contrato é estritamente cofnercial, não se

êstabélecendo qualquerrelação empregaticia entre as PARTES.

CLÁUSULA NONA -: DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO DO CONTRATO

9,1 Ficam estabelecidas”as seguintes hipóteses de rescisãodo presente CONTRATO pela

MEDPRIME: o .

9.2 O não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, ou prazosestipuládos neste

CONTRATO e seus anexos; . , Vo

9.3 Ó cumprimento irregular de cláusulas côntratuáis, especificações, ou prazos estipulados neste

CONTRATO e seus anexos; , ,

94'À lentidão do seu cumprimento, levando a MEDPRIME a comprovar a impossibilidade da

conclusão do objeto nos.prazos estipulados neste CONTRATO e.seus anexos; .

9.50 atraso injustificado no início dos serviços objeto previsto nest CONTRATO e seus anexos;

9.6.A paralisação dos serviços previstos neste CONTRATO: e seus anexos, sem justa causa e prévia

comunicação a MEDPRIME, .

9,7 Ficam estabelecidas. as seguintes hipóteses de rescisão do presente CONTRATO pela

ASSOCIADO:
ca .

9.8O não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, ou prazos estipulados neste

CONTRATOe'seus anexos; .

9.9 O atraso injustificado, do pagamento previsto na Cláusula 6.1;

9,10 Poderá o presente Instrumento ser rescindido por mútuo consentimento, sem aplicação de

multa por rescisão contratual, desde qué ocorra; comunicação prévia escrita. com 30 (trinta) dias

de antecedência, sendo-mantido todos;os serviços e distribuição de lucros previsto neste

instrumento, bem cômo a validade de todas as-demais Cláusulas contratuais a contar da

assifiátura da solicição-de rescisão desmotivada.

9.12 A restisão contratual não exime o ASSOCIADO. da responsabilidade civil no que tange a

“reparação de eventuais danos, perdasou prejuízos decorrentes da atividadé prestada, seja em

favor da MEDPRIMEou ainda em favor de'terceiro. . '

CLÁUSULA DÉCIMA —DA ELEIÇÃO DO FORO E DO TÍTULO EXECUTIVO

10.1 Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias relativas ao presente instrumento contratual,

as"partes elegem o foro de Curitiba/PR com renúncia expressa a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja. 2 .

10,2 E por assim estarem certos e de acerdo, assinam q presente instrumento particular na

presença de duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igualteor e forma.
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CARTEIRA PROFISSIONALDE MÉDICO | a
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Inscrição: 0047672 em 2611142021 to .
Nome: : “
ARTHUR DE FREITAS ANDRADE pos
Filáção: * a
DARVIN LUIS ÔOS SANTOS ANDRADEe CLARI ;GARCIA DE FREITAS ANDRADE h

ro
Nacionalidade: Nascimento: ;BRASIL Demarsos HH:
Naturalidade:

|
Foz doIguaçu-PR :
Diptomadopela: Formado em: j :
UNIVERSIDADE FEDERAL DA 181112021 |
INTEGRAÇÃOLATINO-AMERICANAY
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a
conduta ética-profissional do DR.(A) ARTHUR DE FREITAS ANDRADE,inscrito(a)
neste órgão sob o nº. 47672 conforme períodos abaixo:

Períodos

26/11/2021 a presente data

Sem mais para o momento,firmamoso presente.

Chave de validação nº. fe9cb5f3eac2376434dda74cc1i03e4282933€332

Emitida eletronicamente via internet em 12/06/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https:/Amww.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml

Cg



  

 

REPÚBLICAFEDERATIVA DO BRASIL
“ MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

O Reitor da Universidade Federal da Integração Latino-Americana, no uso de suas

atribuições: e tendo em vista-a integralização dó Curso de Medicina, em 10 de

novembro de 2021, confere o título de Médico a

ARTHURDE FREITAS ANDRADE ..

de nacionalidadebrasiléira, nascido em 06 de março de 1993 em Foz do Iguaçu -

. Paraná, portador do documento de identificação 1074022607-SJS/RS e outorga-lhe

o presente diploma, a fim de que possa gozar de todos osdireitos e prerrogátivas

legais.

z do Iguaçu - PR, Brasil, 10 de dezembro de 2021. .. Co

Ã o Hletudts Lauro
isson Alisson Pereira de Brito 'DIPLOMADO / Herínes José Schnfitz

Reitor , ró - Reitor Adjunto de Graduação

ssa Presidencial de 31 de Maio de os “Portaria Unila Nº 25 de 31 de Janej

"2019. , RR de2020 PM ao
. ' ) “O
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO AMERICANA

Lei Federal 12.189 de 12/01/2010

Curso de MEDICINA foi reconhecido conforme Portaria Normativa MEC
nº 23, Art. 101, de 21 de dezembro de 2017.

Diplomaregistrado sob nº 800, Livro ILACVN,folha 54, em 10/12/2021, por
delegação de competência do Ministério da Educação, nos termosda Lei 9.394,
de 20 de dezembro de 1996 e do Decreto nº 9235, de 15 de dezembro de 2017.

Processo nº 23422.021552/2021-29.
Integralização do Curso em 10/11/2021.
Data de Colação de Grau 18/11/2021.

t

Foz do Iguaçu - PR,Brasil, 10 de Dezembro de 2021. AEá

Andre Borges de Castro
Chefe da Divisão de Registro e Diplomação

 
 

Verifique a autenticidade deste diploma acessando https:/sig.unila.edu.br/sigaa/documentos/ e informando o número de registro, data de expedição e o código de verificação: 39daab96t0
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   regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.481,981/0001-.“31, comsede a Ra Cajubi, nº 23, Bairro

Santa Felicidade, CEP 82.015:130,.em Curitiba/PR, neste-ato representada nos termos do: seu

estatuto social por seu Diretor Presidente, Sr. LUÍS SILVA DOS SANTOS,brasileiro, empresário, portador

do RG nº 6.159.215-6 PR inscrito no CPF/MF sob o nº 922.284.109-34, de ora. em diante denominada

apenas MEDPRIMEe de outro lado ARTHUR DE FREITAS ANDRADE,brasileiro, solteiro, médico,

portador do RG nº 10.740.226-07 PR,inscrito no-CPF nº 066.789.219-25, residente e domiciliado na

Rodovia-João Paulo, nº 678, ap 103, João Paulo, Florianópolis/SC, CEP 88.030-300, de ora em diante

denominado apenas ASSOCIADA... :

Considerando que:

(i) A MEDPRIME é empresa especializada que atua com habitualidade no desenvolvimento de

atividades de atendimento hospitalar, atividade de atendimento em pronto-socorro e unidades

hospitalares para atendimento a urgências, serviços de remoção de pacientes, exceto os

serviços móveis de atendimento a urgências; atividade médica ambulatorial com recursos para

realização de procedimentos cirúrgicos; atividade médica ambulatorial com recursos para

realização de exames complementares; atividade médica ambulatorial, restrita a consultas; e

atividades de apoio à gestão de saúde; oe

(ii) O ASSOCIADO atua com habitualidade na área médica e da saúde, pelo que assume deter

. conhecimentos técnicos e know-how para prestar serviços desta natureza;

(ii) A MEDPRIME e o ASSOCIADO trocaram diversos contatos com o fito de regulamentar os termos

do supramencionado .instrumento -de prestação de serviços técnicos, ora denominado

: CONTRATO, tendo estabelecido de forma conjunta todos os direitos, obrigações e prazos ora

descritos no presente contrato, É que vem o MEDPRIME e.0 ASSOCIADO, considerando que há

efetivo interesse - livre .de consentimento e sem qualquer embaraço --das partes em

mutuamente formalizar o presente instrumento, peloque resolvem de comum acordo celebrar o

CONTRATO nos termos que segue em adiante..

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO ..

1.1. As partes fimam o presente instrumento tendo como objeto a contribuição do-ASSOCIADO

com seus serviços de médico plantonista, a serem desempenhadosem-localidades a serem

, previamente ajustadas com a MEDPRIME, devendo o ASSOCIADO respeitar os limites

estabelecidos no referido instrumento.

1.2.0 ASSOCIADO deciara neste ato deter o conhecimento técnico necéssário para ointegral

cumprimeito do presente objeto, "atestando deter plenas condições operacionais, técnicas,

expertise e know-how para prestar os serviços contratados, não se admitindo, em: nenhuma

hipótese, a alegação de desconhecimento técnico. : :
1 .

CLÁUSULA SEGUNDA — DO CONHECIMENTO INEQUÍVOCO DO'ASSOCIADO DOS DOCUMENTOS

ANEXOS E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSEM ESTRITA CONFORMIDADE COM OS MESMOS

2.1. O ASSOCIADO afirma conhecer inequivocamente o inteiro teor e: todas as exigências,

devendo apresentar à MEDPRIME, no ato da assinatura do presente instrumento, os seguintes1Cy
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. CLÁUSULATÍRCEIRA = DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO ASSOCIADO

  
 

3.1. É responsabilidade do ASSOCIADO: -

3.1.1, Contribuir com seus serviços médicos, conforme previsto no objeto deste CONTRATO e de

acordo com o queforsolicitado pela MEDPRIME.

3.1.2. O ASSOCIADO contribuirá com seus serviços como médico plantonista, incluindo no objeto

desta avença as seguintes atribuições sem prejuízos de outrasnão aqui especificadas que se

façam necessárias para a escorreita prestação de sua função: (i) Assumir inteira

responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a observância de

todas as normas técnicas e normativas legais aplicáveis; (ii) Prestar atendimento aos pacientes

com urbanidade, 'zelo; presteza, com a indicação correta: da anamnese ao paciente, |sem

: discriminação de qualquerordem. :

31,3, Fornecer a MEDPRIME, sempre que solicitado e com a menor brevidade possível, todas as

informações relativas ão andamento dos serviços executados.'

:* 8.14. Comunicar por'escrito a MEDPRIME,inclusive por e-mail, caso tome conhecimento de

qualquer situação que possa interferir, direta ou indiretamente, no estrito cumprimento do objeto

descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA, ou que possa causar a quaisquer das partes ou terceiros

prejuízos,devendo-o fazer com a menor brevidade possível; .

3.1.5, Esclarecer a MEDPRIME todas as dúvidas relativas aos serviços executados pelo ASSOCIADO

neste CONTRATO; .s

' 34,6, Observar os termos e condições estabelecidos neste CONTRATO e seus anexos, e cumprir

fielmente as óbrigações decorrentes deles, sempre respeitando os padrões e normas inerentes à

atividade e ao objeto deste CONTRATO em especial, mas não somente: NORMAS TECNICAS DOS

PROCEDIMENTOS ELENCADOS NESSE CONTRATO e demais: conselhos e/ou órgãos regiladores;

31,7, Cumprir os regulamentos internos em vigor ou que vierem a vigorar nó local da prestação de

serviço, oU outras normas que porventura venham a ser indicadas pela MEDPRIME, inclusive

aqueles pertinentes à segurança;

3.1.8. Não divulgar total ou parcialmente, por quaisquer meios e a qualquer tempo, quaisquer
detalhes acerca da utilização dos produtos, documentos e/ou materiais objeto deste

CONTRATO, sem prévia e formal anuência da MEDPRIME;

3.1.9. Responsabilizar-se perante a MEDPRIMEe terceiros por prejuízos que venha a causar, bem

como isentãr e manter a MEDPRIMElivre de qualquer reclamação resultante da inobservância

das obrigações e deveres profissionais; '

- 31,10. Para o esclarecimento de eventuais dúvidas na prestação dos serviços previstos neste

contato deverá o ASSOCIADO contatar diretamente a MEDPRIME, devendo fazê-lo por escrito,

inclusivepor e-mail; .

31,11, Jamais se reportar diretamente â“qualquer órgão da Administração Pública acerca do

objeto do presente CONTRATO sem o conhecimento prévio da MEDPRIME, pelo que resta

expressamente, vedado ao ASSOCIADO assumir quaisquer obrigações ou responsabilidades em

nome da: MEDPRIME, em especial transigir, renunciar, desistir, firmaracordos ou compromissos,

receber ou dar quitação, sob pena de responder exclusivamente pelos danos que causar;

3.2. A violação dos dispostos na CLÁUSULA TERCEIRA implicará na rescisão -do presente

CONTRATO, sem prejuízo da apuração de perdas e danos causados a MEDPRIME ou a terceiros.

LN
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41. É responsabilidade da MEDPRIME: duramente b240
 

41.1, O fornecimento de todos os "dados .necessários eaimprescindíveis ao

desenvolvimento do objeto pelo ASSOCIADO;

4.1.2, informar.previamente o ASSOCIADO.sobre toda e qualquer anormalidade na contratação

que possa influir no atendimento de pacientes; .

4.1.3. zelar para que os serviços ora contratados sejam executados com diligência e perfeição,

cumprindo rigorosamente as normas pertinentes e o estabelecido neste contrato, sem que, com

isso, interfira na relação médico-paciente, bern-corio na coriduta diagnóstica-e/ou-na proposta

terapêutica adotadas pelo ASSOCIADO, desde que «consentâneos com a ética e o saber

científico preconizado na atualidade; : :

4,1.4, zelar para que o ASSOCIADO atenda o paciente dentro das rnormas impostas pelo;exercício

da profissão; , . .

4.1.5, Manter permanente contato com o ASSOCIADO,a fim de orientá-lo e informã-to de

* detalhes do projeto que auxiliem na execução-dos serviços previstos no objeto deste CONTRATO,

bem como de eventuais alterações do mesmo;

4.1.6. Responder a qualquer solicitação de dúvidas formuladas por. escrito pela ASSOCIADO

referente ao presente CONTRATO,devendo para tanto fazê-lo no menor prazo possível.

41,7: Notificar o. ASSOCIADO,de forma imediata, sobre irregularidades observadas no

cumprimento do presente CONTRATO;.

4,1.8. Efetuar os respectivos pagamentos na forma prevista na CLÁUSULA SEXTA deste contrato;

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 A vigência do presente instrumento contratual terá início no dia 10 de março de 2024,

vigendo por prazo de 12 (meses), podendo ser prorrogado por igual período caso ocorra

manifestação expressa”das partes, - '

CLÁUSULA SEXTA — DOS ASPECTOS FINANCEIROS E-DOS PRAZOS PARA PAGAMENTO- '

61 A MEDPRIME pagará aojo ASSOCIADO,a título de distribuição de lucros, oo valor de R$ 1.000,00 (UM

MIL REAIS) por plantão de 12 horas; conforme: ajustado em negociação comercial-com o

ASSOCIADO, a serem pagos por depósito em conta em- nome do mesmo, até o dia 15º do mês

subsequente ao da prestação dos serviços. . Va ta

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS + Jtsanito. Von

7.1 As cláusulas e condições estabelecidas neste contrato poderão ser alteradas mediante

acordo entre: as partes, a qualquer tempo, através dê documento escrito e firmado por ambas.

Qualquer omissão ou tolerância de qualquer das partes em exigir o estrito cumprimento das

obrigações ora contratadas ou em exercer-qualquer direito decorrente deste CONTRATO não

constituirão novação ou renúncia, nem- afetará seu direito de exercê-lo a qualquer tempo,

respeitados os prazos decadenciais e prescricionais previstos no Código Civil Brasileiro.

7.2 A nulidade de qualquer cláusula ou condição deste contrato não afetará a validade ou

exeguibilidade das demais como um todo. Caso qualquer uma das cláusulas ou condições do

presente contrato seja considerada nula, inválida ou inexeguível, as partes comprometem-se a;

R
o
s
a
n
e
Pe

re
ir

a
E
s
c
r
e
v
e
n
t
e

CF



 

 

“osane Pereira , evRIOS MEDPRIME CLÍNICA GESTÃO E SAÚDE SA |

   

 

 

 

  

  

a! Sp
ia: dg ç .
po <L Z CNPJ. 23,481981/0001-3]

À big i tê -Jo6o A; Gi

Oui =PRE NoAssinaturaA

- negociareo é Basistituição de referidaElálísula ou condição por outra equivalente que
A presente fej EXE ível.
face do curapas EZar '

HAAUSÊNCIA VÍNCULO TRABALHISTA:

econhecem que o' ASSOCIADO exercerá: sua atividade profissional de maneira livre

e insubordináda e que o vínculo decorrente deste contrato é estritamente comercial, não se

estabelecendo qualquer relação empregatícia entre as PARTES.

CLÁUSULA NONA - DAS HIPÓTESES DE.RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 Ficam estabelecidas as seguintes hipóteses de rescisão do presente CONTRATO pela

MEDPRIME: .

9.2 O não cumprimento das cléusulas contratuais, especificações, ou prazos estipulados neste

CONTRATO e seus anexos; rosa .

9.3 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, ou prazos estipulados neste

CONTRATO e seus anexos;

9.4 A.lentidão do seu cumprimento, levando a MEDPRIME a comprovara impossibilidade da

conclusão do objeto nos prazos estipulados neste CONTRATO e seus anexos;

9.5 O atraso injustificado no início dos serviços objeto previsto neste CONTRATO e seus anexos;

9.6 A paralisação dos serviços previstos neste CONTRATO e seus anexos, sem justa causa e prévia

comunicação a MEDPRIME;

9.7 Ficam estabelecidas as seguintes hipóteses de rescisão do presente CONTRATO pela

ASSOCIADO: '

9.8 O não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, ou prazos estipulados neste

CONTRATOe seus anexos; - .

- 9.90 atraso injustificado do pagamento previsto na Cláusula 6.1;

9.10 Poderá o presente instrumento ser rescindido por mútuo consentimento, sem aplicação de

multa por rescisão contratual, desde que ocorra comunicação prévia escrita com 30 (trinta) dias

de antecedência, sendo mantido todos 'os:serviços e distribuição de lucros previsto neste

instrumento, bem como a validade de todas. as..dêmais Cláusulas contratuais a contar da

assinatura da solicição. de rescisão desmotivada. . CA :

9,12.A rescisão contratual não exime o ASSOCIADO da responsabilidade civil no que tange a

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos decorrentes da atividade prestada, seja em

favor da MEDPRIME ou ainda em favorde terceiro. .

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ELEIÇÃO DO FORO E DO TÍTULO EXECUTIVO. . - "o

10.1 Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias relativas ao presente instrumento contratual,

as. partes elegem o foro de Curitiba/PR com renúncia expressa a qualquer outro, por mais

privilegiado queseja. .

10.2.E por assim estarem certos e de acordo; assinam o presente instrumento particular na

presença de duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
) . ' .

Curitiba, 10 de março de 2024. -
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= / ARTHUR DE FREITAS ANDRADE
ASSOCIADO

TESTEMUNHAS:
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RG: RG: ;
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CEM - CRM.
Canselho Regional de Medicina do Paraná

 

CARTEIRA PROFISSIONALDE MÉDICO

Inscrição: 0049752 em 24/06/2022

Nome:
JOSE ANTONY. ARTEAGA CHAVEZ

Filiação: .

CARLOS HUMBERTO ARTEAGA MONTANO e NELMAl
RUTH CHAVEZ CARVAJAL "+

   
  
 

  

   
     

Nacionalidade:
BOLIVIA :

Naturalidade.

BOLIVIANA,
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho

Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a

conduta ética-profissional do DR.(A) JOSE ANTONY ARTEAGA CHAVEZ,inscrito(a)

neste órgão sob o nº. 49752 conforme períodos abaixo:

Períodos

24/06/2022 a presente data

Sem mais para o momento,firmamoso presente.

Chavede validação nº. f98c5ad1b932acacd9af854af34a74da49500787

Emitida eletronicamente via internet em 06/06/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: f

https://www.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml V



 

 

  A-0210748

  A medio fotocoieTeproduçãoflel
desta face de fiocumento original

efente Juramentado

Universidad Mayor de San Simón

Cochabamba - Bolívia

POR CUANTO:

JOSE ANTONY ARTEAGA CHAVEZ

Nacido en Cercado del Departamento de Cochabamba, concluyó el Plan de Estudios y

aprobó la modalidad de titulación establecida en la Facultad de Medicina para obtener

el grado académico de Licenciatura.

POR TANTO:

En representación de la Universidad y en ejercicio de la Autonomia Universitaria

consagrada por la Constitución Política del Estado, se otorga DIPLOMA

ACADÉMICO de:

MEDICO CIRUJANO

En reconocimientoa la formación académica obtenida para e! ejercicio de la profesión

Cochabamba, 31 de mayo del 2017

M.Sc. Arg. NESTOR GUZMAN CHACON
Secretario General   
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e Sã El Ministerio de Educación, E EL MINISTERIO DE RELACIONES EXTERIORES
S og dlcertifica que la Firma y rúbrica + C Viceministerto de Gestiên Institucional y Consular
E g É á ue apnrece en el documento o G Dirección Departamental Cochabamba
< EE . - myO CERTIFICA que la firma de:

s6E: | 24 JUL 20H Bemnado Huance R
E Es Lcarl nicorresumeg, cur: “8 nde |
E E EmAri Guarda Simiitud con la que Cursa en nues'im fegsso. :

pa eai! Cochabamba - Bolivia, 2 5 JU 2017

IL Se legafiza la firma, ne ei contenido de! cocumento.  
 

INSTITUCIONAL Y O.R.0.C.
PHINIETERIO RG ERUTAÇIGN  

   

 



D+ Universidade de Brasília

CERTIFICADO

 

* Processo nº 23106.048714/2022-30

Certificamos que o Diploma de Medico Cirujano, expedido pela Universidad
Mayor de San Simón - Bolívia, em nome dejose Antony Arteaga Chavez,
nascido na Bolívia, no diá 13-de junho de 1992, CPF 085.614.851-24, foi revalidado,
de acordo com o Editalnº 72, de 22 de novembfo “de '2021 - Exame Nacional de
Revalidação de Diplomas Médicos expedidos por. Instituições de Educação Superior

“ Estrangeiras - REVALIDA 2021 -, nos termos do 8 2º do art. 48 da lei 9.394 de
20/12/96 e registrado sob o nº 398,livro 8, folha 100. Eta .

Ea

 

Ela de nico HENRIQUESOARESDEMELO
= SEGRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃOACADÊMICA..
LTC Sar ' : o

 

 

Documento assinado eletronicamente por Henrique Soares de Melo,
seil B Secretário(a) de Administração Acadêmica, em 02/05/2022, às 09:13,
Sgsinatura conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria

? 0003/2016 da Universidade de Brasília.  
 

     
q

xa A autenticidade deste documentô pode ser conferida no site
EFor. http://sei.unb.br/sei/controladorexterno.php?

E% acao=documentoconferir&idorgaoacessoexterno=0, informando o código
Ya verificador 8050881 e o código CRC 846EF627.

  
 

 

 

Referência: Processo nº 23106.048714/2022-30' . ” * SEI nº 8050881

Endereço: Campus Universitário Darcy Ribeiro - Gleba A, CNP): 00.038. 174/0001-43, Brasilia/DF, CEP 70910-900
Telefone: , Site - http://www.unb.br

 

 

SERVIÇO DISTRITAL DA BARREIRINHA - CTBA-RR
Grana SManfron da Fonseca Manigfia - Tabelhi

AUTENTICAÇÃO

Grita 12 JUN, 202

Apresente fotocopia deroação el desta
face do documento orgreiape36. DOU

Escreve dJuzAsmente

exolod“queson y

Certificado de Revalidação/Reconhecimento SAA / CRDC / REV 8050881 SEI 23106.048714/2022-30 / pg. 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado do Paraná - Comarca de Toledo

André Sbardeloto
Tradutor Público Juramentado e Intérprete Comercial
Junta Comercial do Paraná -JUCEPAR - Matrícula 12/066-T.   Assinatura

Tradução Juramentadanº: 1014/2022 Livro nº: 009 Página: 1 de 2
 

Eu, Andró Sbardeloto, Tradutor Público Juramentadoe intérprete Comercial doidioma Espanhol, inscrito na Junta Comercial! do Paraná sob nº

12/066-T, em 28/08/2012, portador do R.G. 9.150.949-0 e CPF 058.878.999-21, com fé pública em todo o Tenitório Nacional, na forma da lei,
deciaro que recebi para traduzir, do idioma espanhol para o vemáculo, um DIPLOMA, o que bem e fielmente cumpri em razão do meu ofício,.
conforme segue:

 

IFRENTEDO DOCUMENTO]

A-0210748 <q 1976: Ve NRP, Rosane Pereira
o e Cort to co Escrevente

     
“ Universidade Maior de San Sinkgiposanacormserma

Giovana Manfron da Tonsera Manigfia - Tabelhã

AUTENTICAÇÃO º

CC ADIUNIO
ja é reprodução fiel desta

| apresentado. DOU FÉ

    : Cochabamba — Bolívia  
CONSIDERANDO QUE:

  
     

  A presentefoto;
Tace do documento
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 EscrêVênta Jurâmentado
 

acadêmico de Bacharel.

PORTANTO: o o Cost a
Em representação da Universidade e em “exercício da Autónómia' Universitária consagrada pela

Constituição Política do Estado, outorga-se o presente DIPLOMA ACADÊMICO de:

“a

- MÉDICOCIRURGIÃO

. Em reconhecimento à formação acadêmica obtida para o exercício da profissão.

Cochabamba, 31 de maio de 2017.

it
 [Consta rubrica) o. - . [Consta rubrica]

Bel. JUAN RIOS DEL PRADO : . M. Se. Arq. NESTOR GUZMAN CHACON

! REITOR t t Secretário Geral

t [Constafato do

diplomado]

l [Consta rubrica]

Dr. CARLOS ESPINOZA AGUILAR
“ Decano Faculdade de Medicina

 

: [Consta QR
' code]   

   

P
a
r
a

ve
ri

fi
ca

r
as

as
si
na
tu
ra
s
vá

a
o

si
te

h
t
t
p
s
:
/
w
w
w
po

rt
al

de
as

si
na

tu
ra

s.
co

m,
br

:4
43

ut
il
iz
e
o
có
di
go

3
6
5
A
-
F
O
E
3
-
E
1
B
E
-
E
3
8
E
.

Es
te

do
cu
me
nt
of
o
l
as
si
na
do

di
gi
ta
lm
en
te

po
r
A
n
d
r
e
Sb
ar
de
lo
to
.

É 
Rua Gentiia Maria Dailagnol, nº 39 — Jardim Pancera— Talado — Paraná — BRASIL — CEP 85.902-314 - Tel: +55 (45) 998100279 - E-mail: asbardelotoByahoo. Ê

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Sbardeloto,
Para verificar as assinaturasvá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443e utilize o código 365A-FOE3-E1BE-E38E.



 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO.BRASIL.
ne O

Estado do Paraná - Cimiaroa de Toledo : é

André Sbardeloto
Tradutor Público Juramentado e Ini
Junta Comercial do Paraná --JUCEPAR- Matrícula Bass. ,
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Livront:009 ci
TI EST = ar = ERROR Ra

* [VERSO DODOCUMENTO] . Ve a

. + TOMOU-SE CIÊNCIAÀSFOLHAS8447, nt, :
doe EE Pra te io

aAÓ Cochabambã,02-06-2017.

TRÁMTES w É", [Constaassinatura] + "
“Karina Saavédra Gutierrez

Escrituraria Seção Trâmites

vo PA o

PDOT CAS es Coracao Corel sas 1

= 2 — , ecc sa atadas
O Ministério de Educação certífica MaNISTÉRIO DA.
que a assinatura é rubrica que EDUCAÇÃO
aparece no documento: RE a

É ea Aricose -| +“ - O MINISTÉRIO DERELAÇÕES EXTERIORES: -.|u
EgSa 24 JUL, 2017
FERE! VICEMINISTÉRIO DE GESTÃOINSTITUCIONALE CONSULAR
ã ER ê Aeadêicoesmo,omsponde a 2. DIREÇÃO DEPARTAMENTALCOCHABAMBA "
sês5 Reitor CERTIFICA QUEAASSINATURA DE: .
sêo “ «
SsEs a Bernardo Huanco * tos

E as Honsta rubrica so Lauro a
Bemardo Huanca touro APRESENTA SEMELHANÇA COM A QUE CONSTA EM NOSSO REGISTRO. ? |,ó RESEN À | Tl.
ASTTUCONALFORD Cochabamba Bolívia, 25JUL.2017

MINISTÉRIO DE EDUCAÇÃO , Legatiza-sê a assinatura, e não o conteúdo e.      

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕO   

 

 

 

fonsta assinatura]
JusCartos Vasquez Mercado -

DIRETOR DEPARTAMENTAL COCHABAMBA

* Ministério das Relações Exteriores

 

 

fConsta selo do Consulado Geral do Brasil em

   

Cochabamba, em português, com o reconhecimento de
firmaJUAN CARLOS VASQUEZMERCADO,e assinatura dô

Vice-Cônsul ELISABETH SILVA QUEIROZ, datado de
26/07/2017 Consta código de barros, carimbo selo de
segurança)

 

 

 

NADA MAIS constava no referido documento, que devolvo à parte interessada com

 

tradução fiel, que coni
abaixo. Essa tradução não implicajulgamento sobre a forma, autenticidade e/ou o copfeúdo do documento traduzido. DOY FÉ DA TRADUÇÃO. Toledo,
Paraná, 08 dejunho de 2022.

[Assinado digitalmente]

André Sbardeloto
Tradutor Público Juramentado

intérprete Comercial - Matricula 12/066-7
R.6.:9.150.949-0 - CPF: 058.878.999.21

      

  

TENDOEstmasai EBHE
GiovanaM da Fonseca

Tabeliã

AUTENTICAÇÃO &

    

 

     

    

     e reproduçãofielA presentefotos;
foumento originaldesta face

apresentado,   

  

Escrevente Juramentado

osanePereira
Escrevente

 

Rua Gentilia Maria Daflagnol, nº39—Jardim Pancara — Toledo — Paraná - BRASIL — CEP 85.902-314 - Tel.: +55 (45) 998100279 - E-mail: asbardeloto)yahoo.combr

Este documento foi assinado digitalmente por Andre Sbardeloto.
Para verilicar as assinaturas vá 30 site htips://ywwportaldeassinaturas.com.br:443e utilize o código 365A-FOE3-E1BE-E3BE.

À achei conforme e assino na dafa .
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ICP
o
= PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acimafoi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. Para

verificar as assinaturas clique no link: https:/Awwwportaldeassinaturas.com.br/Verificar/365A-FOE3-E1BE-

E38E ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se

este documento é válido. ' . ,

Código para verificação: 365A-FOE3-E1 BE-E38E

O     . Assinatura

Hash do Documento mea”
E713ABA8525A4AD0493857CE09ACIO3AAF4148720B588911D0O8B0005CC2BACAO

f
A

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem comoseu(s) status em 08/06/2022 é(são) :

& Andre Sbardeloto (TRADUTOR JURAMENTADO)- 058.878.999-
21 em 08/06/2022 18:24 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital
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DEGONTOÁTAÇÃO SER E TÉCNICOS| po ME Elão1 Nr , L wo guy
O<<o "De um lado IMepiume éithr cet o | SAÚDE S/A, pess

a pnvado, ragularmienteinscrita ho EN) MF sob nº 23.481.981/0001-31, com spúe na Rua Cajubi, nº

23, Bairro Sentá Felicidade, CEP:Bi. 15-130, jem Caftiba/PR, neste ato representada nos termos

do seu estatuto social por seu Diréor presidente, Sr. LUIS SILVA DOS SANTOS, brasileiro, empresário,

“portador do! RG hº 6.159.215-6 REelthscrito ,n crr/ME sob 0 nº 922.284.109-34, de ora em diante

: denominada abehosMEDPRIME dde quo tag JOSÉ/ANTONY ARTEAGA CHAVEZ, boliviano, união
'es|tável, médico| ortador do RG'inê 42064 -E, Inscrito no CPF nº 085.614.851-24, residente e

ponteado enida Nossa Senhora de Ldutdes, Y 350, Jardim das Américas, Curitiba/PR, CEP

i.s30bhOzo,H” erpdiantee fobfninado enas ÁSSOCIADO.
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Va, | | o

. v! ' ' 4

(1) A MEDPRIMEé empresa especializada que atué com habitualidade no desenvolvimento de

atividades de atendimento hospitalar; atividade dé atendimento em pronto-socorro e unidades

hospitalares para atendimento a urgências, serviços de remoção de pacientes, exceto os

. serviços móveis de atendimento a urgências; atividade médica ambulatorial com recursos para

realização de procedimentos cirúrgicos; “atividade médica ambulatorial com recursos para

realização de exames complementares; atividade:imédica ambulatorial restrita a consultas; e

atividades de apolo à gestão de saúde; ,

(ii) O ASSOCIADO atua com habltualidade na área! médica e da saúde, pelo que assume deter

conhecimentos técnicos e know-how para prestar serviços desta natureza;

(ii) A MEDPRIME e o ASSOCIADO) trocaram diversos contatos com o fito de regulamentar os termos

do supramencionado instrumento, de préstação de serviços técnicos, ora denominado

CONTRATO, tendo estabelecido de forma conjunta todos os direitos, obngações e prazos ora

descritos no presente contrato. Ê que vem 0 MEDPRIME e O ASSOCIADO, considerando que hã

efetivo interesse - livre de consentimento e sem qualquer embaraço - das partes em

mutuamente formalizar o presente instrumento, pelo que resolvem de comum acordo celebrar o

CONTRATO nos termos que segiie em adiante. !
| t q

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO | '
I

1

11. As partes firmam o presente instrumento tendo 'como objeto a coninbuição do ASSOCIADO

com seus serviços de médico plantonista, a serem desempenhados em localidades a serem

previamente ajustadas com a MÉDPRIME, devendo o ASSOCIADO respeitar os limites

estabelecidos no referido Instrumento.

4

1.2, O ASSOCIADO declara neste ato deter O conhecimento técnico necessário para o integral

cumprimento do presente objeto, atestando deter plenas condições operacionais, técnicas,

expertise e know-how para prestar05 serviços contratados, não se admitindo, em nenhuma

hrpótese, a alegação de desconhecimento técnico,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO INEQUÍVOCO DO ASSOCIADO DOS DOCUMENTOS

ANEXOSE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ESTRITA CONFORMIDADE COM OS MESMOS |

    
i

2.1. O ASSOCIADO afirma conhecer ineguivocamente o Inteiro teor e todas as exigências,

devendo apresentar à MEDPRIME, nó ato da tassinatura do presente instrumento, os seguintes

N

 
 



 

 

   
  Espera-CIBAPR

atangio ahid
ia | : MEDPRIME CLÍNICA GESTÃO E SAÚDE S.A ;

CNA 23.484 Gai/n00! 4

  

    
  

 

prtelra do CRM, Diploma Médico, Diploma de Especialidades(se
idade junto ao CRM/PR, declaração de conduta emitida pelo
dereço, Cs ,

DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO ASSOCIADOU Ê
4

ti
3.4, É responsabilidade do ASSOCIADO: : , '
31,44, Contribuir com seus serviços médicos, conforme previsto no objeto deste CONTRATO e de
acordo com o quefor solicitado pela MEDPRIME.
3.t,2. O ASSOCIADO contribuirá com seus serviços como médico plantonista, incluíndo no objeto
desta avença as seguintes atribuições sem prejuizos de outras não aqui especificadas que se
façam necessárias para a escorreita prestação de sua função: (i) Assumir inteira
responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a observância de
todas as normas técnicas e normativas legais aplicáveis; (Il) Prestar atendimento a05 pacientas
com urbanidade, zelo, presteza, com a indicação correta da anamnese ao. paciente, sem
discriminação de qualquer ordem. Í !
31.3. Fornecer a MEDPRIME, sempre que solicitado e com a menor brevidade possivel, todas as
informações relativas ao andamento dos serviços executados.
31,4, Comunicar por escrito a MEDPRIME, Inclusive por e-mail, caso tome canhecimento de
qualquer situação que possa interferir, direta ou indiretamente, no estrito cumprimento do objeto
descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA, ou aje possa causár a quaisquer das partes ou terceiros
prejuizos, devendo-o fazer com a menor brevidade possivel: ,
3.15, Esclarecer a MEDPRIMEtodas as dúvidas relativas aos serviços executados pelo ASSOCIADO
neste CONTRATO;

31.6. Observar os termos e condições estabelecidos neste CONTRATO e seus anexos, e cumprir
fielmente as obrigações decorrentes deles, sempre respeitando os padrões e normas inerentes à
atividade e ao objeto deste CONTRATO em especial, mas não somente: NORMAS TECNICAS DOS
PROCEDIMENTOS ELENCADOS NESSE CONTRATO e demais conselhos e/ou órgãos reguladores;
3,1.7, Cumprir os regulamentos internos em vigor ou que vierem à vigorar no local da prestação de
serviço, ou outras normas que porventura venham a ser indicadas pela MEDPRIME, Inclusive
aqueles pertinentes à segurança; . i
3.1.8, Não divulgar total ou parcialmente, por quaisquer melos e a qualquer tempo, quaisquer
detalhes acerca da utilização dos produtos, ; docu entos e/ou materiais objeto deste
CONTRATO, sem prévia e formal apuência da MEDPRIME;! |id E dio
3,19. Responsabilizar-se perante a MEDPRIME e terceiros poi prirejulzos que venha a causar, bem
comoisentar e manter a MEDPRIMElivrê deaualquerreciaim cão resultante dá inobservântia'
das obrigações e deveresprofissionais; 1 i “ p E : Na
3,110, Para o esclarecimento de eventuals dúv das na réstação dos ienesprevistos nebye'
contato deverá o ASSOCIADO contatar d fetamênte a daE, devéndo; fezô-lo por escrita,
inclusive por e-mail; [! dr dd voa |:
31,11, Jamais se reportar diretamente slqualabir órgão !da idiministração,pública ácerca,co
objeto do presente CONTRATO sem o Freita préYo da MEDPRIME, pela quê rebia, Ú
expressamente vedado ao ASSOCIADO assumir ualsquerobrigações cu rasponsablligades EM.
nome da MEDPRIME, em especial transigir, renunçiar, dêstgtir, firmar acordos ou compromissos, j
receber ou dar quitação, sob pena de responde xclusiyamente pelos anos que causar, o ; |
3,2. A violação dos dispostos na CLÁUSULA ERCEIRA Inplicará na rescisão do presenve,
CONTRATO, sem prejuizo da apuração deia e danos chusafios a MEDPRIME ou à terça
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CLÁUSULA qua-- DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA MEDPRIME
' ! ,

al É responsablilzade da MEDPRIME: Rn | do
411,0 fornécimento de todos os dados necessários e informações

desenvolvimento do objeto pelo, ASSOCIAD 4

41,2, Informar previamente o!ASsOdiADO*s bre toda e qualquer anormalidade na contratação

que possa mflui no atendimento de acientes;S;

413. izelar paraque os serviços,ora fontratados sisejam executados com diligência e perfeição,

cumprindo rigorosamente as normas pertinerites eb estabelecido neste contrato, sem que, com

isso, interfira na relação médico: padente, bém corpo na conduta diagnóstica e/ou na proposta

terapêutica adotadas pelo ASSÓCIADO, “desde que consentâneos com a ética e o saber

pla é Teprodução fiel desta
Surginal apresentado. DOU FE
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e
T
e

; clentífico preconizado na atualidade Í |
4.14. zelar para que o ASSOCIADOatenda 0 paciente dentro das normas impostas pelo exercicio

da profissão;
4.1,5.;Manter permanente contato com o ASSOCIADO, a fim de orientá-lo e Informá-lo de

detalhes do projeto que auxiliem na execução dos serviços previstos no objeto deste CONTRATO,

bem como de eventuals alterações do mesmo;
4,1,6. Responder a qualquer solicitação de dúvidas formuladas por escrito pela ASSOCIADO

referente ao presente CONTRATO, devendo pára tanto fazê-lo no menor prazo possivel.

4.1,7, Notificar o ASSOCIADO, de forma imediata, sobre irregularidades observadas no

cumprimento do presente CONTRATO; ,

4.1.8, Efetuar os respectivos pagamentos na forma prevista na CLÁUSULA SEXTA deste contrato,

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.3 A vigência do presente Instrumento contratual terá Início no dia 04 de março de 2024,

vigendo por prazo de 12 (meses), podendo 'ser prorrogado por igual periodo caso ocorra

manifestação expressa das partes.

! ,

1
1

CLÂUSULA SEXTA — DOS ASPECTOS FINANCEIROS E DOS PRAZOS PARA PAGAMENTO

i 1
6.1 A MEDPRIME pagará ao ASSOCIADO,a título de distribulção de lucros, o valor de R$ 1.000,00 (UM

MIL REAIS) por plantão de 12 horas, conforme ajustado em negociação comercial com o

ASSOCIADO, a serem pagos por depósito em conta em nome do mesmo, até o dla 15º do mês

subsequente ao da prestação dos serviços.
!

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.4 As cláusulas e condições estabelecidas neste contrato poderão ser alteradas mediante

acordo entre as partes, a qualquer tempo, através de documento escrito e firmado ner ambas,

Qualquer omissão ou tolerância de qualquer das partes em exigir o estrito cumprmento das

obrigações ora contratadas ou em exercer qualquer direito decorrente deste CONTRATO não

constituirão novação ou renúncia, nem afetará seu direito de exercê-lo a qualquer tempo,

respeltados os prazos decadencials e prescricionals previstos no Codigo Civil Brasile ro.

7.2 A nulidade de qualquer cláusula ou condição deste contrato não afetarê a validade ou

exequibilidade das demais como um todo. Caso qualquer uma das cléusulas ot condições do

presente contrato seja considerada nula, inválida ou mexeguível, as partes comprometem-se a  
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CLÁUSULA OITAVA — DA AUSERNCIA VÍNCULO TRABALHISTA

8.1 As partes reconhecem que o ASSOCIADO exercerá sua atividade profissgnal de maneira hvre
e“tásubordinada e que o vinculo decorrente deste contrato é estritamente comercial, não se

,estabelecendo qualquerrelação empregatícia entre as PARTES. 1

CLÂUSULA NONA — DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO do CONTRATO
1 t

9.1 Ficam estabelecidas as seguintes hilpóteses de rescisão do presente CONTRATO pela
MEDPRIME: 1
8.2 O não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, ou prazos estipulados neste
CONTRATO e seus anexos;
9.30 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, ou prazos estipulados neste
CONTRATO e seus anexos; '
9.4 A lentidão do seu cumprimento, levando a 'MEDPRIME a comprovar a impossibilidade cte
conclusão do objeto nos: prazos estipulados neste CONTRATO e seus anexos;
9,5 O atraso Inustificado no iniclo dos serviços objeto previsto neste CONTRATO e seus anexos:
9.6 A paralisação dos serviços previstos neste CONTRATO e seus anexos, sem justa causa e préviz
comunicação a MEDPRIME;
9.7 Ficam estabelecidas as seguintes hipóteses de rescisão do presente“CONTRATO pe!
ASSOCIADO: '

9.8 O não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, ou prazos estipulados neste
CONTRATO e seus anexos; '
9.9 O atraso injustificado do pagamento previsto na Cláusula 6.1;

9.10 Poderá o presente Instrumento ser rescindido por mútuo consentimento, sem aplicação de
multa por rescisão contratual, desde que ocorra comunicação prévia escrita com 30 (trinta) dias
de antecedência, sendo mantido todos os serviços e distribuição de lucros previsto neste
instrumento, bem como a validade de todas as demais Cláusulas contratuais a contar da

assinatura da solicição de rescisão desrmotivada, ' '

9.12 A rescisão contratual não exime o ASSOCIADO a res onsabilidade civil no que tanga à
reparação de eventuais danos, perdas ou preju Eos dec rrentes da atividade iprestada, seja EM,

A '
rfavor da MEDPRIMEou ainda em favor dê terc rp. Í r . . DF

, 1 Í ! 1 '
|

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ELEIÇÃO DO FORO DO To edExfCUTIND
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10.1 Para dirimir quaisquer dúvidas ou coltrovêri s relativês aa presente instrumentoeiptreluúrio

as partes elegem foro de Curitiba/PRicom fe úncia expressa a guatader putro fpgr ma
privilegiado que seja. | | [ [os : ! t

10,2 E por assim estarem certos e de agprdo, pssinam o“presente instrumento particuiar nº
presença de duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igugl teor é forma. k '
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Curitiba, 04 de março de 2024. :
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DATADE INSCRIÇÃO
11/09/2006

 

ANAJULIA GRAZIOLI

VIA

1
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ASSRATURA DO PORTADOR

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
CONSELHO REGIONALDOPARANA ,

CÉDULA DE IDENTIDADE-DE MÉDICO
NOME CRM AF

ANDREA LUCIA GRAZIOLI 02336NPR
VALERIO '

FILIAÇÃO
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a
conduta ética-profissional do DR.(A) ANDREA LUCIA GRAZIOLI VALÉRIO,
inscrito(a) neste órgão sob o nº. 23361 conforme períodos abaixo:

 

Períodos

11/09/2006 a presente data

Sem mais para o momento,firmamoso presente.

Chave de validação nº. 243fdeea21d352a8c045h2d6e1t06233d23d5912

Emitida eletronicamente via internet em 12/06/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: f

https://www.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml y
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O Diretor do Faculdade de Medicina de Catanduva, no uso de suas atribuições e tendo
em vista 0 conclusão do Curso de Medicina, em 50 de novembro de 1096
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Faculdade de Medicina de Catanduba

confece o título de Médica a

Andréa Lucia Grazioli Zerati
brasileira, natural de Bauru-SP, nascida a 15 de abril de agro,

R.G. nº wo.g-1-SSP-SP,

e outorga-lhe o presente Diploma,
8 fim de que possa gozar de todos os direitos e prertogativas legais.

, Cotonduca, 7 de dezembro de 199
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CONTRATO PARTICULAR DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS Al Exo
co

De um lado MEDPRIME CLÍNICA GESTÃO E SAÚDE S/A, pessoa jurídica de direito privado,

regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.481.981/0001-31, com sede na-Rúa Cajubi, nº 23, Bairro

Santa Felicidade, CEP 82.015-130; ém Curitiba/PR,“neste ato-representada .nos termos do seu ;

estatuto social por seu Diretor Presidente, Sr. LUÍS SILVA DOS SANTOS,brasileiro, empresário, portador

do RG nº 6.159.215-6 PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 922.284:109-34, de ora em diante denominada

apenas MEDPRIME e de outro lado ANDREA LUCIA.GRAZIOLI VALÉRIO, brasileira, divorciada,

médica, portadora do RG nº 20.021.701-0, inscritã no CPF nº.144.354.688-75, residente e domiciliada

” na Rua Saint Hilaire, nº 352, apto 8, Água'Verde, Curitiba/PR, CEP 80.240-140, de ora em diante

deriominado apenas ASSOCIADA. " o

. Considerando que:

(i) A MEDPRIME é empresa especializada que atua com habitualidade no desenvolvimento de

atividades de atendimento hospitalar; atividade de atendimento em pronto-socorro e unidades

" hospitalares para atendimento a urgências, serviços de remoção de pacientes, exceto os

serviços móveis de atendimento a urgências; atividade médica ambulatorial com recursos para

realização de procedimentos Cirúrgicos; atividade: médica ambulatorial com recursos para

5 realização de examescomplementares; atividade médica ambulatorial restrita a consultas; e

E. atividades de apolo à gestão de saúde; '

(ii) O ASSOCIADO atua com habitualidade na área médica e da saúde, pelo que assume deter ;

conhecimentostécnicos e know-how para prestár serviços desta natureza; - ) ;

(ili) A MEDPRIME e o ASSOCIADO trocaram diversos contatos com o fito de regulâmentar os termos

do supramencionado instrumento de prestação de serviços técnicos, ora denominado

CONTRATO, “tendo estabelecido de forma conjunta todos os direitos, obrigações e prazos ora

descritos no presente côntrato. É que vem o MEDPRIME e 0 ASSOCIADO, considerando que há

efetivo interesse - livre de consentimento .e sem qualquer embaraço - das partes em

mutuamente formalizaro presente Instrumento, pelo que resolvem-de comum acordo celebrar o

CONTRATO nos termos que segue em adiante.

   

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO
4 .

1.1. As partes firmam o presente instrumento tendo como objeto -a contribuição do ASSOCIADO !

com seus serviços de médico plantonista, a serem desempenhados em localidades a serem :

“ previamente ajustadas com a' MEDPRIME, devendo o ASSOCIADO respeitar os limites t

estabelecidos no referido instrumento,

 

+

12. O ASSOCIADO declara neste ato deter o conhecimento técnico necessário para o integral

o cumprimento do presente objeto, atestando deter plenas condições operacionais, técnicas,

, expertise.e know-how para prestar os serviços contratados, não se admitindo, em nenhuma

: hipótese, a alegação dedesconhecimento técnico. '

CLÁUSULA SEGUNDA —.DO CONHECIMENTO INEQUÍVÔCO DO ASSOCIADO DOS DOCUMENTOS

ANEXOSE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ESTRITA-CONFORMIDADE COM OS MESMOS

2,1. OQ ASSOCIADO afirma. conhecer inequivocamenteo inteiro teor e todas as exigências,

devendo apresentar à MEDPRIME, no ato da assinatura do presente instrumento, /os seguintes 7
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   niador. o;
documentada CEAiRAaIe: teira RM, Diploma, Médico, Diploma de Especialidades(se

hotiver), Certidão de Regularidade junto ao CRM/PR, declaração de conduta emitida pelo

CRM/PR e Comprovante de Endereço. a o. GADA RIOam,
MY G

. . Ce o o s
CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO ASSOCIADO E Mobo 2

. . Folha? '

* 3.1, É responsabilidade do ASSOCIADO: ' . . Assine tura

3.1.1. Contribuir com sêus serviços médicos, conforme previsto no objeto deste .(CONTRATO.ede

acordo com o que for solicitado pela MEDPRIME.

34.2, O ASSOCIADO contribuirá com seus: serviços como médico plantonista, incluindo no objeto

desta avença as seguintes atribuições sem prejuízos de outras não aqui especificadas que se

façam necessárias para a escorreita prestação de sua função: (i) Assumir inteira

responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a observância de

todas as normas técnicas e normativas legais aplicáveis; (ii) Prestar atendimento aos pacientes

com urbanidade, zelo, presteza, com. a indicação correta da anamnese ao paciente, sem

discriminação de qualquer ordem. . :

3.13. Fornecer a MEDPRIME, sempre que solicitado e com a menor brevidade possível, todas as

informações relativas ao andamento dos serviços executados.

3.14: Comunicar por escrito a MEDPRIME, inclusive por e-mail, caso tome conhecimento de

qualquer situação que possa interferir, direta: ou indiretamente, no estrito cumprimento do objeto

descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA, ou que possa causar a quaisquer das partes ou terceiros

prejuízos, devendo-o fazer com a menor brevidade possível;

3.1.5. Esclarecer a MEDPRIMEtodasas dúvidasrelativas aos serviços executados pelo ASSOCIADO

neste CONTRATO; .

3.16. Observar os termos e condições estabelecidos neste CONTRATO e seus anexos, e cumprir

fielmente as obrigações decorrentes deles, sempre respeitando os padrões e normasinerentes à

“atividade e ao objeto deste CONTRATO em especial, mas não somente: NORMAS TECNICAS DOS

PROCEDIMENTOS ELENCADOS NESSE CONTRATO e demais conselhos e/ou órgãos reguladores;

3.1.7. Cumprir os regulamentos Internos em vigor ou que vierem à vigorarnolocal da prestação de

serviço, ou outras normas que porventura venham a ser indicadas pela MEDPRIME, inclusive

aqueles pertinentes à segurança;

3.1.8. Não divulgar total ou parcialmente, por quaisquer meios e a qualquer tempo, quaisquer

detalhes acerca da utilização dos produtos, documentos e/ou materiais objeto deste .

CONTRATO,sem prévia e formal anuência da MEDPRIME; .

3.1.9. Responsabilizar-se perante a MEDPRIMEe terceiros por-prejuízos que venha a causar, bem

cornoisentar e manter a MEDPRIMElivre de qualquerreclamação resultante da inobservância

das obrigações e deveresprofissionais;

31.10, Para 0 esclarecimento de eventuais dúvidas na prestação dos serviços previstos neste

contato deverá 0 ASSOCIADO contatar diretamente a MEDPRIME, devendo fazê-lo por escrito,

inclusive por e-mail;

31,11, Jamais se reportar diretamente à qualquer órgão da Administração Pública acerca do

objeto do presente CONTRATO sem o conhecimento prévio da MEDPRIME, pelo que resta

expressamente vedado ao ASSOCIADO assumir quaisquer obrigações ou responsabilidades em

nome da MEDPRIME, em especial transigir, renunciar, desistir, firmar acordos ou compromissos,

receberou dar quitação, sob pena de responder exclusivamente pelos danos que causar,

32.A violação dos dispostos na CLÁUSULA TERCEIRA implicará na rescisão do presente

CONTRATO, sem prejuízo da apuração de perdas e danos causados a MEDPRIM ua terceirospoe

io AU
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CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA MEDPRIME

4.1, É responsabilidade da MEDPRIME:
4.1.1. O fornecimento de todos os dados necessários. é informaçõe

desenvolvimento do objeto pelo ASSOCIADO;

412. informar previamente o ASSOCIADO sobretoda e qualquer anormalidade na contratação

que possa influir no atendimento de pacientes, .. o

4.13, zelar para que os serviços ora contratados. sejam executados com diligência e perfeição,

cumprindo rigorosamente as normas pertinentes e o estabelecido neste contrato, sem que, com

Isso, interfira na relação médico-paciente, bem como.na conduta diagnóstica e/ou na proposta

terapêutica adotadas pelo ASSOCIADO, desde que consentâneos com a ética é o saber

científico preconizado ha atualidade; , « 4

41,4, zelar para que o ASSOCIADO atenda o paciente dentro das normas impostas pelo exercício

, da profissão; o tos

4.1.5. Manter permanente contato com o ASSOCIADO,a fim de orientá-lo e informá-lo de

detalhes do projeto que auxiliem na execução dos serviços previstos no objeto deste CONTRATO,

bem como de eventuais alterações do mesmo; “o

41.6:Responder a qualquersolicitação de dúvidas formuladas por escrito pela ASSOCIADO

referente ao presente CONTRATO, devendo para tanto fazê-lo nomenor prazo possível.

4.17. Notificar o ASSOCIADO, de. forma, imediata, sobre,irregularidades observadas no

cumprimento do presente CONTRATO; ,

418. Efetuar os respectivos pagamentos na formaprevista na CLÁUSULA SEXTA deste contrato;

s imprescindíveis ao

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 A vigência do presente instrumento contratual terá início no dia 08 de janeiro de 2024,

vigendo por prazo de 12 (meses), podendo ser prorrogado. por igual período caso ocorra

manifestaçãoexpressa das partes.. . ,

CLÁUSULA SEXTA ='DOS ASPECTOS FINANCEIROS E DOS PRAZOS PARA PAGAMENTO

6.1 A MEDPRIME pagará ao ASSOCIADO,a título de distribuição de lucros, o valor de R$ 1.000,00 (UM

- MIL RÉAIS) por plantão de 12 horas, conforme ajustadoem negociação comercial com o

ASSOCIADO, a serem 'pagos por depósito em conta em nome do mesmo, até o dia 15º do' mês

subsequente ao da prestação dos serviços. e ,

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕESGERAIS: e

7.1 As cláusulas & condições estabelecidas. nestecontrato poderão ser alteradas mediante

acórdo entre as partes, a qualquer tempo, através de documento escrito e firmado por ambas.

Qualquer omissão ou tolerância de qualquer das partes em exigir o estrito cumprimento das

obrigações ora contratadas ou.em exercer qualquer direito decorrente deste CONTRATO não

constituirão novação ou renúncia, nem afetará seu direito de exerctê-lo a qualquer tempo,"

respeitadosos prazos decadenciais e prescricionais previstos no Código Civil Brasileiro.

7.2 A nulidade de qualquer cláusula ou condição deste contrato não afetará a validade ou

exequibilidade das demais como um todo, Caso qualquer uma das cláusulas ou condiçõesdo

presente contrato seja considerada nula, inválida ou inexequível, as partes co rometem-sgNa
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CLÁUSULA OITAVA — DA AUSÊNCIA VÍNCULO TRABALHISTA

8.1 As partes reconhecem que o ASSOCIADO exercerá sua atividade profissional demaneira livre

e insubordinada e que o vínculo decorrente deste contrato é estritamente comercial, não se

estabelecendo qualquerrelação empregatícia entre-as PARTES.

CLÁUSULA NONA — DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO DO CONTRATO.

9.1 Ficam estabelecidas as seguintes hipóteses de rescisão do presente CONTRATO pela

MEDPRIME: . : . .

9.2 O não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, ou prazos estipulados neste

CONTRATO e seus anexos; :

9.30 cumprimento Irregular de cláusulas'contratuais, especificações, ou prazos estipulados neste

CONTRATO e seus anexos; V.

9.4 A lentidão do seu cumprimento, levando a MEDPRIME a comprovar a impossibilidade da

- conclusão do objetonos prazos estipuladós neste CONTRATOe seus anexos,

9.5 O atrasoinjustificado no início dos serviços objeto previsto neste CONTRATO e seus anexos,

9,6 A paralisação dos serviçosprevistos neste CONTRATO e seus anexos, sem justa causa e prévia

comunicação a MEDPRIME; Ce .

9.7 Ficam estabelecidas as seguintes hipóteses de rescisão do presente CONTRATO pela

ASSOCIADO: Poets e

9.8 O não cumprimento dascláusulas contratuais, especificações, ou prazos estipulados neste

CONTRATOe seus anexos; , :

9.9 O atraso injustificado do pagamento previsto na Cláusula 6.1;

9.10 Poderá o presente instrumento ser rescindido por mútuo consentimento, sem aplicação de

multa por rescisão contratual, desde que ocorra comunicação prévia escrita com 30 (trinta) dias

de antecedência, sendo maritido todos os serviços e distribuição de lucros previsto neste

instrumento, bem como'a Validade de todas as demais Cláusulas contratuais a contar da

. . assinatura da solicição de rescisão desmotivada. a

9.12 A rescisão contratual não exime à ASSOCIADO da responsabilidadecivil no que tange a

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos decorrentes da atividade prestada, seja em

favor da MEDPRIMEou ainda em favor de terceiro.

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ELEIÇÃO DO FOROE DO TÍTULO EXECUTIVO ..

10,1 Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias relativas ao presente instrumento contratual,

as partes elegem o foro de Curitiba/PR com renúncia expressa a qualquer outro, por mais

privilegiado queseja. ' .

10.2 E por assim estarem certos € de acordo, assinam o presente instrumento particular na

presença de duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

. - Ne
. . É

Curitiba, 08 de janeiro de 2024. () Mo
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a
conduta ética-profissional do DR.(A) FREDERICO ANTONIO REIS BRANDAO,
inscrito(a) neste órgão sob o nº. 56223 conforme períodos abaixo:

Períodos

19/04/2024 a presente data

Sem mais para o momento,firmamos o presente.

Chave de validação nº. f70377e2b4t1e84ed960fa63b501c39ec0h3014

Emitida eletronicamente via internet em 11/06/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https:/Awww.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-1 0-437183.shtml L f
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Porto Alegre, 02 de setembro de 2020. 
icente Op SRA

Dirciora Reitor

x eiaMaiafica “cleo .E trdisopastor

ir

Bandãoy:
Diplomado

+ ' (€ a

SE H
t -3

| q
i TSQtevtra,

 
a

nacionalidade brasileira, nascido a 06 de fevereiro de 1995, em Abre Campo, Minas Gerais, Cédula de Identidade nº |

Pg Eq
is

D
r
i

2
8
h

a  



  
CREMERS QUI

Evamiho Eeginaal &s Meticios da Friçda de Dis Create ds tod

    

 

  
O requerente Ki racrito sc q pe 487)

Pero Alegre - AS0510/2000. “o,
4!

   
 

ES Expedidora: Unsversilade Federal do Rio Grande do Sul
Mantenedora; Universidade Federal 39 Rio Grande do Sul
CNPJ: 02969.886V001 54
Credenciamento: Decreto 8.75%, de 28 de sovembro de 1934.
Rectedenciamento: Portaria nº 258, de 23 de março de 2015, publicada no DOU de 24 de
março de 2015, página 15. 1cção 1.

  

Cuno: Medias
/ Renovação de Reconhecimento do curso: Portas MECISERES Nº 842, de 07 de outubro de

2016 - Publicada ro DOU cera 10/10/2016, Seção 1, página 26.
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dentre Utaveriadade Federal do Rio Grande do Sal
Manteneseea: Unsversdade Federal do RoGrsode do Sul
CNP3:92.MX9.8460001.98

Credeociancato: Decreto $.758, de 25 de novembro de 1914,
Recredenciamento: Portana nº 288, de 23 de maço de 201£, poblmada so DOU de 24 de

março de 2015, página 15, seção 1.

 

Disicesa registrado sob o nº 593, ivro G-23, fi 99, em 27 de mao de 2020. pos delegação de
comppeiência do Ministério da Educação. nos sermos da Lea nº9.3%, de 20 de dezembro de

1956, e do Decreto nº 9.235, de 13 de Sexomêxo de 2017,

t Processo nº 23078 S000082020-91.

Porto Alegre, 02 de setenbro de 2020.

Livia Petenen de Oliveya

Diretora do Departamento de Consultora em Registos Dicemes por delegação de a
compeséncia da Pró-Restoria de Graduação conferida peia Portaria nº 7658, de 03 de outubro de

2016

Em co CN: 118498 8
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Com ATO PARTICULAR DE CONTRATA Ão DE SERVIÇOS TÉCNICOS POR MEIO DE.assoéra ÃO

 

De um "ado MEDPRIME CLÍNICA GESTÃO É SAÚDE sia, pessgafiigica de direito privado,

regularmenteinscritã no CNPJ/MF sob o nº 23.481.981/0001-31, com sede'rnãRua.Cajubi,nº23, Bairro...

Santa Felicidade, CEP 82.015- 130, em, Curitiba/PR, neste. ato, representada nos termos,do seu ”
estatuto social por seu Diretor Presidente, Sr. Luís SILVA DOS SANTOS,“Brasileiro, |empresário, portador,
do RG nº 6.159.215-6 PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 922.284, 109-34, de ora em diante denominada
apenas MEDPRIME e de outro lado FREDERICO ANTONIO REIS BRANDÃO, brasileiro, solteiro,
'médico, portador do RG nº 17458207 MG, inscrito no CPF nº 114.308.026-26, residente e domiciliado
na Rua Mateus Leme, nº 1666, apto 502, Centro Cívico, Curitiba/PR; CEP 80.530-D10, de ora em diante
denominado aperias ASSOCIADA. o

onsideran ue: “ ro '

“ (i) AMEÉDPRIME é empresa especializada que atua cóm habitulidade no desenvolvimento de

“atividades de atendimênto hospitalar; atividade de atendimento! em“pronto-socorro é unidades

| hospitalares para atendimento a urgências, serviços de remoção.de pacientes, exceto os

"serviços móveis 'de atendimento a urgências; atividade médica "ambulatorial com recursos para

realização de procedimentos cirúrgicos; atividade médica ambulatoriál com recursos para

” eálização de exames complementares; atividade médica armbilatorial restritá a Consultas; e

S* atividades de apoio à gestão de saúde;
eva

* (i) O ASSOCIADO atua com habitualidade na área-médica e da sáúde;belo que assume deter

conhecimentos técnicos é know-how para prestar “serviços desta natureza; ” -

“(IA MEDÊPRIMEé 'o ASSOCIADO:trócaram diversos contatos com 6fito'de' regulamentar os-termos

(do supramencionado instrumento de prestação de serviços técnicos, ora denominado

“"CONTRATO, tendo: estabelecido deforma conjunta:todos os direitos,obrigações:e prazos ora

- descritos 1no!; presenté "“Côntrato, É que vem 0 MEDPRIME eo“ASSOCIADO; considerandoque há

“efetivo interesse - livre de consentimênto- e sem qualquer êmbarago” - “das: partes em

mutuamente formalizar o- presérite instrúmento, pelo: que”resolvem detcomum acordo celebrar o

* CONTRATÓIhos termosque'segueeim adiantê: var te
Vi

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
“ : Ms A sm

14. As partes firmam o presente instrumento tendo: como objeto a contribuição dó ASSOCIADO
com seus serviços de médico plantofiista, à sérem desempenhadosem:localidades a serem

- prêviamenté ajustadas com à” MEDPRIME,'devendo-o: ASSOCIADO: respeitar os' limites
estabelecidos no'Péférido instrumento, * Pomt ams

12.o, ASSOCIADO declara, neste ato deter o conhecimento técnico.nécessário para o integral

Es operacionais, técnicas,ond

* expertise”e know-how para prestar os serviços contratados;nãô sê admitindo, em nenhuma

., hipótese, a alegação€de desconhecimento técnico.

 

  
  

2d. o ASSOCIADOafirma, gonhecer inequivocamente”o intei FeetonsentochenbRs : no
“devendo apresêntar,â MEDPRÍME, noato da” êssinatura dó preside !

Escrevente Juramentado. 
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31, É responsabiidade doASSOCIADO:
3.4.1, Contribuir com seus serviços "médicos, conforme previsto no objeto deste CONTRATO e de

acordo com o que for solicitado pela MEDPRIME,

“34.3, O ASSOCIADO contribuirá com seus serviços como médico plantonista, Incluindo no objeto

desta avença as seguintesatribulções sem prejuízos de outras não aqui especificadas que se

façam necessárias para a escorreita prestação de sua função: (i) Assumir inteira

responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a observância de

todas as normastécnicas e normativas legais aplicáveis; (fl) Prestar atendimento, aos pactentes

com urbanidade, zelo, presteza, com a indicação correta da anamnese ao paciente, sem

discriminação de qualquer ordem.

31,3, Fornecer a MEDPRIME, sempre que solicitado e com a menor brevidade possível, todas as

Informações relativas ao andamento dos serviços executados.

3.14. Comunicar por escrito a MEDPRIME,inclusive por e-mail, caso tome conhecimento de

qualquer situação que possa Interferir, direta ou indiretamente, no estrito cumprimento do objeto

descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA, ou que possa causar a quaisquer das partes ou terceiros

prejuízos, devendo-o fazer com a menor brevidade possivel; .

31,5, Esclarecer a MEDPRIMEtodasas dúvidasrelativas aos serviços executados pelo ASSOCIADO

neste CONTRATO;

3.1.6. Observar os termos e condições estabelecidos neste CONTRATO e seus anexos, e cumprir

figimente as obrigações decorrentes deles, sempre respeitando os padrões e normasInerentes â

atividade e ao objeto deste CONTRATO em especial, mas não somente: NORMAS TECNICAS DOS

PROCEDIMENTOS ELENCADOS NESSE CONTRATO e demais conselhos e/ou órgãos reguladores;

3.1.7, Cumprir os regulamentosinternos em vigor ou que vierem a vigorar. no local da prestação de

serviço, ou outras norínas que porventura venham a ser indicadas pela MEDPRIME, Inclusive

aqueles pertinentes à segurança; -

3.1.8. Não divulgar total ou parcialmente, por quaisquer meios e aa qualquer tempo, quaisquer

detalhes acerca da utilização dos produtos, documentos e/ou materiais objeto deste

CONTRATO,sem prévia e formal anuênéia da MEDPRIME;

3.1.9, Responsabilizar-se perante a MEDPRIMEe terceiros por prejuízos que venha a causar, bem

como isentar e manter a MEDPRIMElivre de qualquer reclamação resultante da inobservância

das obrigações e deveres profissionais;

3,1.10. Para o esclárecimento de eventuais dúvidas na “prestação dos serviços previstos neste

contato deverá o ASSOCIADO contatar diretamente a MEDPRIME, devendo fazê-lo por escrito,

Inclusive por e-mail;

3.1,11, Jamals se reportar diretamente à qualquer órgão da Administração Pública acerca do

- objeto do presente CONTRATO sem o conhecimento prévio, da. MEDPRIME, pelo que resta

expressamente vedado ao ASSOCIADO, assumir quaisquer abrigações ou responsabilidades” em

nome da MEDPRIME, “em especial transigir, renunciar, desistir, firmar acórdos ou compromissos,

receber ou'dar quitação; sob pena de responder exclusivamente pelos danos que causar;

“32,A violaçãodos dispostos na CLÁUSULA TERCEIRA implicará, na rescisão do, presente

“CONTRATO,sem prejuízo da apuração de perdas e danos causados a MEDPRIME ou a tercelros.

Maul?
“ScannedwithCamScanner
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA MEDPRIME

441,É responsabilidade da MEDPRIME:
44.1,0 fornecimento de todos 6s'dados «necessários e informações ' imprescindíveis ao

desenvolvimento do objeto pelo ASSOCIADO;

4.1.2. informar previamente o ASSOCIADOsobre toda e qualquer anormalidade na cóntratação
que possa inflúir no atendimento de pacientes; í ' no
4,1,3. zelar para queos serviços ora cóntratados sejam executados com diligência e perfeição,
cumprindo rigorosamente as normas pertinentes e o estabelecido neste contrato, sem que, com
isso,interfira na relação médico-paciente, bem como na-conduta diagnósticae/ou naproposta
terapêutica adotadas pelo ASSOCIADO, desde que consentâneos com a ética e o saber
científico preconizado na atudlidade;
4.14, zelar para que o ASSOCIADO atenda-o paciente dentro das normas impostas 'pelo' exercicio
da profissão;

4.1.5, Manter permanente contato com o ASSOCIADO,a fim de orientá-lo e' Infórmá-lo de
ros detalhes do projeto que auxiliem na execuçãodos serviços previstos no objeto deste:CONTRATO,o

bem comodeeventuais alterações do mesmo;
4.1.6, Responder a qualquer solicitação de dúvidas formuladas por escrito pela ASSOCIADO

referente ao presente'CONTRATO,devendo para tantofazê-lo no-menor, prazo possível.

4.17, Notificar o ASSOCIADO, de forma imediata, .sobre irregularidades observadas no

cumprimento do presente CONTRATO; . :

4.1.8, Efetuar os respectivos pagamentos na forma prevista na CLÁUSULA SEXTA deste contrato;

CLÁUSULA QUINTA - DOPRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 A vigência do presente instrumento contratual terá início no dia 08 de janeiro de2024,

vigendo por prazo de 12 (meses), podendo ser prorrogado por igual periodo caso ocorra

manifestação expressa das partes. . "

- CLÁUSULA SÉXTA:— DOS.ASPECTOS FINANCEIROS:E DOS PRAZOS PARA PAGAMENTO.

6.1 A MEDPRIME pagará ao ASSOCIADO,a titulo de.distribuição de lucros, o valor de R$. 1.000,00 (UM

a - MIL REAIS) -por plantãode 12 horas, conforme ajustado em negociação comercial com o

“A ** ASSOCIADO;.:a' serem pagos por depósito em cônta em nome. do mesmo, até o dia: 15º-do mês

subsequente ao da prestação dos serviços. a a Ra

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕESGERAIS +.

7,1-As.cláusulas e:condições estabelecidas neste contrato poderão. ser; alteradas mediante

acordo entre as partes, a qualquer tenpo; attavés de documento escrito: e firmado por ambas. 1

Qualquer omissão ou tolerância de qualquer das partes em exigir o estrito cumprimento das

obrigações ora contratadas ou em exercer qualquer direito decorrente deste CONTRATO não
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Assinatura

negociar em boa-fé a substituição de referida cláusula ou tondição por ôutra equivalente que

seja válida, eficaz e exequivel,

CLÁUSULA OITAVA -DA AUSÊNCIA VÍNCULO TRABALHISTA

8.1 As partes reconhecem: que 0 ASSOCIADO exercerá sua atividade profissional de maneira livre

e insubordinadae que o vínculo decorrente deste contrato é estritamente comercial, não se

estabelecendo qualquerrelação empregaticia entre as PARTES,

CLÁUSULA NONA — DAS HIPÓTESES DERESCISÃO DO CONTRATO

9.1 Ficam estabelecidas as seguintes hipóteses de rescisão do presente CONTRATO pela

MEDPRIME: |, ea

9.2 O não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, ou prazos estipulados neste

CONTRATOe seus anexos; Ve r :

9.30 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, ou prazos estipulados neste

CONTRATO e seus anexos;
9.4 A lentidão do seu cumprimento, levando a MEDPRIME a comprovar a impossibilidade da

conclusão do objeto nos prazos estipulados neste CONTRATO e seus anexos;

9.5 O atrasoinjustificado noinício dos serviços objeto previsto neste CONTRATO e seus anexos;

9.6 A paralisação dos serviços previstos neste CONTRATO e-seus enexos, sem justa causa e prévia

comunicação a MEDPRIME, : -

9.7 Ficam estabelecidas as seguintes hipótesesde rescisão do presente CONTRATO pela

ASSOCIADO: '
9.8 O não cumprimento dascláusulas contratuais, espeicaçõesoou prazos estipulados neste

CONTRATOe seus anexos; va “o

9.9 O atraso injustificado do pagamento previsto na Cláusula 6.1;

9.10 Poderá o presente instrumento ser rescindido por mútuo consentimento, sem aplicação de

multa por rescisão contratual, desde que ocorra comunicação prévia escrita com 30 (trinta) dias

de antecedência, sendo mantido todos os serviços.e distribuição. de lucros. previsto neste

instrumento, bem como a validade de todas..as demais Cláusulas contratuais a contar da

“ assinatura da solicição de'rescisão desmotivada, nora :

9.12 A rescisão Contratual não exime o ASSOCIADO daresponsabilidade civil no que.tange a —

reparação de eventuais danos, perdas ouprejuízos decorrentes: da atividade prestada, seja em

favor da MEDPRIME ou ainda em favor de terceiro. een :

 

CLÁUSULA DÉCIMA = DA ELEIÇÃO DO FOROEDO tíruLo EXECUTIVO

10.1 Pãra- dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias relativas ao presente instrumento contratual,

as partes elegem o forô de Curitiba/PR com renúncia expressa :a qualquer outro, por mais

privilegiado queseja. V tos : -

- 10,2 E por assim estarem certos e de acordo, assinam o presente instrumento particular na

presença de duas testemunhas, em 02 (duas)-vias de igual teor.e forma:

    Curitiba, 08 de janeiro de 202:
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

o Certificamos, a pedido da parte interessada, quejunto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a
conduta ética-profissional do DR.(A) JOSE ALVINO DOS SANTOS JUNIOR,
inscrito(a) neste órgão sob o nº. 51253 conforme períodos abaixo:

 

Períodos

15/12/2022 a 27/09/2023

09/10/2023 a presente data

09/10/2023 a presente data

Sem mais para o momento,firmamoso presente.

Chave de validação nº. fd97b0539dae6cf2381ch477b9092436fb7151a9

Emitida eletronicamente via internet em 10/06/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https:/Awwaw.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml f



 

    

 

P Universidade

POSITIVO
. ] . . OReitor da Universidade Positivo, no uso de suas atribuições e

=" “ n . Lo “tendo emvista a colação de grau do Curso de Medicina,

cd em'02 de dezembro de 2022, confere o título de

sr

Médico a

:“JOSÉ:ALVINO DOS SANTOS JUNIOR
brasileiro, natural do Estado de Santa Catarina, nascido em 25 de julho de 1997,

portador da Cédula de Identidade nº 6024823/SC,

ejoutorga-lhe o presente Diploma a fim de que possa gozar de todososdireitos e -

prerrogativas legais. .

  
  

  
  

Curitiba, 05dedezembro dé 2022.”«..

 

da

Pa) .. , é

& ProfEsp. Paloma Moreira dos Santos Paixão o o Prof. Dr. Roberto Di Benedetto
Secretária-geral : Reitor
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UNIVERSIDADEPOSITIVO

Mantida pela CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA

CNPJ 78.791.712/0001-63

Curso: Medicina

Bacharelado

Portaria nº 597, de 14/04/2022.

Colação de Grau: 02/12/2022
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Universidade Recredenciada pela Portaria nº 169 de 03/02/2017, DOU de

POSITIVO 06/02/2017, seção 1, p. 15.

Secretaria-geral - Seção de Registro de Diplomas

Universidade Positivo

Processo SG nº 4539/2022
Diploma Registrado sob o nº 37504,

fis. 71 do livro 84

. “Em 07 de dezembro de 2022, nos termos do 8 1º do artigo 48 da Lei
* Federal nº 9.394/96 (L.D.B.), de 20/12/1996.

. ; "CURITIBA, 07de dezêmbro de 2022

ge
Proff, Esp. Paloma Moreira dos Santos Paixão

Secretária-geral
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De um lado MEDPRIME CLÍNICA GESTÃO E SAÚDE S/A, pessoa j a de direito privado,regularmente inscrita no CNPJ/MFsob o nº 23.481.981/0001-31, com sede nã Rua Cajubi, nº 23, Bairro .Santa Felicidade, CEP 82.015-130, em Curitiba/PR, neste ato representada nos termos do seuestatuto social por seu Diretor Presidente, Sr. LUÍS SILVA DOS SANTOS,brasileiro, empresário, portadordo RG nº 6.159,215-6 PRe inscrito no CPF/MF sob o nº 922.284.109-34, de ora em diante denominadaapenas MEDPRIMEe de outro lado JOSÉ ALVINO DOS SANTOS JUNIOR,brasileiro, solteiro, médico,portador do RG nº 6024823 SESP/SC,inscrito no CPF nº 087.164.149-69, residente e domiciliado naRua Desembargador Motta, nº 2350, ap 1702, Centro, Curitiba/PR, CEP 80.420-190, de ora em diantedenominado apenas ASSOCIADA.

nsiderand e:

() A MEDPRIME é empresa especializada que atua com habitualidade no desenvolvimento deatividades de atendimento hospitalar; atividade de atendimento em pronto-socorro e unidadeshospitalares para atendimento a urgências, serviços de remoção de pacientes, exceto osserviços móveis de atendimento a urgências; atividade médica ambulatorial com recursos pararealização de procedimentos cirúrgicos;, atividade médica ambulatorial com recursos pararealização de exames complementares; atividade médica ambulatorial restrita a consultas; eatividades de apoio à gestão de saúde;
(ii) O ASSOCIADO atua com habitualidade na área médica e da saúde, pelo que assume deterconhecimentos técnicos e know-how para prestar serviços desta natureza ;
(ii) A MEDPRIME e o ASSOCIADO trocaram diversos contatos com

o

fito de regulamentar os termosdo supramencionado instrumento de prestação de serviços técnicos, ora denominadoCONTRATO, tendo estabelecido de forma conjunta todos os direitos, obrigações e prazos oradescritos no presente contrato. É que vem o MEDPRIME e o ASSOCIADO, considerando que háefetivo interesse - livre de consentimento e sem qualquer embaraço - das partes emmutuamente formalizar o presente instrumento,pelo que resolvem de comum acordo celebrar oCONTRATO nos termos que segue em adiante.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. As partes firmam o presente instrumento tendo como objeto a contribuição do ASSOCIADOcom seus serviços de médico plantonista, a serem desempenhados em localidades a serempreviamente ajustadas com a MEDPRIME, devendo o ASSOCIADO respeitar os limitesestabelecidos noreferido instrumento.

1.2. O ASSOCIADO declara neste ato deter o conhecimento técnico necessário para o integralcumprimento do presente objeto, atestando deter plenas condições operacionais, técnicas,expertise e know-how para prestar os serviços contratados, não se admitindo, em nenhumahipótese, a alegação de desconhecimento técnico.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO CONHECIMENTO INEQUÍVOCO DO ASSOCIADO DOS DOCUMENTOSANEXOSE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ESTRITA CONFORMIDADE COM OS MESMOS

2.1. O ASSOCIADOafirma conhecer inequivocamente o inteiro teor e todas

8

Sxidências,devendo apresentar à MEDPRIME, no ato da assinatura do presente instrument
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕESESPECÍFICAS DO ASSOCIADO

3.1. É responsabilidade do ASSOCIADO:

3.1.1. Contribuir com seus serviços médicos, conforme previsto no objeto deste CONTRATO e de

acordo com o que forsolicitado pela MEDPRIME.

3.1.2. O ASSOCIADO contribuirá com seus serviços como médico plantonista, incluindo no objeto

desta avença as seguintes atribuições sem prejuízos de outras não aqui especificadas que se

façam necessárias para a escorreita prestação de sua função: (i) Assumir inteira

responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a observância de

todas as normas técnicas e normativas legais aplicáveis; (ii) Prestar atendimento aos pacientes

com urbanidade, zelo, presteza, com a indicação correta da anamnese ao paciente, sem

discriminação de qualquer ordem.

3.1.3. Fornecer a MEDPRIME, sempre que solicitado e com a menor brevidade possível, todas as

informações relativas ao andamento dos serviços executados.

3.14. Comunicar por escrito a MEDPRIME, inclusive por e-mail, caso tome conhecimento de

qualquer situação que possa interferir, direta ou indiretamente, no estrito cumprimento do objeto

descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA, ou que possa causar a quaisquer das partes ou terceiros

prejuízos, devendo-o fazer com a menor brevidade possível;

3.15. Esclarecer a MEDPRIMEtodasas dúvidas relativas aos serviços executados pelo ASSOCIADO

neste CONTRATO;

3.1.6. Observar os termos e condições estabelecidos neste CONTRATO e seus anexos, e cumprir

fielmente as obrigações decorrentes deles, sempre respeitando os padrões e normas inerentes à

atividade e ao objeto deste CONTRATO em especial, mas não somente: NORMAS TECNICAS DOS

PROCEDIMENTOS ELENCADOS NESSE CONTRATO e demais conselhos e/ou órgãos reguladores;

3.4.7. Cumprir os regulamentos internos em vigor ou que vierem a vigorar no local da prestação de

serviço, ou outras normas que porventura venham a ser indicadas pela MEDPRIME, inclusive

aqueles pertinentes à segurança;

3.1.8. Não divulgar total ou parcialmente, por quaisquer meios e a qualquer tempo, quaisquer

detalhes acerca da utilização dos produtos, documentos e/ou materiais objeto deste

CONTRATO,sem prévia e formal anuência da MEDPRIME;

3.1.9, Responsabilizar-se perante a MEDPRIMEe terceiros por prejuízos que venha a causar, bem

comoisentar e manter a MEDPRIMElivre de qualquer reclamação resultante da inobservância

das obrigações e deveres profissionais;

3.1,10. Para o esclarecimento de eventuais dúvidas na prestação dos serviços previstos neste

contato deverá o ASSOCIADO contatar diretamente a MEDPRIME, devendo fazê-lo por escrito,

inclusive por e-mail;

3.111. Jamais se reportar diretamente à qualquer órgão da Administração Pública acerca do

objeto do presente CONTRATO sem o conhecimento prévio da MEDPRIME, pelo que resta

expressamente vedado ao ASSOCIADO assumir quaisquer obrigações ou responsabilidades em

nome da MEDPRIME, em especial transigir, renunciar, desistir, firmar acordos ou compromissos,

receber ou dar quitação, sob pena de responder exclusivamente pelos danos que causar;

32. A violação dos dispostos na CLÁUSULA TERCEIRA implicará na rescisão do presente

CONTRATO, sem prejuízo da apuração de perdas e danos causados a MEDPRIMEou a terceiras,

to f Ve
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4.1, É responsabilidade da MEDPRIME: EÉ e. . Escrevente
411,0 fornecimento de todos os dados necessários e informações imprescindíveis ao
desenvolvimento do objeto pelo ASSOCIADO;

41,2. informar previamente o ASSOCIADOsobre toda e qualquer anormalidade na contratação
que possa influir no atendimento de pacientes;

4.1.3, zelar para que os serviços ora contratados sejam executados com diligência e perfeição,
cumprindo rigorosamente as normas pertinentes e o estabelecido neste contrato, sem que, com
isso, interfira na relação médico-paciente, bem como na conduta diagnóstica e/ou na proposta
terapêutica adotadas pelo ASSOCIADO, desde que consentâneos com a ética e o saber
científico preconizado na atualidade;
4.1.4, zelar para que o ASSOCIADO atenda o paciente dentro das normas impostas pelo exercício
da profissão;

4.1.5, Manter permanente contato com o ASSOCIADO, a fim de orientá-lo e informá-lo de
detalhes do projeto que auxiliem na execução dos serviços previstos no objeto deste CONTRATO,
bem como de eventuais alterações do mesmo;
4.1.6. Responder a qualquer solicitação de dúvidas formuladas por escrito pela ASSOCIADO
referente ao presente CONTRATO, devendo para tanto fazê-lo no menor prazo possivel.
44.7. Notificar o ASSOCIADO, de forma imediata, sobre irregularidades observadas no
cumprimento do presente CONTRATO;
4.1.8, Efetuar os respectivos pagamentos na forma prevista na CLÁUSULA SEXTA deste contrato;

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 A vigência do presente instrumento contratual terá início no dia 20 de fevereiro de 2024,
vigendo por prazo de 12 (meses), podendo ser prorrogado por igual período caso ocorra
manifestação expressa das partes.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ASPECTOS FINANCEIROS E DOS PRAZOS PARA PAGAMENTO

6.1 A MEDPRIME pagará ao ASSOCIADO,a título dedistribuição de lucros, o valor de R$ 1.000,00 (UM
MIL REAIS) por plantão de 12 horas, conforme ajustado em negociação comercial com o
ASSOCIADO, a serem pagos por depósito em conta em nome do mesmo, até o dia 15º do mês
subsequente ao da prestação dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As cláusulas e condições estabelecidas neste contrato poderão ser alteradas mediante
acordo entre as partes, a qualquer tempo, através de documento escrito e firmado por ambas.
Qualquer omissão ou tolerância de qualquer das partes em exigir o estrito cumprimento das
obrigações ora contratadas ou em exercer qualquerdireito decorrente deste CONTRATO não
constituirão novação ou renúncia, nem afetará seu direito de exercê-lo a qualquer tempo,
respeitados os prazos decadenciais e prescricionais previstos no Código Civil Brasileiro.
7.2 A nulidade de qualquer cláusula ou condição deste contrato não afetará a validade ou
exequibilidade das demais como um todo. Caso qualquer uma das cláusulas ou condições do
presente contrato seja considerada nula, inválida ou inexeguível, as partes comprometem-se a
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CLÁUSULA OITAVA — DA AUSÊNCIA VÍNCULO TRABALHISTA

. 8.1 As partes reconhecem que o ASSOCIADO exercerá sua atividade profissional de maneira livre

e insubordinada e que o vínculo decorrente deste contrato é estritamente comercial, não se

estabelecendo qualquer relação empregatícia entre as PARTES.

CLÁUSULA NONA — DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 Ficam estabelecidas as seguintes hipóteses de rescisão do presente CONTRATO pela

MEDPRIME:

9,2 O não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, ou prazos estipulados neste

CONTRATOe seus anexos;

9.30 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, ou prazos estipulados neste

CONTRATO e seus anexos;

9.4 A lentidão do seu cumprimento, levando a MEDPRIME a comprovar a impossibilidade da

conclusão do objeto nos prazos estipulados neste CONTRATO e seus anexos;

9.5 O atrasoinjustificado noinício dos serviços objeto previsto neste CONTRATO e seus anexos;

9.6A paralisação dos serviços previstos neste CONTRATO e seus anexos, sem justa causa e prévia

comunicação a MEDPRIME,

9.7 Ficam estabelecidas as seguintes hipóteses de rescisão do presente CONTRATO pela

ASSOCIADO: .

9.8 O não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, ou prazos estipulados neste

CONTRATO e seus anexos;

9.9 O atraso injustificado do pagamento previsto na Cláusula 6.1;

9.10 Poderá o presente instrumento ser rescindido por mútuo consentimento, sem aplicação de

multa por rescisão contratual, desde que ocorra comunicação prévia escrita com 30 (trinta) dias

de antecedência, sendo mantido-todos os serviços e distribuição de lucros previsto neste

instrumento, bem como a validade de todas as demais Cláusulas contratuais a contar da

assinatura da solicição de rescisão desmotivada.

9,12 A rescisão contratual não exime o ASSOCIADO da responsabilidade civil no que tange a

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos decorrentes da atividade prestada, seja em

favor da MEDPRIME ou ainda em favor de terceiro.

CLÁUSULA DÉCIMA —- DA ELEIÇÃO DO FOROE DO TÍTULO EXECUTIVO

10.1 Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias relativas ao presente instrumento contratual,

as partes elegem o foro de Curitiba/PR com renúncia expressa a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

10.2 E por assim estarem certos e de acordo, assinam o presente instrumento particular na

presença de duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

f Curitiba, 20 de fevereiro de 2024.
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Data: 12/06/2024   
COMPROVANTE DE ABERTURA

 

Assinatura |
NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO ASSUNTO

000036410/2024 HAP.IZW.YOF-20 REQUERIMENTO
 

REQUERENTE
.

NOME CPF/CNPJ

MED NEWS GESTÃO EM SAÚDE LTDA 32810983000118
LOGRADOURO BAIRRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

 

BENEFICIÁRIO
NOME CPFICNPJ

 

LOCAL DA PROTOCOLIZAÇÃO

001001001 - PROTOCOLO GERAL

PROTOCOLADO POR EM PREVISTO PARA
AMANDA RADAELLI 12/06/2024 04:27:49 *

INOGRAMADESTINO

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES
SÚMULA

CHAMADA PÚBLICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
OBSERVAÇÃO

MOTIVO

MED NEWS GESTÃO EM SAUDE LTDA UZAMAI RADÃELLI

Data/Hora: 12/06/2024 16:29:50
Protocolo: b46e2639-ef24-4801-b649-38aBf661FIdO Usuário: radaelliamanda - 12/06/2024 04:27:49
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

CHAMADAPÚBLICA Nº 003/2023 MEDNEWS
GESTÃO E SAÚDE LTDA

PROTOCOLO DE DOCUMENTOS MÉDICOS

OBJETO: Chamada pública para prestação de serviços médicos para Unidade de Pronto

Atendimento de Fazenda Rio Grande, sendo de médicos na especialidade de clínico geral, conforme

necessidade.

PESSOA JURÍDICA

RAZÃO SOCIAL: MEDNEWS GESTÃO E SAÚDELTDA.

CNPJ: 32.810.983/0001-18

ENDEREÇO:Avenida Brasil nº 388,sala 5

E-MAIL: licitacao&mednewsgestão.com.br TELEFONE:(41) 36361115

 
 



DATA DE INSCRIÇÃO VIA
14/02/2023 ,.: “or

“ TO ASnAT RADOPORTADOR. mf º

sa CONSELHO FEDERAL DEMEDICINA.
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - PARANÁ,

“» CÉDULA DE IDENTIDADE, DE MÉDICO

NOME

FS THIAGO' NOGUEIRA SOUSA
t
 

 

  
Í

L FILIAÇÃO 

 

  

 

  

 ROSE LEA ARAUJO NOGUEIRA
SOUSA i
HENRIQUE DE ABREU CERQUEIRA
SOUSA

cepa e a

CRM/UF
52241/PR:

 

 

 

 

 

cpF
054.096.875-ni.

— TÍTULODE ELEITOR -
148402810507 -

DATA DE NASCIMENTO.
15/ 12/1995 .

LOCAL EDATA DEEXPEDIÇÃO,, Co
CURITIBA-PR 16/02/2023.»a

650442.

“ IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR
- 06466029895 / DETRAN-BA  

   
. NATURALIDADE.
— JEQUIÉ-BA
Vora   
  

ASSINATURA DO PRESIDENTE DO CSM «
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a

conduta ética-profissional do DR.(A) THIAGO NOGUEIRA SOUSA,inscrito(a) neste
órgão sob o nº. 52241 conforme períodos abaixo:

 

Períodos

14/02/2023 a presente data

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Chavedevalidação nº. 3a06b768de7e163c5 eder c6952c

Emitida eletronicamente via internet em 28/05/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada nosite do CRM-PR:

https:/Avww.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA
(Credenciadapelo Decreto Federal nº 98.127, de 08/09/1989, publicada no D.O.U. 11/09/1989)

  
VAAESSENO!
(Ne
NR

A:

acEiiqe

Boa Vista - RR, 26 de Janeiro de 2023. =

 

  

 

= MA
A Prof D.raAna Tara Costa Ferreira Prof. DrJosé GeraldoTifiane

Coordenadora pro-tempore do Curso de Medicina . “Bsitor

 

      

  

  
 

 

  
 



 

 

 

  

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA
CNPJ: 34.792.077/0001-63

Recredenciamento: Decreto nº 98.127, de

08/09/1989, DOU,Seção 1, pág. 15881 de
11/09/1989. .

CURSO: BACHARELADO EM MEDICINA
Reconhecido pela Portaria nº 636 —

SRSES/MEC,publicada no D.O.U.de
19/09/2018. '

Diploma registrado sob nº 296 Livro nº
MD-02, fis. 074 em 26/01/2023, por
delegação de competência do Ministério da
Educação, nos termos da Lei nº 9.394, de

20/12/1996, e do Decreto nº 9.235, de
15/12/2017.

Processo nº 001665/2023-94,

DERCA,26 de Janeiro de20,

Afá, q j
Diretora épartamente

Registro e Côntrole Acadêmifg: 2!

Portaria nº 236/2020-GR
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annaces CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento e na melhor formade direito, de um lado MED NEWS GESTÃO EM SAÚDE LTDA, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ

nº 32.810.983/0001-18,situada na Avenida Brasi), nº 128, centro, Balsa Nova/PR,CEP 83.650-000, representada pola Sra. Aubiane MunhozVidal do

Santos, brasileira, casada, empresária, * 6.988.592-6 e CPF nº 030,226,479-56 e do outro lado Thiago Nogueira Sousa, Brasileiro, solteiro,

médico, RG nº 15012354:00:, CPF nº 054.095.875:74, Rua Nicolau Maeder, 463, Apto 1204: luvevê-= Curitiba - PR, doravante denominados

simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, resolvem, colebrar o presente contrato de prestação de serviços, de acordo com

as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, livremente convêncionadaentre as partes, obrigando-sea cumpri-las:

Cláusula Primeira: O CONTRATADO compromete-se a contribuir com seus serviços de Médico Plantonista nã fealizaçãode plantões com 12 (doze)horas
de duração a serem realizadosem todo Estado do Paraná, conforme escala disponibilizada por esta empresa.

Parágrafo Único: O CONTRATADO exercerá de maneira livrê e insubordinada suasatividades profissionais, bem comoé responsável pelos riscos
daatividade exercida.

Cláusula Segunda; A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO

o

valor de R$ 83,33 por [hora/plantão) efetivamente realizado, a serem pagospor
depósito em conta em nomé do CONTRATADO.

Cláusula Terceira: O CONTRATADOfica obrigado a se adequar-em todas 2s normas em vigor no local da realização dos plantões.

Cláusula Quarta: Poderá o presente instrumento ser rescinitido Por qualquer das partes, em qualquer. muinento, sem quehaja qualquer tipo de
motivo relevante e sem queseja devida qualquer multa contratual,

Eldusula Quinta: As partes recónhecem queo CONTRATADO exercerá sua atividadeprofissional de maneira livre e insubordinada e que:o vínculo
decorrente deste contrato é estritamente comercial, não se estabelecendo qualquer relação empregatícia entre as PARTES.

Cláusula Sexta; Obrigam-se as partes, a cumprir ea fazêr cumprir integratmente os termos dó presente instrumento,pelo que reconhecem e afirmam ser
nula e ineficaz, qualqueratitude ou medida tomada em discordância com o cra pactuado ou querepresenteviolação frental ou indiretaãs
obrigações ora assumidas.

Cláusula Sétima: O presente instrumento contratual possui. aplicação imediata, vigendo por prazo indeterminado para ambas as PARTES,
encerrando-sea qualquer momento,a pedido de qualquer uma das partes.

Cláusula Oitava: Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias relativas 30 presente instrumento contratual, as partes elegemafôro de Campo
Largo/PR, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado queseja,

E porassim estarem certos e de acardo,assinam o presente instrumento particular na presença de duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual

    

  

teor e forma. .
ThiagoNise, 26 de Fevereiro de 2024.
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FU

pad>——— CRM-PR 52241,
MEDNEWS GESTÃO EM SAÚDE LTDA Thiago Nogueira Sousa Gu
Rubiane Munhoz Vidal dos Santos

RG n.º 6.988.592-6 SESP/PR

CPF n.2,030.226.479:56 o .
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Ce. A Reitora do CENTRO UNIVERSITÁRIO DE PATO BRANCO - UNIDEP nouso de suas atribuições e tendo

| ta emvista a conclusão do curso de MEDICINA, em

á & 08 de dezembro de 2023 e a colação de grau em 12 de dezembro de 2023, confere título de MÉDICAa

Ra

Pe GIOVANNA ESPINOLA TORRES
a a . " . É o Vo

'| ú de nacionalidade Brasileira, natural doEstado do Paraná, nascida em 30 de'Setembro de 1998,
[si ê : . A;
da portâdora(a) da Cédula de Identidáde 12.433.838-7,SSP/PR

á ê e outorga-lhe o presente Diploma,a fim de que possagozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

| R tb É : .

ao?
| | a Pato Branco - PR,29 de fevereiro de 2024.

EDIANE ROSSI o LLA BERTUOL ANTUNES

Secretária Acadêmica Reitora

diplomas.afya.com.br/Default.aspx?CodigoValidacao=1519.1519.d7470b158556
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FADEP - FACULDADE EDUCACIONAL DE PATO BRANCO LTDA

UNIDEP

CNPJ: 03420225000195

Endereço: RUA BENJAMIN BORGES DOS SANTOS,número: 1100, PATO BRANCO-

PR.

Credenciamento: Portaria n.º2146, de 12/12/2019, DOUde 13/12/2019, Seção1, p. 76.

Diploma registrado sob n.º 14, Livro 5, Fls. 7, em 28/02/2024, pordelegação

de competência do Ministério da Educação, nos termosda Lei nº 9.394, de

20 de dezembro de 1996, e do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro.de .

2017. ”
Processo nº: 1052023220192

Ornelia Bertuol Antunes - Reitora

Pato BrancoPR, 29 de fevereiro de 2024 Pe

 

 

 
Reconhecimento de Cursô

Nomedo Curso: MEDICINA,

ReconhecidoPortaria n.º 7, de 08/03/2023, publicada no DOU .'

de 09/03/2023, Seção 1, p.19.   
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a
conduta ética-profissional do DR.(A) GIOVANNA ESPINOLA TORRES,inscrito(a)
neste órgão sob o nº. 54977 conforme períodos abaixo:

Períodos

27/12/2023 a presente data

Sem mais para o momento,firmamoso presente.

Chave de validação nº. 9b41fef297cabbbeaaec43d8f48a59ad8B37ceas3

Emitida eletronicamente via internet em 03/06/2024 f

Sua autenticidade poderá ser confirmadanosite do CRM-PR:

https:/Awww.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml
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Pelo presente instrumento e na melhorformadedireito, de um lado MED NEWS GESTÃO EM SAÚDE LTDA, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ

nº 32.810.983/0001-18, situada na AvenidaBrasil, nº 128, centro, Balsa Nova/PR, CEP 83.650-000, representada pela Sra. Rubiane Munhoz Vidal do

Santos,brasileira, casada, empresária, RG nº 6.988.592-6 e CPF nº 030.226.479-56 e do outro lado GiovannaEspindola Torres, Brasileira, Solteira,

médica, RG nº 12.433.838-7, CPF nº 113.765.759-65, Rua Petit Carneiro, 1083 Ap 1601 = Aguá Verde - Curitiba — PR, doravante denominados

simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADO,respectivamente, resolvem,celebrar o presente contrato deprestação deserviços, de acordo com

as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, livremente convencionada entreas partes, obrigando-se a cumpri-las:

Cláusula Primeira: O CONTRATADO compromete-se a contribuir com seus serviços de Médico Plantonista na realização de plantões com 12 (doze) horas

de duração a serem realizados em todo Estado do Paraná, conforme escala disponibilizada por esta empresa.

Parágrafo Único: O CONTRATADOexercerá de maneira livre e insubordinada suas atividades profissionais, bem como é responsável pelos riscos

da atividade exercida.

Cláusula Segunda: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO valor de R$ 83,33 por (hora/plantão) efetivamente realizado, a serem pagospor

depósito em conta em nome do CONTRATADO.

Cláusula Terceira: O CONTRATADOfica obrigado a se adequar em todas as normas em vigor no local da realização dos plantões.

Cláusula Quarta: Poderá 0 presente instrumento ser rescindido por qualquerdas partes, em qualquer momento, sem que haja qualquer tipo de

motivo relevante e sem que seja devida qualquer multa contratual.

Cláusula Quinta: As partes reconhecem que 0 CONTRATADOexercerá sua atividadeprofissional de maneira livre e insubordinada e que o vínculo

decorrente deste contrato é estritamente comercial, não se estabelecendo qualquerrelação empregatícia entre as PARTES.

Cláusula Sexta: Obrigam-seas partes, a cumprir e a fazer cumprir integralmente os termos do presente instrumento, pelo que reconhecem e afirmam ser

nula e ineficaz, qualquer atitude ou medida tomada em discordância com o ora pactuado ou querepresente violação frontal ou indiretaàs

obrigações ora assumidas.

Cláusula Sétima: O presente instrumento contratual possui aplicação imediata, vigendo por prazo indeterminado para ambas as PARTES,

encerrando-se a qualquer momento, a pedido de qualquer uma das partes.

Cláusula Oitava:Para dirimir quaisquerdúvidas ou controvérsias relativas ao presente instrumento contratual, as partes elegemoforo de Campo

Largo/PR, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado queseja.

E porassim estarem certos e de acordo, assinam o presenteinstrumento particular na presença de duas testemunhas, em 02 (duas)vias deigual

teor e forma.
Balsa Nova, 26 de Fevereiro de 2024.

PAU serch Eometa
MEDNEWS GESTÃO EM SAÚDE LTDA Giovanna Espindola Torres

Rubiane Munhoz Vidal dos Santos

 

RG n.º 6.988.592-6 SESP/PR

CPF n.º 030,226.479-56

Testemunhas:

Nome: Nome:

RG: RG:

cre: CPF:

 

CNPJ. 32.810.983/0001-18 . Fone: 41 3073.0370

AVENIDA BRASIL, 128 CENTRO, BALSA NOVA/PARANÁ CEP: 83650-000
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02/12/2022

           

UNIVERSIDADE POSITIVO
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6024823
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a

conduta ética-profissional do DR.(A) JOSÉ ALVINO DOS SANTOS JUNIOR,
inscrito(a) neste órgão sob o nº. 51253 conforme períodos abaixo:

Períodos

15/12/2022 a 27/09/2023

09/10/2023 a presente data

09/10/2023 a presente data

Sem mais para o momento,firmamoso presente.

Chave de validaçãonº. fd 7b0539dae6ci2381cb477b9092436fb7151a9

Emitida eletronicamente via internet em 10/06/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https:/Avmww.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml
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. em 02de dezembro de 2022, confere o título de

  

 

Médico a

JOSEALVINO DOS SANTOS JUNIOR
brasileiro, natural do Estado de Santa Catarina, nascido em 25 de julho de 1997,

o portador da Cédula de Identidade nº 6024823/SC,

e outorga-lhe o presente Diplomaa fim de que possa gozar de todos os direitos e

SEG reDesp iria . = prerrogativas legais.

Curitiba, 05 de dezembro de 2022.
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UNIVERSIDADE POSITIVO

Mantida pela CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA

CNPJ 78.791.712/0001-63

Curso: Medicina

Bacharelado

Portaria nº 597, de 14/04/2022.

Colação de Grau: 02/12/2022

 

 

 

 

Universidade Recredenciada pela Portaria nº 169 de 03/02/2017, DOU de

POSITIVO 06/02/2017,seção 1, p. 15.

Secretaria-geral « Seção de Registro de Diplomas

Universidade Positivo

| Processo SG nº 4539/2022

Diploma Registrado sob o nº 37504,

fis. 71 do livro 84

Em 07 de'dezembro de 2022, nos termos do $ 1º do artigo 48 da Lei

“Federal nº 9.394/96 (L.D.B.), de 20/12/1996.
Vo

LT «CURITIBA,07 .de dezembro de 2022

Prof?, Esp. Paloma Moreira dos Santos Paixão

Secretária-geral
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dutenoss o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MES

Pelo presente instrumentoe na melhorforma de direito, de um lado MED NEWS GESTÃO EM SAÚDE LTDA, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ
nº32.810.983/0001-18, situadana Avenida Brasil, nº 128, centro, Balsa Nova/PR, CEP 83.650-000, representada pela Sra. Rubiane MunhozVidal do
Santos, brasileira, casada, empresária, RG nº 6.988.592-6 e CPE nº 030.226.479-56 e do outro lado José Alvino dosSantos Junior, Brasileiro, Solteiro,
médico, R6 nº 6024823, CPF nº 087.164.149-69, Rua Desembargador Motta, 2350, Ap 1702/QM 06 Andi- Centro - Curitiba — PR, doravante
denominadossimplesmente CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, resolvem, celebrar o presente contrato de prestação de serviços, de
acordo com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, livremente convencionadaentre as partes, obrigando-se a cumpri-lás:

Cláusula Primeira; O CONTRATADO compromete-se a contribuir com seus serviços de Médico Plantonista: na realização de plantões com 12 (doze) horas
de duração a serem realizados em todoEstado do Paraná, conforme escala disponibilizada por esta empresa,

Parágrafo Único: O CONTRATADOexercerá de maneira livre é insubordinadasuas atividades profissionais, bem comoé responsável pelosriscos
daatividade exercida.

Cláusula Segunda: A CONTRATANTEpagará 20 CONTRATADOo valor de R$ 83,33 por (hora/plantão) efetivamente realizado, a sérem pagospor
depósito em conta em nome do CONTRATADO,

Cláusula Terceira; O CONTRATADOfica obrigado a se adequar em todas as normas em vigor nolocal da realização dos plantões.

Cláusula Quarta; Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer das partes, em qualquer momento, sem que haja qualquer tipo de
motivo relevante e sem queseja devida qualquer multa contratual.

Cláusula Quintas As partes reconhecem que o CONTRATADOexercerá sua atividade profissional de maneira livre e insubordinada e que o vinculo
decorrente deste contrato é estritamente comercial, não se estabelecendo qualquerrelação empregatícia entre as PARTES.

Cláusula Sexta: Obrigam-se as partes, a cumprir e a fazer cumprir integralmente os termos do presente instrumento, pelo que reconhecem e afirmam ser
nula e ineficaz, qualqueratitude ou medida tomada em discordância com o ora pactuado ou querepresenteviolação frontal ou indiretas
obrigações ora assumidas.

Cláusula Sétima: O presente instrumento contratual possui aplicação imediata, vigendo por prazo indetérminado para .ambas as PARTES,
encerrando-se a qualquer momento, 3 pedido de qualquer uma dáspartes.

Cláusula Oitava; Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias relativas 20 presente instrumento contratual, as partes elegemo faro de Campo
largo/PR,com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E porassim estarem certos e de acordo, assinam o presente instrumento particular na presença de duas testemunhas enro (duas) vias de igual
teor e forma.

RM

>

——

MEDNEWS GESTÃO EM SAÚDELTDA

Rubiane Munhoz Vidal dos Santos

  

 

RG n.º 6.988.592-5 SESP/PR

CPF n.º 030.226.479-56
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RG: : RG:
CPF: CPF;
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a
conduta ética-profissional do DR.(A) ADELSON LUCIANO DA COSTA MELO,
inscrito(a) neste órgão sob o nº. 44750 conforme períodos abaixo:

Períodos o

21/05/2020 a presente data

Sem mais para o momento, firmamoso presente.

Chave de validação nº. ddiaB27e3622der49d95ef9e86763fe56002ddoa !

Emitida eletronicamente via internet em 06/05/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml K
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CONTRATO DE:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CSananaR

Pelo presente instrumento e na melhorforma de direito, de um lado MEDNEWS GESTÃO EM SAÚDE LTDA, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ

nº 32.810.983/0001-18, situada na Avenida Brasil, nº 128, centro, Balsa Nova/PR, CEP 63.650-000; representada pela Sra, Rublane Munhoz Vidal do

Santos, brasileira, casada, empresária, RG nº 6.988.592-6 e CPF nº 030.226,479-56 edo outro lado Adelson Luciano da Costa Melo, Brasileiro, casado,

médico, RG nº 14940175, CPF nº 999.112.561-20, Rua Benedito Soares Pinto, 589 = Vila Bancaria = Campo Largo = PR, doravante denominados

simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, resolvem, celebrar o presente contrato de prestação de serviços, de acordo com

as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, livremente convencionada entre aspartes, obrigando-se a cumprias:

Cláusula Primeira;O CONTRATADO comprômete-se a contribuir com Seusserviços de Médico Plantonista.na realização de plantões com 12 (dozé) horas

de duraçãoa seremi realizados em todô Estado do Paraná, conforme escala didisponibilizada por esta empresa.

Parágrafo Único: O CONTRATADO exercerá de maneira livre e insubordinada suas atividades profissionais, bem como é. responsável pelos riscos

daatividade exercida.

Cláusula Segunda; A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO ovalor de R$ 83,33 por (hora/plantão) efetivamente realizado, a serem pagospor

depósito em conta em nome do CONTRATADO.

Cláusula Terceira: O CONTRATADOfica. obrigado a se adequar em todas as normas em vigor no lncat-da realização dos plantões.

Cláusula Quartas Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer das partes, em qualquer momento, sem que.haja qualquertipo de

motivo relevante e sem queseja devida qualquer multa contratual.

Cláusula Quinta: As partes recônhecem que o CONTRATADO exercerá sua atividade profissional de maneira liree Insubordinada eque ovinculo

decorrente deste contrato é estritamente comercial, não se estabelecendo qualquer relação empregaticia entre as. PARTES.

Cliusula Sexta; Obrigam-se as partes, a cumprirea fazêr cumprir integralmente os termos do presente instrumento, pelo que reconhecem e afirmamser

nula é ineficaz, qualquer atitude ou medida tomada em discordência com -o ora pactuado ou querepresente violação frontal ou indiretaàs

obrigaçõesora assumidas.

Clusula Sétima: O presente instrumento contratual possul aplicação Imediata, vigendo por prazo indeterminado para ambas as PARTES,

enterrando-se a qualquer momento, a pedido de qualquer uma daspartes.

Cláusula Oitava; Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias relativas ao presente instrumento contratual, as partes elegêmo foro de Campo

Largo/PR, com renúncia expressaa qualquer outro,por mais privilegiado que seja.

E por assim estarem certos e de acórdo, assinam o presente instrumentoparticular na presença de duas testemunhas, em 02 (duas)vias de igual

teor eforma.

FAL
MEDNEWS GESTÃO EM SAÚDE LTDA

Rubiane Munhoz Vidal dos Santos

Balsa Nova, 26 de Fevereiro de 2024.

 

  

  

Adelson Luciano da Costa Melo

 

RG n.º 6.988.592-6 SESP/PR

CPF n.º 03022647956

Testemunhas:

Nome: Nome:

RG: RG:

Cor: CPF:

 

CNPJ 32.812,283/000'-'8 . Fone: 41 3073.0370
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CONSELHO REGIONALDE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho

Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a

conduta ética-profissional do DR.(A) JOSE ANTONY ARTEAGA CHAVEZ,inscrito(a)
neste órgão sob o nº. 49752 conforme períodos abaixo:

Períodos

24/06/2022 a presente data

Sem mais para o momento,firmamoso presente.

Chave devalidação nº. f98c5ad1b932aeacd9af854af34a74da49500787

Emitida eletronicamente via internet em 06/06/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada nosite do CRM-PR:

https:/Avww.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml

 



 

 

 
 

   
A +0210748

Universidad Mayor de San Simón

Cochabamba - Bolivia

POR CUANTO:

JOSE ANTONY ARTEAGA CHAVEZ

Nacido en Cercado del Departamento de Cochabamba, concluyó el Plan de Estudios y

aprohó la modalidad de titulación establecida en la Facultad de Medicina para obtener

el grado académico de Licenciatura.

POR TANTO:

En representación de la Universidad y en ejercicio de la Autonomia Universitaria

consagrada por la Constitución Política del Estado, se otorga DIPLOMA

ACADÉMICOde:

MEDICO CIRUJANO

En reconocimiento a la formación académica obtenida para el ejercício de la profesión.

Cochabamba, 31! de mayo del 2017

  
té, JUAN RIÚS DEL PRADO

RECTOR

 

M.Sc. Arq. NESTOR GUZMAN CHACON

Seeretario General   
 

 



 

SE TOMO RAZONA FOJAS  ACSLA

Cocetrria.DOto2ADA

  

 

ETs
(uiintsiu Sevcion Trâmites

   

 

El Ministerio de Educación,
certifica que la Firma y rtébrica
ue apúrece en el documento

24 JUL 2017 If.
heae nicoreswnça, cortepnende

     

   

  

       

   

   

  É ea
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ADM. TEN
INSTITUCIONAL YSos
MINISTERIO RE GOUCAÇION     
 

   

 

 

  

   

   

 

 

  

  

  

EL MINISTERIO DE RELACIONES EXTERIORES
Weministerio de Gustlgn Institucional y Consular

Dirección Departamental Cochabamba
CERTIFICA que la firma de:

 Hunnco

Guarda Simittud con fa que cursa ga nustiro foto.

Cochabamba - Bolivia, 25 Jul 2917

Sa logatiza la firma,ne sl contanido del cocumento.  
 

Jun CoebSGT..
DRECTOR LERASTAS.

Hicisterio de Reis
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Estado do Paraná - Comarca de Toledo cm di

André Sbardeloto
Tradutor Público Juramentado e Intérprete Comercial
Junta Comercial do Paraná- JUCEPAR-MatrículaTM6eT.

Tradução Juramentadanº: 1014/2022 Livro nº: 009 Página: 1 de 2

   
 

Assinulura

 

 

 

Eu, Andrá Sbardeloto, Tradutor Público Juramentado e Intérpreta Comercial do idioma Espanhol, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob nº
12/066-T, em 28/08/2012, portador do R.G.9.150.949-0 e CPF 058.878.999-21, com fé pública em fodo oTemitório Nacional, na formadalei,
declaro querecebipara traduzir, do idioma espanhol para o vemáculo, um DIPLOMA, 0 que bemié fielmente cumpri em razão. do mei ofício,
conforme segue:

 

[FRENTE DO DOCUMENTO]

0210748.

  

   
CONSIDERANDO QUE:

JOSE ANTONYARTEAGA CHAVEZ

  

Nascido(a) em “Cercado; do. Departamento. de iCottiabamba, concluiu6 Plino de Estudos e foi

aprovado(a) na modalidade de titulação estabelecida na Faculdade de Medicina para obter o grau

acadêmico de Bacharel.
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: Em reconhecimento à formação acadêmica obtida para o exercício da profissão. +
secs, ' .. "e - ' . ! .

Cochabamba, 31 de maio de 2017.

 

 

[Consta rubrica] [Consto rubrica]

Bel. JUAN RIOS DEL PRADO M. Sc. Arq. NESTOR GUZMAN CHACON

REITOR Secretário Geral

[Constafoto do

diplomado)

[Consta rubrica]

Dr. CARLOS ESPINOZA AGUILAR

Decano Faculdade de Medicina
[Consta QR

code]   
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Rua Gentia Maria Dallagnol, nº 39 Jardim Pancara— Toledo— Paraná - BRASIL— CEP 85,902-314 - Tel: +55(45) 998100279 - Email: asbandelotoByahoo.combr

+ Este documento foi assinado digitalmente por Andre Sbardeloto.
* Para verificar as assinaturas vá ao site https:/Awww.portaldeassinaturas.com.br:443e utilize o código 365A-FOE3-F1BE-E38E. Ma



NIZG Universidade de Brasília

| CERTIFICADO | -

Processo nº 23106.048714/2022-30

 

eFeia/ -

ma

Certificamos que o Diploma de Medico Cirujano, expedido pela Universidad
Mayor de San Simón - Bolívia, em nome dejose Antony Arteaga Chavez,
nascido na Bolívia, no dia 13 de junhode 1992, CPF 085.614.851-24, foi revalidado,
de acordo com o Editalnê:-72, de:22'dé”novembro: dé:2021 - Exame Nacional de
Revalidação de Diplomas Médicos expedidos,por, Instituições de Educação Superior
Estrangeiras - REVALIDA 2021 -, nos termos do 8 2º do art. 48 da Lei 9.394 de
20/12/96 e registrado sob o nº 398,livro 8, folha 100. er cada ca

“ HENRIQUE SOARES DEMELO” |
- SECRETÁRIO DEADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA.

noi

 

Documento assinado eletronicamente por Henrique Soaresde Melo,
seil Secretário(a) de Administração Acadêmica, em 02/05/2022, às 09:13,
sell conforme horário oficial de Brasília, com fundamentona Instrução-da-Reitoria

-) 0003/2016 da Universidade de Brasília. 
É Heigl

E a A autenticidade: deste documento pode serconferida no site '
E: http://seiunb.br/sei/controladorexterno.php?

a acao=documentoconferir&idorgaoacessoexterno=0, informando o código
Ei adE > verificador 8050881 e o código CRC 846EF627.   

 
 
 

 Referência: Processo nº 23106.048714/2022-30 too ver vem * SEInº 8050881
Endereço: Campus Universitário Darcy Ribeiro - Gleba A, CNP): 00.038. 174/000143, Brasília/DF. cep 70910-900

Telefone: , Site - http://www.unb.br

Certificado de Revalidação/Reconhecimento SAA / CRDC / REV 8050881 SEI 23106.048714/2022-30 / pg. ?

/
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Estado do Paraná -Comarca de Toledo, tt y . :

André Sbardeloto
Tradutor Público Juramentadoe Intérprete Comercial
Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR - Matrícula 12/066-T., .

Tradução Juramentadanº:.1014/2022 “n 1» Livro nº: 009, os . , Página: 2 asa Acsináuia

x : Sam . Mato, - = meçamae
ro - [VERSO DO DOCUMENTO) : º teto '

 

TOMOU-SE CIÊNCIA ÀS FOLHAS 8447

umveranaemmror? “Ni Cochabâmba, 02-06-2017..    
TRÂMITES a

+ - [Consta assinatura).
Cochabamba ' :|, | Karina Saavedra Gutierre

' Escrituraria Seção Trâmites”
    
 

 

 

O Ministário'dé Educação certiica”
que a assinatura e rebrica que
 

  
   

  

 

    
  
     

 

 

  

 

 

   

 

 

 

 

g o aparece no documento: a

. ses 2asuL2o |: + 4,7 OMINISTÉRIO.DE RELAÇÕES EXTERIORES
: 58 8 Acad mdea * VICEMINISTÉRIO DE GESTÃOINSTITUCIONAL E CONSULAR *

. is iemea» OREÇÃO DEPARTAMENTALCOCHhBNMA |
aBba Reitor CERTIFICA QUE A ASSINATURA DE: Ts

5 ê Ê 8 Berardo Hudnca"

E Es Iconsta rubrica) Loura
BernardoMusoca Loura a mn e) maes,

ADIA IESARUIVO MEMÓRIA APRESENTA SEMELHANÇA COM AQUE CONSTA EM NÓSSOREGISTRO. 4
INSTITUGIONAL EORDÇ Cochabamba- Bolívia, 25 JUL. 2017 o . t Ja

MINISTÉRIO DEEDUCAÇÃO Legatiza-se a assinatura,e não o conteúdo E
MINISTÉRIO DAS + .

RELAÇÕES .-. f
EXTERIORES - , i

COCHABAMBA a é “ .

BOLÍVIA 2
fConsta assinatura]. ta

Juan Cartos VasquezMercado. * u
DIRETOR DEPARTAMENTAL:COCHABAMBA - = u

Ministério dos ReloçõesExteriores à
8
br

fConsto selo do Consulado Geral do Brasi! em á

Cochabamba, em português, com o reconhecimento de o

firmoJUAN CARLOS VASQUEZ MERCADO,e assinatura do 3

Vice-Cônsu, ENSABETH SILVA QUEIROZ, datado de 5

26/07/2017 Consta código de barras, carimbo e selo de 5
segurança] 8

Sos
o Í

-
o 1

N ToiÉ
a 1

E
8 1é 1
g
3

NADA MAIS constava no referido documento, que devolvo à parto interessada com essa tradução fiel, que conferi, achei conforme e assino na data e

abaixo. Essa tradução nãoimplica julgamento sobre a forma, autenticidade e/ou o conteúdo do documento traduzido. DOU FÉ DA TRADUÇÃO. Toledo, É
2” H

w

Paraná, 08 dejunho de 2022. 8

[Assinado digitalmente]

André Sbardeloto
Tradutor Público Juramentado

Intárprete Comercial - Matrícula 12/066-T
R.6.:9.150.949-0 - CPF: 058.878.999-21
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Ria Gentiia Maria Dallagnal, nº39- Jardim Pancera — Toledo — Paraná - BRASIL— CEP 85.902-314 - Tel: +55 (45) 998100279 - Email: asbarteloto()yahoo.com

Este documentofoi assinado digitalmente por Andre Sbardeloto.
Para verificar as assinaturasvá aosite https:/Awww.portaldeassinaturas.com.br:443 utilize o código 365A-FOE3-E1BE-ESSE.
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=> Po am AR
o PROTOCOLO DE ASSINATURA(S). .....

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas, Certisign. Para

verificar as" assinaturas clique no link: https://wiww.portaldeassinaturas.Com.br/Verificar/365A-FOE3-E1BE-

E38E ou vá até o site https:/Awww.portaldeassinaturas.com.br:443e utilize ocódigo abaixo para verificar se
este documento é válido, . -—

Código paraverificação:365A-FOE3:E1 BE-ESSE |

ep
Hash doDocumento.
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Pei is po oDE PR ESTAÇÃO. DE SERVIÇOS
Hd Ato t v iu ui
Pitpresente instrúmentoeenamelhortona dedie deum ladoMED N WS Gestão EMSAÚDELTDA, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ
aiaa,Elo-18, siluada na Aventãa bras,n 128, centro, alga ova/PR, ter 83.650: 000, representadapela Sra. Aubfane Munhoz Vidaldo
"Santo braslleira, casi, empresária,RG pn8seg az:Gê CPEN' 030 226.479-56 e do outro lado José Antony Arteaga-Chavez, Boliviana, união
elis, Imélico, RG nêGtançaz.E CPF nó 085,guiBs1-24, Av,“Nossa Senhoia de Lourdes, 350 - Jardim das Americas + Curitiba = PR, daravante
di ditos simplesmhêrte CONTRATANTE ée CONTRATADO, respbctivamentesréresolvem, celebrar 0 presente contrato deprestação de serviços, de

1TtCord aselâusulãs &condiçõesa seguir estabelecidos liremente onvecionada entreas partes, obrigando-se a cumprilas;
Uta A y
he Lib“a til tte: la ! a e

a'PlerdoO CONTIVTADO coiprônia:se à ntribulrcom seaSbrviçoi de, Médico Plantontsta na realização de plantões com 12 (doze) horas
à dufaçõo à éa gerem regidosem todo Estadodopráconformece dispoiado por esta empresa,
io e, Pod on o :
, Parágrafo Une: 0foNTRTADOexercerá de maneira livé e isulbordirada suas atividades profissionais, bem comoé responsável pelos riscos
da atividade exercida. . Pe do !

    

i . pao í |

Cláusula segunda:A CONTRATANTE pagará ad CONTRATADO o valor d Rê83,a por (hora/plantão) efetivamente realizado, a serem pagospor

depósito em conta em nomedg CONTRATADO, i :

Cléusula Terceira: O CONTRATADO fica obrigado ase adêquar em todas as normas em vigor no local da realização dos plantões.
i Í

clâusila Quarta: Poderá o prásente instrumento ser rescindido” gor qualquer daspartes, em qualquer momento, sem que haja qualquer tipo de

motivo relevante e sem quesejá devida qualquer multa contrátital,
: Í

Clâusila Quinta:As partes reconhecem que o CONTIRATADO exercerá deatividadeprofissional de manelra livre e Insubordinada e que o vínculo

decorrente deste contrato é estritamente comercial, fiãose estabelecendo quilguer relação empregatícia entre as PARTES,
' 4
+ !

ldusuta Sexta: Obrigam-seas partes, a cumprir ea fazer cumprir integralitênte ostermos do presente Instrumento, pelo que reconhecem e afirmam ser

nula eineficar, qualquer atitude ou medida tomada emdiscordância com o, ora pactuadoou querepresente viotação frontal ou Indiretaas

obrigações ora assuímidas, “o , j i .
40 ' 1 7 é 'os
Cláusúlá Sétima; O presenté instrimento contratual possui aplicação imediata, vigendo por prazo indeterminado para ambas as PARTES,

encerrando-se à aualquér momento,a pedidode qualquer uma das partes.
' Le, a

Clâusata Oitava; Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias relaijas ao presente instrumento contratual, as partes elegemo foro de Campo

prenlRA,som renúncia expressa a qualquer outro, porámais privilegiado queseja;
141%
EM 1'
E por;assim, estarem certose de acórdo,assinam O presênte Instrumenta particular na presença de duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual

jeor é fora. toa Ê
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MATO GROSSO

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES ÉTICOS

Certificamos que, após consulta aos arquivos do CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO ESTADO DE MATO GROSSO,nada consta que possa desabonar a
conduta ético-profissional do(a) DR.(A) AMANDA NATIELY SANTOS, médico(a)
inscrito(a) neste Conselho sob o nº14411, conforme períodos abaixo:

Períodos

Desde 18/04/2023 E] presente data

  

      

 

 
 

 

   

A presente certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Chave de validação nº. 0a56846521acd8adfa23db1a0915afl65sdde91c3

Emitida eletronicamente via internet em 25/05/2024 7

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-MT:
http://www.crmmt.org.br/ Í
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Visto Provisório

Certificamos que o(a) Dr.(a) AMANDA NATIELY SANTOS,solicitou e obteve visto

provisório para atuar no Paraná, válido no período de 14/05/2024 à 12/08/2024 (90

dias), conforme protocolo nº 335859/2024, e de acordo com o que prevê a Lei nº

3.268/1957 e Resolução CFM nº 1948/2010. O médico deverá utilizar, neste

período, o número de inscrição do Conselho Regional de Medicina de MATO

GROSSO,ou seja, nº 14411/MT. ,

Sem mais para o momento,firmamoso presente.

Chave de validação nº. 9he410608a226b246368991dfc30ea646bba3376

Emitida eletronicamente via internet em 28/05/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmadanosite do CRM-PR:

https://uayw.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-4371 3.shtml f
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UNIVERSIDAD CRISTIANA DE BOLIVIA ;;” SPIRA
, Personeria Jurídica= R.S. Nº 207.021 ECs32:

E 4 Resolución Administrativa Nº 151/96 o o
4 Ea de daRd aê Ministerio de Educaclón - R.M. Nº 565 Nº 004y152

Decreto Supremo Nº 23.370

 

   

 

DR, S00HYUNCHUNG PAD.
MAGNIFICO RECTORDE LA UNIVERSIDAD

En uso de susfaculiades hace saber:que la Srta.:

AMANDA NATEL.SANTos

De nacionalidad brasile,nacida ef 24 de."auilêntre de 1994 en

Jaru — RO — Brasil, fia;curmiplidosatisfactoriamient conelPlan de Estudios e
4

Internado Hospitalario RelatorioelExamen de:Grado de (a CARRERA

DE MEDICINA.-ixigidos por Ley y Regimtos de la Universidad

Cristiana de Bolivia, paraópiar efDIPLOMAACADEMICO anivel

Licenciatura como: Ç “ a

 

 

Por lo tanto: en uso delderechodieconfiélArtículo 94 de la Constitución

Pofítica de Estado, le expide lípresente Diploma;firmado conjuntamentepor el

Vicerrector Académico, con selo seco de la Universidady refrendado por el .

Secretario General, en la ciidad de Santa Cruz de la Sierra, Bolivia, a los 22

“ dias delmes de Abril, 2021. 
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3 4938 É
a
Assinóiura

    

ESTADO PLURINÁCIONALDE BOLIVIA 2a.
EI
MINISTERIO DE RELACIONES EXTERIORES
SUYUKUNAWAN RIMANAKUY KAMACHIQ WAS!
ANDAXA MARKANAKAMPI TUMPASIRA KAMANI
epoRDeUalRESinDA 1RU TEIAGUASURETA NDIVE REGUA

Esta Apostilla certifica únicaiente la autenticidádde la firmá:“acalidad en queel signatario del documento

haya actuado y, en su caso,la identidad del sello,0timbre delgue el documento público esté revestido

(Esta Apostilla no certifica el contenidodel documento parael.cual se expidió)

[Esta Apostilla se puede verificar en.la dirección. siguiente--http://apostilla.rree.gob.bo/]
 

    
    

 

   

Apostille .. - - -.
e (Convention de La Haye du 5 octobre de 1961) Rd -

1.País: Bolivia rs
“Country/Pays:

El presente documento público
This public document / Le présent acte public

= ” EC ER Esto ”

2. ha sido firmado por Ta mfPEWARABELEN.LAGUNA MAMANI
has beensigned by
a été signé par n

“RPROFESIONALV.ENCARGADA DEL
“AARCHIVO:;CENTRAL
tos

3. quien actúa en calidad de : q
acting in the capacity (ofe RA
agissant en qualité de Gg

EM
ds

44
w a NR 4

4. y estárevestido del sello / timbre de
bears the seal/stampof, E

“ estrevêtu du Sceau /timbre de F

5.en SANTACRUZ 7 108 Ss 24/05/2021
atã eayoÉ3 .

ú

7. por DaJHOSSELINEORELLANA BURGOS
-+by/par' aa res, o o. ne atoa

"8. bajo efnúmeroUS ' mar ' :
1 Nº/sousnº, Corta 303565

9. sello / Timbre:
Seal/ stamp:

10. Firma: - FIRMADODIGITALMENTE
Signature:

CÓDIGO DE SEGURIDAD ALFANUMÉRICO: . . GYYISFLQMF

AFAA 
  

      

 
 

 
 



 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado do Paraná - Comarca de Foz do Iguaçu

Anilton Cezar Feldaus.
Tradutor Público e Intérprete Comercial

Matrícula 12/068-T, da Junta Comercial do Paraná.

 

 
  Tradução nº.: 10.084 Livro nº.: 120 Página 1 de 2   
Eu, Anilton Cezar Feldaus, tradutor público, certifico e dou fé, para os

devidos fins, que nesta data me foi apresentada uma cópia autênticada de

um DIPLOMA UNIVERSITÁRIO, .em Espanhol, . que traduzo para o vernáculo no

seguinte teor: Co |

 

UNIVERSIDADECRISTÃ DA BOLÍVIA .
no "Pessoa Jurídica — R.S. Nº 207.021

. Resolução Administrativa Nº 151/96 ne 004152

, ” Ministério Educação — R: M: Nº 565 -

UCEBOL, . : Decreto Supremo Nº23.370 1

 

 

 

MED 4819

Série:

[Constafoto do

diplomado]

 

    
tm aa ut “ Qr Code

. Dr. SOO HYUN CHUNG PhD.

MAGNÍFICO REITOR DA UNIVERSIDADE

No uso de suas faculdades, faz saber que:

O AMANDA NATIELYSANTOS.
De nacionalidade brasileira, nascida-em 24 de novembro de 1994, em Jaru - RO - Brasil, cumpriu

satisfatoriamente com o Plano de Estudos e Internato Hospitalar Rotativo e o Exame de Graduação '

do CURSO DE MEDICINA exigidos por Lei e Regulamentos da Universidade Cristã da Bolívia, para

optarpelo Diploma Acadêmico em nível de Bacharelado como:

   

MÉDICA CIRURGIA

Portanto: no uso do direito que lhe confere o Artigo 94 da Constituição Política do Estado; expede o

presente Diploma, assinado conjuntamente pelo Vice-Reitor Acadêmico, com. selo seco da

Universidade e referendado pelo Secretário Geral, nã cidade de Santa Cruz dela Sierra, Bolívia, aos

22 dias do mês de abril, 2021.

[Consta rubrica] [Consta rubrica]: “e [Consta rubrica]

Dr. Winston N. Montero Ayala Dr. Soo Hyun Chung Ph.D. Eng.José Ernesto AldunateRivera

” VICE-REITOR ACADÊMICO . REITOR SECRETÁRIO GERAL
UCEBOL Universidade Cristã : . UCEBOL

VICE-REITOR ACADÊMICO da Bolívia et SECRETÁRIO GERAL

 

Rua Barcelona, 16—Jardim Afice i!- Foz do Iguaçu — Paraná — BRASIL — CEP 85.858-250
= 0 cm .— - “— . - - Tel: +55-(45) 999-18-2967 - e-mail: aniltoncesorBgmail.com
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Este documento foi assinado digitalmente por Anilton Cezar Feldaus.
Para verificar as assinaturas vá ao site hitps://www. portaldeassinaturas.com.br:443e utilize o código FBFA-BF9D-0930-98E2. - -



 

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e
Estado do Paraná- Comarca de Foz doIguaçu

Anilton CezarFeldaus.
Tradutor Público e Intérprete Comercial

Matrícula 12/068-T, da Junta Comercial do Paraná. + s: a
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O Ministério de Educação certifica
que a assinatura e rubrica que

consta no documento

“12 MAIO
Acadêmico resumo,corresponde a

Dr. Soo HyunChung Ph.D.

« Reitór ne

o .
HW]

2021;
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[Consta rubrica] '

WARA BELEN LAGUNA MAMANI
PROFISSIONALV ENCARREGADA DO ARQUIVO CENTRAL

MINISTÉRIODE EDUCAÇÃO

." e ' - -

 

ANEXO
   

Esta Apostila certifica unicamente a autenticidade da assinatura, a capacidade na qualo signatário do documento tenha atuado e, se for o caso, aIdentidade. da chancela

ou carimbo contido no documento público.

 

ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA

' MINISTÉRIO.DAS RELAÇÕES |EXTERIORES
ftConsta trecho em ôutro idiomoj

(Esta Apostila nãocertifica o conteúdo do documento para o qual foi expedida)

Esta apostila podeserverificada no seguinte endereço: http:/fapostiliarree.gob.bo/

     

   
  

   
   
 

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO

«URHeDO' |

ARQUIVOS E
LEGAUZAÇÕES

SantacRUz - Botivia

  

     
  

* Unidade de Dêsêmolimento *
Organizacional

Revisado por: Sergio
lvan Chuquimia A.

Ausilar 1
o ME as
” 4Rubricodo)

 

      

   

ra -. 1

 

Apostille

 

1. País

(Convention de La Haye du 5 octobre 1961) EA

Bolívia
 

O presente documento público
 

2. Foi assinado por WARA BELEN LAGUNA MAMANI
 

3. Quem atuana qualidade de PROFISSIONAL V ENCARREGADA DE ARQUIVO CENTRAL oa -
 

4. Contém a chancela/carimbo de  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO,ESPORTES E CULTURA -
 

 

 

Certificado

5. Em SANTA CRUZ 6. No dia | 24/05/2021

7. Por ZAMIIRA JHOSSELINE ORELLANA BURGOS 
 

8. Sob o número 303565
 

9. Chancela — carimbo: fConsta selo dourado]
 

10, Assinatura
 
ASSINADO DIGITALMENTE

  CÓDIGO DE SEGURANÇA ALFANUMÉRICO [Conta código de barras e grcode 448782]  | GYYISFLAMF
 

 

NADA MAIS constava no referido documento que devolvo parte interessada com essa traduçãofiel, que

conferi, achei conformee assino na data abaixo. DOU FÉ. Foz do Iguaçu, 14 de abril de 2022. xwv00xx

fAssinado digitalmente]

Anilton Cezar Feldaus

Tradutor Público e

Intérprete Comercial

 

Run Barcelona, 16Jardim Alice ff — Foz do Iguoçu = Paraná - BRASIL = CEP 85.858-150

Este documentofoi assinadodigitalmente por Anilton Cezar Feldaus.
Para verificar as assinaturas vá aosite https:/Awww.portaldeassinaturas.com.br:443 utilize o código FBFA-BF9D-0930-98E2.

Tel: +55 (45) 999-18-2967 - e-mail: aniltoncesargmeilcom
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ICP
Brasil Fo. ! acao Ko Do

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acimafoi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. Para

verificaras assinaturas clique no link: https://mww.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/FBFA-BF9D-0930-

98E2 ou váaté o site https://www.|portaldeassinaturas.com.br:443.e.> utilize o código abaixo para! verifiicar se

este documento é válido.

Código para verificação: FBFA-BF9D-0930-98E2

  

acesa .Eug)

EAA6514C3809C25CDC3D11B211 68601 3EFDB089A/9585ASFE99BA6F:27091 8E8

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 15/04/2022 é(são) :

mg Anilton Cezar Feldaus (Tradutor Público) - 648.058.599-20 em .

15/04/2022 23:56 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

 



SEG Universidade de Brasília

CERTIFICADO

Processo nº 23106.044592/2022-11

 

Certificamos que o Diplôma de Medico Cirujano,

expedido pela Universidad Cristiana de Bolivia -

Bolívia, em nome de AmandaNatiely Santos, nascida
-no estado de Rondônia, no dia 24 de novembro de

1994, CPF 006.035.272-80, foi revalidado, de acordo
com o Edital nº 72, de 22 de novembro de 2021 =

Exame Nacional de Revalidação de Diplomas

Médicos expedidos por Instituições de Educação

Superior Estrangeiras - REVALIDA 2021 -, nos

termos do $ 2º do art. 48 da Lei9.394 de 20/12/96 e
registrado sob o nº 902,livro 7, folha 226.

HENRIQUE SOARES DEMELO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA

 

 

seil B Documenta assinadoeletronicamente por Henrique Soares de Melo, Secretário(a) de AdministraçãoAcadêmica, em'29/04/2022, às
11:33, conformehorário oficial de Brasilia, com fundamento na instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade deBrasilia,

  
 

 

   

 

AEvedes. A autenticidade deste documento podeser conferida nosite http://selunh.br/sel/conttoladorexternophp?” , o

Ra êcao=documento.conferir&id.orgao.acessoexterno=0,Informando o código verificador 8028927 e o código.CRC EFSEID32,
' joe    

 

Rel ferência: Processo nº 23106.044592/2022-11 , “GEInº 8029927ke

Endereço: Campus Universitário Darcy Ribeiro - Gleba A, CNPJ:
00.038.174/0001-43, Brasília/DF, CEP 70910-900

Telefone: , Site - http://www.unb.br & f



  

AUTENTICAÇÃO S

Infe MEDNEW
Ai tutto psininino tons
E :

Eus EsSeDOREATODEPRESTAÇÃODESLAVISOS

 

 

  
  

   

   

E
3 Giovana Menfron da Fonseca Manighia

  

Pelo preseninlatrrnento e na cosbisi funcia da dor tesdo sura lodo MIO HLWES GESTÃO EM SAÚEE LIDA empresa da deito peido, Imorita no CNPÍ

nº 37 BIO GEMNOOS 28, cre ada na Avgaida Bracif nº 128, centeo,Está traa/PA CIR 83 65 000, representado gota tra Rubiara Minhos Vidal do

Santos, brasoua, casada, emprerária, RG wº 6.088 597 6 e CPI pó BO 2h ADM 56 0 do quitry Edo demagds Hatioiy Santas, Brasile, soltera,

médicoRG nº LI6LESP LPT nº 006035 272 EO, Aw, Soto de SeLemino, 2448 + Costa res + Cuptdra + PRA tor auanto deranucados orplasmerta

CONIRATANIT 0 CONTRATADO, retpesticamente, resstuom, celebrar o presente ertratsde prestação de serviços. de acordo com afelimutas 2

condiàseguestatele idas, firemento convennonada cobro ar partes, otmgardo sa a cómpredas

Clágsula Primalia, Q CONTRATADO compromete 40 a eonttnr rom áeulé serasa Meo Farinçinta natontração de plantões com 12 (dora) hora

e duração a serem realizados em todo (stato do Paraná, confergm cmala igporay Orada gas esta empre td

parâgiafo Único: O CONTRATADO exergotá de manga ste e eeuiondinada sum slelades quolizoraas, nem Cama é tespansásel pelos ricos

do atividade exercida,

Cláusula Segunda! À CONTRATANTE pagará 30 CONTRATADOo valor dr 4$ 83,33 pos lhnra/plântão) efetivamente teabiado, a serem pagiigor

deposita em conta em nome do CONTRATADO.

  

Cláusula Terceira: O CONTRATADO fica obrigado a se adesjuar ei toras as normas em vigor no local da realização dos plant S

Clêusola Quarta: Poderá 0 presente Instrumento ser rescindido por qualquer das partes, em qualquer momento, sem que haja qualnus: too-da

motiva relevante e sem queseja devida qualquer multa contratual.

Cláusula Quinta: As partes reconhecem que o CONTRATADO exercerá sua atividade profissional de maneira livre e insubordinada e qué o rcno

decorrente deste contrato é estritamente comercial, não se estabelecendo qualquer relação empregatícia entre as PARTES.

clêusula Sexta: Qhrigam-se as partes, 3 cumprir ea fazer cumprir integralmente os termos do presente instrumento, pelo que reconhecem e glrmam ser

nula e ineficaz, qualquer atitude ou medida tomada em discordância com O ora pactuado ou querepresente violação frontal Gu induzizas

obrigações ora assumidas.

Clâusula Sétimas O presente Instrumento contratual possui aplicação Imediata, vigendo por prazo indeterminado para ambas as PARES,

encerrando-se a qualquer momento,a pedido de qualquer uma das partes.

Cláusula Ditava: Paca dlimir quaisquer dúbidasou controvérsias telativas ao presenta instrumento contratual, as partes elegemoforo de Campo

targo/PR, com renúncia expressa a qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.

     

 

E por aisim estarem certos ede acordo, assinam o presenteinsttumento particular presença de duas testemunhas, em 02 (duas) nas cs igual

teoreforma.

Apr

———

e :f Baba Nova/25 de Fevereiro de J02
o Amanda Ni pely Santos /

DIF Ama MédicaA

  

MEDHEWS GESTÃO EMSAÚDE LTDA Amianda Natiely Santos
Rubiana htunhoz Vidal dos Santos /

RG n.º b.028,592-6 SESP/PR

CPE nº 630 226479:56

Testemunhas;

Nome: . . Nome:

RG: RG:

CPF: CRF:

 
 

“ CNPL 52M0,983/000!-18 , Fona; 41 4073.0370

BATA Potogo AM CESSÃO TO rrAB]A EO iria qr  
 



  
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023

PROTOCOLOSNº 24520/2024, 28068/2024, 36399/2024, 36412/2024, 36727/2024 E

36410/2024

ATA DA SESSÃO DE SUBSTITUIÇÃO OU ACRÉSCIMODE PROFISSIONAIS
DE 17/06/2024

Aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2024, às 13 horas e 30 minutos, na sala de

licitações da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, a Comissão

Permanente de Licitações, nomeada por meio da Portaria nº 110/2023, reuniu-se para realizar

a sessão de abertura de envelopes referente à substituição ou acréscimo de profissionais de

empresas já credenciadas no Chamamento Público nº 003/2023, o qual tem como objeto o

credenciamento de Pessoa(s) Física(s), Empresário Individual (EN, Sociedade Limitada

Unipessoal (SLU) e Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação de serviços médicos para Unidade de

Pronto Atendimento de Fazenda Rio Grande, sendo de médicos na especialidade de clinico

geral.

Dadas as indagações da Comissão Permanente de Licitações, e não havendo jurisprudência ou

doutrina do caso em tela, para embasaros atos decisórios desta Comissão no intuito de evitar

julgamentos equivocados que possam comprometer a lisura processual, conforme parecer

jurídico emitido por procurador do município, abaixo citados, levando em consideração que

não há regulamentação no âmbito municipal para transição da Lei 8.666/03 para Lei

14.133/21 quanto aos credenciamentos, levando em consideração que está tramitando

processo 27195/2024 da Secretaria Municipal de Saúde para novo chamamento público

conforme informado pelo atual Secretário de Saúde a Diretora de Compras e Licitações,

levando em consideração que os contratos oriundos do chamamento estão vigentes, levando

em consideração que os serviços médicos são essenciais a população e com intuito de evitar a

descontinuidade, está comissão optou pela abertura dos envelopes já protocolados.

 

E SG
Folha nº

Assinatura

a

 



 

 

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÕES   
Página: 144

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados.Processo:
 

NúmirodoProcesso: ooboassreizõza0

     ER E gr Cego

 

Requerento: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Inteira

Assunto: Oficio Situação: Em análise

Data Abertura: 10/06/2024 11:14 AM

  
Dados Parecer:
 

 

Organograma: 'Comissão Permanente de Licitações Encorrou Processo? Não

Dé CC) Descrição. Parecor: Data Parecer: 1408/2024 3:45 PM7 .
Ra Em anáiisoquanto ao podido do inclusãoda novos mádicos om quadro do profissionais da emprosas qua já estão

5 “| credentiadãs o atuando na UPAdo Fazenda Rio Grando, em procêsso orundodo Chamamento Público 032023.
u Considaraido que o Edital não provôa sua vigência;

- Considérando queasubstiluição du ácréscimo dó profissionais prestadores do serviços, está prevista no Edital do

   e ChamamentoPúblico nº 03/2023; .
, Consideraridoque a Habitação de navosprofissionais não está prevista nas instrumentos contrai

Consideranda que a contratação foi referenciada na Lei Fodora! 8.666/93, revogada emDina8substituida pela tel
Federal 13.13321;
Considorando o parecerjurídico onde em seu entendimento "Entendo quo a inclusão do profissionais ememprosas já

credenciadas mostra-so possivol, dosda quoo contrato com as roferidas empresas estejam vigentes, de forma a não
prejudicar à prestação dos serviços médicos oferecidos pelo municipio”,

Nointuito de evitar a descontimidade de atendimento médico,solicito parecor para que informo se o citado Chamamento
emcontra-so vigento para os procedimentosquo por ventura qua so façam necossários;

Segua em ancxo no processo o Edital reificado para novo parecer uma vez qua a análiso fora ciaborada poto efa!
anterior,   

 

Jose DanietFabricio.



  

 

 

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÕES   
ESTADO DO PARANÁ

-PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  'Dados Processo:
 

Número do Processo: 000035578/2024

Número Único: F3Q.DBS.UKI-ON

Requeranto: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 10/08/2024 11:14 AM
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“Organograma: Jurídico Compras Encórrou Protosso? Não

. Descrição Parecer: Data Parecor: 17/06/2024 9:48 AM

Sobro o questionamento àpresontado, conformô item 7 da edital esso pormaneceu aberto atá o dia 30 da novembro do
6 2023, nãoso podendo crodencias apás essa data, no entanto, por.nãa haverregra do transição no âmbitomurécipal,

entendo quo os credenciamentos darivados do referido bdital 9 anexados no processo encontram-sa vigentos.A titulo do
. cxomplo, a art 6º da Portaria SEGES/MGI nº 17692023, quo regulamenta à transição do que tratá o art. 191 da Lei

14,4133/2021 no âmbito federas, espocites quo os crodenciamentos reaizados por meio da Lei 8.666/1993 deverão ser
extintos atá 31 “do dozembrodo 2024: Porém, não há regulamentação qua sa oquipara na estora dessa muniêípio, em

. espacial comrlação a extonsão dos cradenciamentos derivadosdoeditais publicados sob) amparo caLei 8.668/1993,
   

Outrossim: a Administração Pública Municipal, em espedial a Secretaria Municipal do Saúdo, devem viabilizar a
adoquaçãodo suas contritações à legislação vigento, visando evitarincompatibiidades geradas pela transição.

Apasar da manifestação lavorâvo! exarada no despacho antérier, oisa tom Carétor opinativo, não vinculando as dosisões
* da competênio Comissão Permanertô dá Licitações.   
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Fáblo Júlio Nogara
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 COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÕES É

E: 4
  

N Folha nº

Co
Assinatura

Sendoestes: “-

JDN MEDICAL GROUP LTDA, CNPJ 10.262.241/0001-62, protocolo 24520/2024 -

28068/2024 e 36399/2024, empresa MEDPRIME, CLINICA GESTÃO E SAUDE S/A,

CNPJ 23.481.981/0001-31, protocolo 36412/2024 e 36727/2024 e empresa MEDNEWS

GESTÃO EM SAÚDE LTDA, CNPJ 32.810.983/0001-18, protocolo 36410/2024. Todos os

envelopes devidamente lacrados foram rubricados pela Comissão Permanente de Licitação.

Iniciou-se com abertura do envelope da empresa JDN MEDICAL GROUP LTDA que

apresentou a documentação de: Felipe de Araujo Roble, Giovanna Rodrigues Giacomimi,

Cleia Lucia Carvalho Prates, Katherine Serrano Herbas, Lidia Oliveira de Melo Boechat,

Stefani de Oliveira Audibert, Edilaine Braga de Souza, Marcos Kobren Zanardini, Karen

Aoke, Gabriella Zimmer Monteiro e Fredy Augusto Weber Reynoso, sendo verificado pela

comissão que estes profissionais atenderam ao edital. Na sequência foi realizado a abertura

do envelope da empresa MEDPRIME, CLINICA GESTÃO E SAUDES/A,que apresentou

a documentação de: Thiago Nogueira Sousa, Giovanna Espinola Torres, Arnulfo Castanet

Batista, Arthur de Freitas Andrade, Jose Antony Arteaga Chavez, Andrea Lucia Grazioli

Valério, Frederico Antonio Reis Brandão e José Alvini dos Santos Junior, sendo verificado

pela comissão que estes profissionais atenderam ao edital, exceto o profissional Julio

Alberto Gonzales Fluentes, que deixou de atender o item 9.5.21 do edital, apresentando

somente documento de revalida. Por fim, foi aberto o envelope da empresa MEDNEWS

GESTÃO EM SAÚDE LTDA queapresentou a documentação de: Thiago Nogueira Sousa,

Giovanna Espinola Torres, Jose Alvino dos Santos Junior, Adelson Luciano da Costa Melo e

Jose Antony Arteaga Chavez, sendo verificado pela comissão que estes profissionais

atenderam ao edital, cabendo informar que a documentação de Amanda Natiely Santos com

CRM do Estado de Mato Grosso, tem Certidão de visto provisório para atuar no Paranã

de 14/05/2024 a 12/08/2024, atendendo assim o edital pelo período citado. Todos os

documentos foram rubricados. Nada mais a declarar a Presidente informa que a sessão resta

encerrada e que o resultado será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e no

Portal da, contendo a assinatura dos membros da Comissão Permanente de Licitações.

Documento assinado digitalmente

goubr Seia,
Verifique em https:/fvatidartigov.br

pocumento sssinedodigitalmente Rozana Aparecida da Silva
goub JOSEDANIEL FABRICIO Presidente

Data: 18/06/2024 10:36:20-0300 goubr ConeBjusRomaTortasuado

Vesifique em https:/jvalidar.itigov.br

Documento assinado digitalmente

verifique em https:/jvalidar.itigov.br

José Daniel Fabricio Rosimeri Rodolfo Depetris

Membro Secretaria
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JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023
APRESENTAÇÃO DE NOVOS PROFISSIONAIS

Em cumprimento ao Art. 109, 8 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, a Comissão

Permanente de Licitações nomeada pela portaria 110/2023, torna público o

Julgamento de Habilitação do Chamamento Público nº 003/2023, o qual tem como

objeto o credenciamento de Pessoa(s) Física(s), Empresário Individual (EI),

Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) e Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação de

serviços médicos, na especialidade de clínico geral, para Unidade de Pronto

Atendimento de Fazenda Rio Grande, conforme segue:

 

MEDNEWS GESTÃO E SAÚDE LTDA - PROTOCOLO36410/2024
 

 

 

 

 
 

 

 

 

HABILITADOS

CRM PR PROFISSIONAL MÉDICO MOTIVO

52241 Thiago Nogueira Sousa Atendeu as exigências previstas
em edital

54977 Giovanna Espinola Torres Atendeu as exigências previstas
em edital

51253 Jose Avino dos Santos Atendeu as exigências previstas
unior .

em edital

44750 Adelson tucano da Costa Atendeu as exigências previstas
em edital

49752 Jose Antony Arteaga Chavez Atendeu as exigências previstas
em edital
 

NÃO HABILIATADO
 

4411 CRM/MT,   com visto
provisorio do Amanda Natiely Santos Não atendeuo item 9.5.26 do
CRM/PR de edital
14/05/2024 a 1
12/08/2024
 

Comissão Permanente de Licitação
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MEDPRIME CLÍNICA GESTÃO E SAÚDES/S - PROTOCOLOS 36412/2024 e

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

     

36727/2024

HABILITADOS

CRM PR PROFISSIONAL MÉDICO MOTIVO

52241 Thiago Nogueira Sousa Atendeuas exigências previstas
em edital

54977 Giovanna Espinola Torres Atendeu as exigências previstas
em edital

56147 Arnulfo Castanet Batista Atendeuas exigências previstas
em edital

47672 Arthur de Freitas Andrade Atendeu as exigências previstas
em edital

49752 Jose Antony Arteaga Chavez Atendeu as exigências previstas
em edital

23361 Andrea Lucia Grazioli Valério Atendeu as exigências previstas
em edital

56223 Frederico Antonio Reis Brandão Atendeu as exigências previstas
em edital

51253 José Alvini dos Santos Junior Atendeuas exigências previstas
em edital

NÃO HABILITADO

51889 Julio Alberto Gonzales Fluentes Não atendeu o item 9.5.21 do edital

 

Comissão Permanente de Licitação

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2

 



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES   

  
 

 

 

 

 
 

 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

    

JDN CLINICA MEDICA LTDA - PROTOCOLOS28068/2024 e 36399/2024

HABILITADOS

CRM PR PROFISSIONAL MÉDICO MOTIVO

55264 Felipe de Araujo Roble Atendeu as exigências previstas
em edital

55745 Giovanna Rodrigues Giacomimi Atendeu as exigências previstas
em edital

47590 Cleia Lucia Carvalho Prates Atendeu as exigências previstas
em edital

43947 Katherine Serrano Herbas Atendeu as exigências previstas

em edital

47170 Lidia Oliveira de Melo Boechat Atendeu as exigências previstas

em edital

54839 Stefani de Oliveira Audibert Atendeu as exigências previstas
em edital

54020 Edilaine Braga de Souza Atendeu as exigências previstas
em edital

48509 Marcos Kobren Zanardini Atendeu as exigências previstas
em edital

43467 Karen Aoke Atendeu as exigências previstas
em edital

54761 Gabriella Zimmer Monteiro Atendeu as exigências previstas
em edital

54603 Fredy Augusto Weber Reynoso Atendeu as exigências previstas
em edital   
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 À presente decisão se dá com base na ata da sessão realizada em 17/06/2024, e
demais documentos intrínsecos ao processo, dos quais poderão ser obtidos junto ao
portal da transparência no sítio eletrônico da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ; COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES (https:/Awww.fazendariogrande.pr.gov.br / aviso de licitações /
Chamamento Público, a partir da publicação do presente julgamento.
https:/Awwwfazendariogrande.pr.gov.britransparencia/licitacoes/chamamento-
publico.

Fazenda Rio Grande, 18 de junho de 2024.

Documento assinado digittmente Documento assinado digitalmente Documento assinadodigitalmente
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Rozana Aparecida da Silva José Daniel Fabrício Rosimeri Rodolfo Depetris
Presidente Membro Secretaria
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